
· Ministério dos Transportes 
Gabinete do Ministro 

Assessoria Parlamentar 

Ofício nº 1.504/2017/ASPAR/GM/MTPA 

Brasília, 29 de novembro de 2017. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HÉLIO JOSÉ 
Coordenador da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Senado Federal 
70.165-900 - Brasília/DF 

Assunto: Informações sobre obras e serviços de engenharia com indícios de irregularidades 
graves constantes do PLOA 2018. 

Senhor Senador, 

Incumbiu-me o Senhor Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação 
Civil, Maurício Quintella Lessa, de reportar-me ao Ofício COI nº 3/2017 / CMO, de 14 
de novembro de 2017, no qual Vossa Excelência solicita informações sobre obras e serviços 
de engenharia com indícios de i~regularidades graves const ant es do PLOA 2018. 

A respeito, encaminho, para o conhecimento do ilustre parlamentar, as 
cópias dos Ofícios nº 538/ 2017/ DG/ANTT, de 24 de novembro de 2017, elaborado pela 
Agência Nacional de Transportes Terrestres, e nº 11.033/ 2017 / ACE/DG/DNIT ~EDE-DNIT, 
de 28 de novembro de 2017, do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, 
e mídia digital, contendo os esclarecimentos sobre o assunto em questão. 

Respeitosamente, 

' ~f~~~-
. ,AN~ PATRIZIA GONÇALVES LIRA 

Chefe de Gabinete do Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação Civil 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R. 70.040-900 - Brasrna - DF - 61 2029-7581 - aspar.mt@transportes.gov.br 

ASPAR/Ofício Sem. Hélio José 
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·AG@NCIA NACIONAL DE 
TRANSPORTES TERRESTRES 

SCES Sul - lote I O - trecho J -
Projero O rla • Polo 8 • Bloco G - 3° Andar - Brasília/DF 

(61 ) 341 0-1000 / 34 10- 1001 

Oficio nº . 13 g /2017/DG/ANTI 

Ao Senhor Carlos Henrique Silva Santos 
Chefe.de Assessoria Parlamentar 
Ministério dos Transportes. Portos e Aviação Civil 
Brasília-DF 

BrasHia, ó) 4 de novembro de 2017. 

Assunto: Pedido de informações sobre obras e serviços de engenharia com indícios 
de irregularidades graves constantes do PLOA 2018. 

Referência: Ofício nº J453/2017/ASPARIGM 
Oficio COI oº 003/201.7/CMO 

Senhor Chefe de Assessoria 

1. Reportamo-nos ao Oficio nº 1453/2017/ASPAR/GM, de 14.11.2017, no qual a 
Assessoria Parlamentar . do Ministério dos Transpostes, Portos e Aviação Civil encaminha o 
Oficio COI nº 003/2017/CMO, que trata acerca de pedido de infonnações sobre obras e 
serviços de engenharia com indícios de irregularidades graves constantes do PLOA 2018 . . 

2. · Tendo em vista as obras re lacionadas no supracitado oficio do Coniresso 
Nacional, informamos que a obra listada '·Apoio à ·Construção do Rodoanel - Írecho 
"\íorte1SP - no estado de São .Paulo"" não é de rc~ponsabilidaJe <lesta Agência. 

3. Ademais. quanto à obra ""Ferrovia Transnordestina·'. as informações solicitadas · 
serão prestadas · diretamente ao Congresso Nacional. em atendimento ao Ofício COI nº 
01 l/2017/CMO, de 14.1 1.20 17, recebido pela ANTI, que trata do mesmo assunto: · 

4. Para quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários. és!a Agência 
se coloca à disposição de Vossa Senhoria. 

Atenciosamente, 

www.antt.gov.br · 
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DNI 
DNITSEDE 

ACE 
Setor de Autarquias Norte J Quadra 3 J Lote A 
Ed. Núcleo dos Transportes J CEP 70040-902 

Brasília/DF JTelefone: 

Ofício nº 11 033/20 17 / ACE/DG/DNIT SEDE-DNIT 

Brasília/DF, 28 de novembro de 2017. 

À Sua Senhoria o Senhor 
CARLOS HENRIQUE SILVA SANTOS 
Chefe de Assessoria Parlamentar do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - 6° Andar 
CEP:70.044-902 - Brasília/DF 

Assunto: Ofício nº 1452/ASPAR/GM. 

Senhor Chefe de Assessoria, 

1. Reporto-me ao Ofício nº 1452/ASPAR/GM, o qual solicita manifestação deste 
DNIT quanto ao Ofício COI nº 3/2017/CMO, que trata de pedido de informações sobre o APOIO 
A CONSTRUÇÃO DO RODOANEL - TRECHO NORTE/SP, referente as obras e serviços de 
engenharia com indícios de irregularidades graves constantes no Projeto de Lei Orçamentária 
Anual para 2018. 

2. Inicialmente, informo que, em atendimento à oitiva do TCU, Ofício nº 0506/2017-
TCU/SeinfraRodoviaAviação, de 28/09/2017, no tocante as IGPs identificadas em auditoria 
realizada nas obras de construção do Rodoanel de São Paulo - Trecho Norte, cujos objetos da 
fiscalização foram o Termo de Compromisso TC-004/1999, firmado entre a União e o Governo do 
Estado de São Paulo para a implantação do Rodoanel de São Paulo, e o Contrato 4.349/2013, 
ajustado entre a Dersa e a Construtora OAS S.A para a construção do Lote 02 do Trecho Norte do 
Rodoanel de São Paulo, este DNIT encaminhou àquela Corte de Contas manifestação, nos termos 
do Ofício nº 7559/20 17/ACE/DG/DNIT SEDE-DNIT, destacando que as irregularidades com 
indicação de paralisação dizem respeito à execução da obra, de competência da DERSA. 

3. Para tanto, a DERSA fo i notificada por este DNIT acerca do assunto, conforme 
Ofício nº 7342/2017/ACE/DG/DNIT SEDE-DNIT, que apresentou a correspondência CE PR/PR 
255/17, de 27/ 10/2017, informando que protocolou junto ao Tribunal de Contas da União 
esclarecimentos acerca dos indícios de irregularidades graves com recomendação de paralisação, 
ainda sem análise definitiva daquela Corte de Contas. 

4. Relativamente à so licitação constante do ofício da CMO, encaminho, ainda, 
correspondência CE-FI/Fl-1 32, de 27/11/2107, na qual a DERSA apresenta esclarecimentos 
quanto a execução do empreendimento, providências adotadas com vistas ao saneamento das 
irregularidades apontadas, bem como informações relevantes, nos termos dos §§ 1 º e 2º do art. 118 
da Lei nº 13 .473, de 8 de agosto de 2017. 

29/ 11 /20 17 08 :39 
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5. Por fim, coloco-me a disposição para prestar quaisquer esclarecimentos que se 
fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

FLÁVIO BAZZANO FRANCO 
CHEFE DE GABINETE/DG 

Se.li Documento assinado eletronicamente por Flávio Bazzano Franco, Chefe de Gabinete, em 
• ~ 28/11/2017, às 17:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, § 12, u siruuura W _,,_e1 __ ,õ_n1_ca __ J do Decreto n2 8.539. de 8 de outubro de 2015. 

I!] 
.e.~~~-~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.dnit.gov.br 

jl,TI:~~ /sei/controlador externo.php?acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O, 
.,._'W'MI"',' ·.?: informando o código verificador 0315046 e o código CRC F7487670. 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo n!? 50600.614988/ 2017-54 SEI n!? 0315046 

CADASTRADO 
SEI: 
DATA.-:--: ~~-/~~-/~~ 

------NOME: ~~-

COA_DI/ASSAD/GM-MTPA 

29/ 11/2017 08:39 
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11/28/2017 SEI/DNIT - 0188458 - Oficio 

DNI 
Assessoria de Controle Externo da Diretoria Geral 

Setor de Autarquias Norte I Quadra 3 1 Lote A 
Ed. Núcleo dos Transportes I CEP 70040-902 

Brasília/DF !Telefone: (61) 33 15-4101 

Ofício nº 7342/201 7/ACE/DG/DNTT SEDE-DNIT 

Brasília/DF, 16 de outubro de 2017. 

A Sua Senhoria o Senhor 
LAURENCE CASAGRANDE LOURENÇO 
Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento Rodoviário S/A do Estado de São Paulo - DERSA 
Rua Iaiá, 126 - Itaim Bibi 
São Paulo - SP 
CEP: 04542-906 

Assunto: Rodoanel. Relatório de Fiscalização TCU. TC 030.327/20l4-6. 

Senhor Diretor Presidente, 

1. Cumprimentando-o cordialmente, reporto-me ao Processo TC 030.327/2014-6 do Tribunal 
de Contas da União, que trata de auditoria realizada nas obras de construção do Rodoane l de São Paulo -
Trecho Norte, cujos objetos da fiscalização foram o Termo de Compromisso TC-004/1999, firmado entre a 
União e o Governo do Estado de São Paulo para a implantação do Rodoanel de São Paulo, e o Contrato 
4.349/2013, firmado entre a Dersa e a Construtora OAS S.A para a construção do Lote 02 do Trecho Norte 
do Rodoanel de São Paulo. 

2. Neste sentido, informo que o TCU identificou três indícios de irregularidades graves com 
indicação de paralisação, quais são: 111.1 - Superfaturamento decorrente de preços excessivos frente ao 
mercado; 111.2 - Superfaturamento por pagamento indevido de despesas relativas a atraso na execução da 
obra; e, 111.3 - Alteração injustificada de quantitativos; que dizem respeito à execução do Contrato 
4.349/2013, firmado entre essa DERSA e Construtora OAS S/A. 

3. Em vista do exposto, encaminho cópia do Relatório de Fiscalização nº 539/2016 para 
conhecimento, bem como solicito que eventual manifestação dessa Companhia quanto aos achados 
daquela Corte de Contas, sej a enviada para conhecimento deste DNIT. 

4. Na oportunidade, com os votos de estima e consideração, coloco-me a disposição para 
prestar quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

VALTER CASIMIRO SILVEIRA 

Diretor Geral 

e•I Documento assinado eletronicamente por Valter Casimiro Silveira, Diretor-Geral, em 16/10/2017, às 
S 1. ~ 15:17, conforme horá rio oficia l de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º , do Decreto nº 8.539. de 
anlMIUfi) w 
ele1r6nlca 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

http://sei.dnit.gov. br/sei/controlador. php?acao=documento _ imprimir_ web&acao _ origem=arvore _ visualizar&id _ documento=217158&infra _sistema.. . 1 /2 
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11 /28/2017 SEI/DNIT - 0188458 - Ofício 

.. _ Se_; ,.,.,, :,. http,/jseCdnit.gov.br /seil cont '.{ T , _,,,_r,rtrn,o,llru,1 
c: ... :; .· .::·:>..?.9 . ;: :· acao=documento conferir& !ct! ~P ··2~_,-sso ~_externo=O, informando o cód igo verifi cador 0188458 e 

• o código CRC C4C48345. 

i!I .. 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nQ 50600.SEl/011390/2017-17 SEI ng 0188458 

http://sei.dnit.gov. br/sei/controlador. php?acao=documento _imprimir_ web&acao _ origem=arvore _ visualizar&id _ documento=217158&infra_ sistema.. . 2/2 
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MARCELO 

., u l l !'; , ~,,>e 1 ., l l l) , 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA MINISTRA ANA ARRAES DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. 

TC n º 034.181/2016-8 
O 00058 14837 5 

Fiscalização n º 539/2016 

Ref.: 

- Oficio 0507/2017 - TCU/SeinfraRodoviaAviação 

- Ofício 0572/2017-TCU/Sei.IlfraRodoviaA viação 

DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A., sociedade de 

economia mis ta de lega tária de serv iços públicos, auto ri zadr1 a funciona r nos 

te rmos do Decreto-le i Es tadual nº 5, de 06/ 03/ l969 e ela Lei Estadual nº 95, de 

29/12/ 1972, com sede na Capita l do Es tado de São Paulo, nc1 Rua fai á, nº 126, 

Itaim Bibi, inscrita no Ci'-TFJ sob nll 62.464.904/ 0001-25 (atos constitu ti vos já 

juntados), po r seus procuradores infra-assinados, vem, resp e itosame nte, à 

Ilus lre presença de Vossa Excelência, em face d o Re latório de Fisca li zação em 

epígrafe, apresentar MANIFESTAÇÃO PRELIMINAR, co ns ubsta nciadas nas 

razões d e fato e d e dire ito a seguir articulada.s. 

1 

Rua General Jardim, 770 - cj l 1-C - 1-I igienó poLis - 01223-0 1 O - São Paulo - SP - Brasil - Te!.: (55 11 ) 3 159-3511 
www.marcelo5guei.redo.adv.br 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58305347. 
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MARCEL O 
· ·: · 

A. DELIMITAÇÃO DO OBJETO DESTA MANIFESTAÇÃO PRELIMINAR 

Após a conclusão do Relatório de Fiscalização elaborado no âmbito da 

Fiscalização nº 539/ 2016, a Dersa recebeu o Ofício 0507/2017 

TCU/SeinfraRodoviaAviação para, no prazo de 15 (quinze) d ias, apresentar 

esclarecimentos acerca d os in d ícios de irregularidades tipificados com o pIGP 

(proposta de indício de irregularidade grave com recomendação de paralização), 

q uais sejam : 

" I n .1 - Superfnturnmento decorrente de preços excessivos frente no mercado; 

I /J.2 - Superfatu ramento por pagamento indevido de despesas relativas a ntrnso 

na execução da obra; e 

TTI.3 - Alteração injustificada de qurmtitativos". 

Na seq u ência, foi p rofer ida decisão pela Exm a. Sra. Ministra Ana Arraes 

no sentindo de prom over a oitiva da Dersa e da Constru tora OAS para se 

m anifes tarem, no prazo de 5 (cinco) ctias, sobre a "presença dos pressupostos fumus 

bani iuris e do periculum in 1/lora pnrn ndoçiio de 111edidn catLtelnr de suspensão de futuros 

pagmnenlos referentes à parcela instituída no 8° TAM do Contrato 4.349/2013 e as 

cve11 t11ais novas parcelas referentes no reequilíbrio econômico-financeiro decorrente rie 

atrasos nas obms". 

Tal decisão resultou no encaminhamen to para a DERSA do Ofício 

0572/2017-TCU/SeinfraRodoviaAviação . 

Assim sendo, a presente manifes tação preliminar tem o propósito de 

manifes ta r-se sobre a ausência dos pressupos tos do fumus boni iuris e do 

periculum in mora para adoção de medida cautelar de suspensão d e fu turos 

pagame ntos referen tes à parcela institu ída no 8º TAM d o contra to nº 4349/ 13 e 

eventuais n ovas parcelas referentes ao reequ ilíbrio econ ômico-financeiro 

Rua General Jardim, n2 770, cj. ll·C, Higienópolis -Cep 01223-010 - São Paulo/SP Tel.: (11) 3159-3511 
www .marcelofiguelredo.adv.br 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58305347. 
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MARCELO 

decorrentes de att·asos nas obras rela tivos aos apontamentos presentes nos 

Ofícios n ºs 0507/2017 e 0572/2017 do TCU/Se:infraRodoviaAviação. 

Assim, buscando esclarecer os aspectos que concernem ao não 

preenchimento das medidas cautelares propostas, permitindo-se o 

prosseguimento das obras a té sua ulterior conclusão, entendendo que ao 

a presentar suas manifestações técnicas, o que espera fazê-lo na maior brev idade 

possível, entende serão afastadas as irregularidades apontadas, de sorte que, ao 

fLnal, após as devidas jus tifica tivas e com a devida vênia, a regularidade d a 

matéria impor-se-á, ipso fncto, demonsti-ando-se a legalidade de todos os atos 

praticados, restando demonstrado, ao menos, as razões que impõem a não 

paralisação das obras tendo em vista o periculum in mora reverso, bem como a 

desnecessidade de proferimento d e qualquer medida cautelar por meio desta 

Egrégia Corte de Contas. 

B. EMPREENDIMEN TO FINANCIADO PELO BlD. ADOÇÃO DE REGRAS 

LICITATÓRIAS E CONTRATUAIS IMPOSTAS PELO AGENTE 

FINANCIADOR INTERNACIONAL 

Inicialmente, cumpre contextualizar nosso objeto de a nálise. 

Ressalta-se que o Rodoanel Norte é hoje a maior obra rod oviária d o Brasil. 

A extensão total do traçado é de 43,9 km a partir da interseção com a Avenida 

Raimundo Pereira de Magalhães, no municíp io de São Paulo, seguindo na 

direção leste a té a interseção com a Rodovia Presidente Dutra, em Arujá, e ou tros 

3,5 km d e interligação com o Aeroporto Internacional de Guarulhos. 

A obra fechará o anel v iário que se forma em torno da Re gião 

Metropolitana d e São Pau lo, e permitirá a orgru.úzação do tráfego com a chamada 

Rua General Jardim, n2 770, cJ. ll·C, Higienópolis - Cep 01223-010 - São Paulo/SP Tel.: (11) 3159-3511 
www.marcelofigueiredo.adv.br 

Para veri ficar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58305347. 
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MARC ELO 

"macrometrópole" que compreend e as regiões me tropolitanas de Sorocaba, 

Campinas, Vale do Paraíba e Baixada Santista, e os aglomerados urba nos de 

Jundiaí e Piracicaba. 

O empreendimento possui valores expressivos, os quais incluem, além das 

obras civis, a desapropriação d e imóveis e reassentamento de família diretamente 

atingidas e outras ativ idades correlatas a um projeto dessa magnitude. Por essa 

razão, a viabilidad e econômica do empreendimento só foi atingida após intensa 

e delicada negociação, que culminou com wna parceria entre o Estado de São 

Paulo, a União, por meio do Ministério d os Transportes e do Departamento 

Naciona l de Infraestrutura de Transporte - DNIT, e o Banco Interamericano de 

Desenvolvimento - BID. 

Nesse contexto, o conteú do dos Editais da Concorrência LPI Nº 006/2011 

decorreu d e acordo entre o Estado de São Paulo e o BID, o qual, na qualidade 

de órgão financiador internacional, impôs regras ao certame licitatório. Tal 

situação, conforme dispõe o art. 42, §5°, da Lei n º 8.666/93, é plenamente 

possíve l: 

"Art. 42. Nas concorrências de âmbito internacional, o 

edital deverá ajustar-se às diretrizes da política monetária 

e do comércio exterior e atender às exigências dos órgãos 

competentes.( ... ) 

§ 5º- Para a realização d e obras, p res tação de serviços ou 

aquisição de bens com recursos provenientes de 

financiamento ou doação oriundos de agência oficial de 

cooperação estrangeira ou organismo financeiro 

multilateral de que o Brasil seja parte, poderão ser 

admitidas, na respectiva lici tação, as condições decorrentes 

de acordos, protocolos, convenções ou tratados 

Rua General Jardim, nQ 770, cj. 11-C, Hígíenópolis - Cep 01223-010-São Paulo/SP Tel. : (11) 3159-3511 
www.rnarcelofigueiredo.adv.br 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58305347. 
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internacionais a provados peJo Con gresso Nacional, bem 

como as normas e procedimentos daquelas entidades, 

inclusive quanto ao critério de seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração, o qual poderá 

contemplar, além do preço, outros fatores de avaliação, 

desde que por elas exigidos para a obtenção do 

financiamento ou da doação, e que também não conflitem 

com o princípio do julgamento o bje tivo e sejam objeto de 

d espacho m otivado d o órgão executor d o contrato, 

d espacho esse ratificado pela autoridade imediatamente 

superior." 

O dispositiv o d estacado é cris ta lino. Ele poss.ibilita a ad oção de regras e 

condições previs tas pelas entidades internacionais, quando os recursos forem 

provenientes de financiamento ou doações de agência oficiais de cooperação 

es tran geira o u organismo multilateral de que o Brasil faça parte. 

O Tribunal de Contas da União, p or m eio d o voto do Minis tro Humberto 

Guima rães Souto, em paradigmá tica d ecisão no m esmo sentid o d eixou exposto: 

" Aplicam-se as disposições da Lei nº 8.666/93 ou os 

regulamentos do Ban co J nterarnerica no de 

Desenvolvimento - 810 às licitações celebradas por órgãos 

da administração pública brasileira com recursos d aque la 

entidade internacional? 

A bem elab orad a análise empreen d ida p eJa Secretaria de 

Recursos d este Tribunal su s tenta que a Constituição 

Federal, o disposto no § 5° do art. 42 da Lei nº 8.666/ 93, -ª. 

doutrina e a jurisprudência afastam a incidência da 

referida Lei de Licitações em prol da aplicabilidade das 

Rua General Jardim, n!! 770, cj . 11-C, Higienópolis - Cep 01223-010 - São Paulo/SP Tel. : (11) 3159-3511 
www.marcelofigueiredo.adv.br 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58305347. 
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normas e procedimentos dos organismos internacionais 

dos quais o Brasil faça parte, sem que haja qualquer 

ofensa à soberania de nossa nação. 

Essa aplicabilidade, no entanto, ainda segundo o parecer 

da Unidad e Técnica, está condicionada à conformidade 

das normas aos dispositivos constitucionais, assim como 

ao princípio do julgamento objetivo, aplicando-se a Lei 

n ° 8.666/93 apenas em caráter subsidiário, no caso de 

lacunas ou indeterrrúnações de conceitos. ( ... ) 

Por sua vez a Lei nº 8.666/93 afasta a sua própria 

incidência, no caso de recursos financiados com recursos 

de organismos internacionais. ( ... )" (TC 011 . 994/ 2003-9, 

Acórdão 370/ 2004, DOU 20/ 04/ 2004, g .n.) 

A Lei de Licitações, ao assim dispor, busca prestigiar a proteção do 

interesse público, à medida que o financiamento inte rnacional se mos tra 

essencial para a realização de obras complexas e que envolvem vultosos 

investimentos. A contrapartida razoável é a adoção das normas d e contratação 

desses organismos internacionais pelo pais beneficiado com o investimento 

estrangeiro. 

No que tange a esse aspecto, cabe m encionar que referidas condições 

editalícias foram objeto de Re presentações apresentadas junto ao Tribunal de 

Contas d o Estado (TCE) e Tribunal de Contas d a União (TCU), e ambas as Cortes 

de Contas entenderam pela legalidade do Edital e continuidade do certame. 

Veja-se o excerto exb:aído do Voto do Sr. Ministro Raimundo Carreiro, 

Rela tor em Acórdão proferido p elo TCU n os a utos de Representação apresentada 

por Equipav S.A. Pavimentação Engenharia e Comércio: 
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"(. . .) Peço vê11ins 17 U11irlnde Térnicn por entender que assiste 

mziio 17 Dersa pnrn o caso e111 tela, u111n vez que a Lei nº 

8.6660993 no alegado dispositivo (art. 42, § 5°), desde que 

não conflite:nt com o princípio do iulgamento obietivo, 

prevê, de fato, que poderão ser admitidas na licitação as 

ºcondições decorrentes de acordos, protocolos, convenções 

ou tratados internacionais aprovados pelo Congresso 

Nacional, bem como as normas e procedimentos daquelas 

entidades. Ademais, como mencionado, o BID infonnou. 

que participou da confecção do Edital em tela, como adiante 

transcrito (i tem 16 deste Voto), fnto que ratifica o posicionnmento 

adotnrlo pela Dersa. 

11. Embora n.ão tivesse hm1ido um condicionamento explícito do 

B[D relativmnente à liberação dos recursos, houve a participação 

da entidade nn fe itura do Edital, fato que está a convalidar o 

processo e a confecção do edita l. (. .. )" (g.n.). 

Portanto, ante ao apresentado, conclui-se que o artigo 42, §5°, da Lei nº 

8.666/93, prevê a afastamento da aplicabilidade de seus termos caso o certame 

seja financiado por ente intenrncional e que tenha exigido os seus termos para o 

aporte dos valores. No presente caso, como restou demonstrado, o BID exigiu 

que suas guidelines fossem atenilidas pela DERSA. Caso contrário, como está 

expresso no Contrato de Empréstimo firmado, poderá suspender os 

desembolsos, cancelar a parte não desembolsada ou ainda dar o vencimento 

antecipado d as parcelas já aportadas. 

A importância dessas informações consiste no fato de que os contratos de 

empreitada advindos do processo de licitação internacional possuem 

caracte rísticas muito dilerenciadas daqueles resultantes de uma licitação gerada \ 
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a penas sob a égid e da Lei n º 8666/ 93. 

B.2. DAS REGRAS CONTRATUAIS E A INSTAURAÇÃO DA JUNTA DE 

CONFLITOS 

Nesse contex to, importa dizer que todos os con tra tos firmados no âmbito 

do empreendimento Rodoanel Trecho N orte p ossuemmecardsm os de gestão que 

são próprios do padrão d o Ba nco Interamericano de Desenvo}vjmento, e que não 

colidem com a lei n acional, nos termos das d ecisões deste Colendo Tribuna l de 

Contas da União. 

Com efeitos, os contratos de empreitada fumados entre a DERSA e as 

empreiteiras venced oras d a licitação são integrados, entre outros documentos, 

p ela: i) proposta do licitante vencedor, ii) a carta de aceitação; ili) o edital e seu s 

a nexos; iv ) as Condições especiais do Con tra to (CEC); v ) as Con d ições Gerais d o 

Conh·ato (CGC) (Conform e item 4 d o Termo de Contrato).' 

Não é por outra razão que as Cláusulas Gerais do Contrato pr eveem a 

Arbitragem corno última solução para qua lquer conflito enb·e as contratantes. 

Com o solução alterna tiva, estabelecem um p rocedimento para "Reivindicações" 

do Empreiteiro (Subcláusula 20.1). 

Os conflitos surgidos a partir das Reivindicações podem ocasionar a 

instalação de uma "Junta de Conflitos" (Subcláu sulas 20.2, 20.3 e 20.5). Se uma 

das partes expressaT insatisfação com a decisão dessa Junta, estará aberta a porta 

da Arbitrage m. Vejamos o que asseveram referidas cláusu las: 

"20.2. Nomeação da Junta de conflitos 

1 É o que esclarece a cláusula 1.1 .1.1. d a CGC. 
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Os conflitos deverão ser encaminhados a uma JC para 

decisão em concordância com a Subcláusula 20.4 [Obter 

uma Decisão da Junta de Conflitos]. As Partes deverão 

nomear uma JC até a data estabelecida nos Dados do 

Contrato. 

A JC deverá incluir, conforme estabelecido nos Dados do 

Contrato, uma ou três pessoas adequadamente gua]Lficadas 

("membros"), cada uma das quais deverá ser fluente no 

idioma para comunicação definido no Conb·ato e ser um 

profissional com experiência no tipo de construção 

envolvida nas Obras e com a interpretação dos documentos 

contra tuais. Se o número não estiver estabelecido e as 

Partes n ão acordarem de outra forma, a JC deverá incluir 

três pessoas. 

Se as Partes não tiverem nomeado a JC até 21 (vinte e um) 

dias antes da data estabelecida nos Dados do Contrato, e a 

JC incluir b:ês pessoas, cada Parte deverá nomear um 

membro para aprovação da outra Parte. Os dois prim.eiros 

membros deverão recomendar, com a concordância das 

Partes, o terceiro membro, que atuara como presidente. 

O acordo entre as Partes e o único membro o u cada um dos 

três membros deve1·á incorporar par referência as 

Condições Gerais do Acordo da Junta de Conflitos contidas 

no Apêndice a essas Condições Gerajs do Contrato, com as 

emendas que forem acordadas. 

Os termos da remuneração do únjco membro ou de cada 

um dos três membros, inclwndo a remuneração de 

qualquer especialista que a JC consultar, deverão ser 

Rua General Jardim, nº 770, cj. 11-C, Higienópolis - Cep 01223-010 - São Paulo/SP Tel.: (11) 3159-3511 
www.marcelofigueiredo.adv.br 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58305347. 

9 



Ofício 11033/2017 (0685263)         SEI 50000.047421/2017-29 / pg. 14

MARCELO 

estabelecidos mutuamente pelas Partes quando acordarem 

os termos de nomeação. Cada Parte será responsável pelo 

pagamento de metade dessa remuneração. 

Se um membro não q uiser atuar ou ficar impossibilitado de 

agir coma resultado de morte, i.ncapacidade, renúncia ou 

termino da nomeação, um substituto deverá ser n omead o 

da mesma maneira em que a pessoa substituída foi 

nomeada ou acordada, conforme d escrito nesta 

Su bcláusula. 

A nomeação de qualquer membro poderá ser terminada 

par acordo mutuo das Partes, mas não pela Agencia 

Contra tante ou pelo EmpreiteLro agindo par si só. Salvo 

acordo em contrário por ambas as Partes, a nomeação da JC 

(incluindo cada membro) devera expirar com a quitação 

mencionada na Subcláusula 14.12 [Quitação]. 

20.3. Falta de Acordo sobre a Composição da Junta de 

Conflitos 

Se ocorrer uma das seguintes condições: 

a) as Partes não acordarem a n omeação do membro 

único da JC até a data estabelecida no primeiro parágrafo 

da SubcláusuJa 20.2 [Nomeação da Junta de Conflitos]; 

b) qualquer uma das Partes não nomear um membro 

(para aprovação pela outra Parte) ou não aprovar um 

membro n omeado pela ouh·a Parte de uma JC de b·ês 

pessoas até essa data; 

c) as Partes não acordarem a nomeação do terceiro 

membro (para atuar corno presidente) da JC até essa data; 

ou 
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d) as Partes não acordarem a nomeação de um su bstitu to 

denh·o de 42 (quarenta e dois) d ias após a data na qual o 

membro único ou um dos três membros recusar-se ou ficar 

impossibilitado de agir com o resultado de morte, 

inca pacidade, renúncia ou termino da nomeação, 

a entidade ou indivíduo encarregado da n omeação que 

consta nos Dados do Contrato deverá, a pedido de cada 

uma das Partes ou das duas, e após a devida consulta 

com ambas as Partes, nomear o mem bro d a JC. Essa 

nom eação deverá ser final e conclusiva. Cada Parte será 

resp onsável pelo pagam ento de metad e da remuneração da 

en tidade ou individuo encarregado da nomeação. 

20.4 Obter uma Decisão da Junta de Conflitos 

Se um conflito (de qualquer tipo) surgir entre as Partes, 

em conexão com o Contrato ou a execução das Obras, 

incluindo quaJquer conflito em relação a quaJquer 

certificado, d etermi nação, instrução, opinião ou avaliação 

do En genheiro, uma das Partes poderá submeter o 

conflito por escrito a JC para sua d ecisão, com c6pias 

para a outra Parte e p ara o Engenheiro, indicando que o 

faz de acordo com esta Subcláusula. 

Para urna JC de três pessoas, considerar-se-á que a JC 

recebeu essa comunicação n a da ta em que for recebida pelo 

presidente d a JC. 

Ambas as Partes d everão prontamen te disponibilizar para 

a JC qualquer informação adicional, acesso ao Local e 

instalações apropriadas, confor me a JC solicitar para o 
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• 

A (l \" , l <· A () ,, 

prop6sito de tomar uma decisão sobre o conflito. Deve-se 

considerar que a JC não estará agindo como árbitro. 

Dentro de 84 (oitenta e quatro) dias após receber essa 

comunicação, ou dentro de qualquer outro período 

proposto pela JC e aprovado por ambas as Partes, a JC 

tomara sua decisão, que deverá ser arrazoada e estabelecer 

que e tomada de acordo com esta Subcláusula. A decisão 

será válida para ambas as Partes, que deverão 

prontamente executá-la, a menos até que a mesma seja 

revisada num acordo amigável ou laudo arbitral conforme 

descrito abaixo. A menos que o Contrato já tenha sido 

abandonado, repudiado ou rescindido, o Empreiteiro 

deverá continuar com as Obras nos termos do Contrato. 

Se uma das Partes estiver insatisfeita com a decisão da JC, 

poderá, dentro de 28 (vinte e oito) dias após receber a 

decisão, notificar a outra Parte sua insatisfação e a 

intenção de iniciar a arbitragem. Se a JC não enviaT sua 

decisão dentro do período de 84 (oitenta e quatro) dias (ou 

conforme aprovado) após tomar conhecimento do conflito, 

qualquer uma das Partes poderá, dentro de 28 (vinte e oito) 

dias após a expixação d esse período, notificar a outra Parte 

sua insatisfação e intenção de iniciar a arbih·agem. 

En1 ambos os casos, essa notificação de insatisfação deverá 

estabelecer que é feita de acordo com esta Subcláusula, 

determinando a questão em conflito e os motivos da 

insa tisfação. Sa.Lvo disposição na Subcláusula 20.7 [Não 

C umprimento de Decisão da Junta de Conflitos] e a 

Subcláusula 20.8 [Expiração da Nomeação da Junta de 
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Conflitos], nenhuma das Partes terá d ireito de iniciar a 

arbitragem d e um conflito a menos que uma notificação de 

insatisfação tenha sido dada em concordância com esta 

Subcláusu1a. 

Se a JC enviou sua decisão sabre wna questão em conflito 

as duas Partes, e nenhuma notificação de insatisfação foi 

dada por qualq uer uma das Partes d entro de 28 (vinte e 

oito) dias após receber a decisão da JC, então a decisão será 

final e obrigatória para ambas as Partes. (g.n.) 

Ainda, a Subcláusula 20.5 das Cláusulas Gera is do Contrato determina que 

"as Partes deverão tentar resolver o conflito amigavelmente antes do início da 

arbitragem". Esse é o espírito norteador dos contratos financiados pelo BID. 

Dessa forma, percebe-se que as cláusulas contratuais impõem a adoção de 

um caminho de solução que prestigie o diálogo com as contratadas, preservando, 

pois, a continuidade das obras. Tal perspectiva se encontra em consonância com 

as cláusulas gerais do contrato (de acordo com as direh·izes do BID), o qual prevê, 

como solução definitiva para eventual conflito entre a DERSA e as empresas 

contratadas a instituição da Arbitragem (Subcláusula 20.6). 

Justamente nesse contexto, é que se insere um dos temas tratados pelo 

Relatório de Fiscalização do TCU (item III.1. do referido relatório), posto que o 

tema já se encontra em discussão na Junta de Conflitos, estando com seu 

pagamento suspenso. 

Estabelecidas tais premissas, passamos aos tópicos seguintes. 
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C. DO PEDIDO DE PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO 

Nos termos já expostos, o relatório elaborado pela fiscalização apresenta 

te rnas eminentemente técnicos, ex tensos e de a lta complexidade. Seu debate, com 

a acuidade com qu e os ternas merecem ser tra tados, ou trossim, considerando o 

volume de d ocumentos que precisam ser trazidos à análise por esta E. Corte, não 

podem ser enfrentados e m prazo tão exíguo. 

Nesse passo, em respeito ao princípio do contraditório e d a ampla defesa 

requer-se a concessão de prazo complementar de 60 (sessenta) dias para 

manifestação integral sobre o Relatório de fiscalização nº 539/2016. 

Necessário pontuar que tão logo a DERSA tomou conhecimento do 

conteúdo do sobredito relatório cuidou de encaminhar seu conteúd o aos p eritos 

que compõem a Junta de Resolução de Conflitos instauradas no âmbito dos Lotes 

2 e 3, bem como requereu que a manifestação conclu siva da Junta de Conflitos 

acerca d o critério de preço e medição sobre ma tacões a céu aberto, seja estendida 

para os d emais itens de preço que se referem aos ma tacões em túneis. 

Com relação ao reequilíbrio econômico-fina nceiro do contra to, sabe-se 

que, em tese, toda a obra es tá sujeita à ocorrência de fatores extraordinários, não 

de responsabilidade da construtora, que gerem uma solicitação de revisão de 

preço do conb·ato. 

No caso em qu estão, não havia como postergar a elaboração de um acordo 

para garantir a continuidade da obra, pois o prazo contratual estava terminando 

e o ônus causado por sobredita prorrogação se mosb:ava insuportável para as 

empresas contratadas. 

Todavia, ao contrário do quanto exposto no relatório técnico, nova 

alteração do prazo, ou do valor da obra, não implicará em al teração no valor 

apurado pelo perito para o reequilíbrio do prazo complem en tar. 
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Na sis temática adotada uma premissa foi consolidada e permanecerá 

válida até o fi nal: a de rev isar o preço do contrato com clareza e dentro das 

diretrizes definidas pelo TC U. Em função desta premissa, duas ações principais 

foram desenvolvidas: 

1. Converter as taxas de BDI do s iste ma DER/TPU/ DERSA para a 

me todologia .fixada pelo Acórdão TCU 2.662/2013-Plenário, para fins de análise 

e transparência sobre os cálculos efetuados no reequilíbrio econômico; 

2. Alterar a p lanilha orçamentária da obra e a taxa d e BDI do contrato 

para efetuar as novas medições de acordo com as direttizes do mesmo Acórdão 

doTCU. 

Assim sendo, a DERSA se empenhou em alterar todo o seu sistema 

orçamentário para adequá-lo à padronização do TCU, preparando-se de antemão 

para facilita r uma futura ação fiscal. 

Em seguida, a DERSA preparou-se para enfrentar as incertezas exis tentes 

na continuidade da obra da melhor forma possível, ao transformar todos os 

componentes do BDI dos contratos (originalmente preparados sob a m etodologia 

DER/TPU/ DERSA) q ue o TCU arbih·a como custo, em itens d a planilha 

orçamentária, na forma de m ensalidades, no mesmo formato que o TCU adota 

para a Administração Local. 

Desta forma, no caso de eventual aumento de p razo, os custos poderiam 

ser medidos sem agregar as demais desp esas consideradas indiretas, 

minimizando uma eventual deman.da por novo reequilíbrio. Eventuais 

modificações d e proje to a serem executadas, serão executadas e pagas a través de 

aditivos de custo, como em toda obra pública. 

Assim sendo, a DERSA tomou todas as inicia tivas gerenciais possíveis 

para elaborar o reequilíbrio econ ômico-financeiro do conh·ato com a 
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economicidade exigida em uma obra pública. 

De igual sorte, com relação às inadequações apontadas pela fiscalização 

no tocante aos pagamentos de reequilíbrio econômico-financeiro, a DERSA, tão 

logo teve acesso aos apontamentos, cuidou em solicitar manifestação específica 

do perito Mozart Bezerra da Silva, subscritor do Parecer Técnico que embasou o 

cálculo de reequilíbrio econômico-financeiro, bem como solicitou manifestação 

das áreas técnicas que validaram internamente o parecer pericial. 

Calcada nas sobreditas manifestações a DERSA poderá, com a devida 

propriedade, enfrentar tecnicamente todos os pontos contidos no relatório. 

Por fim, com relação às a lternções quantitativas, o Rodoanel é uma obra 

orçada e medida a preços unitários. Desta feita, serão encaminhados, 

oportunamente, todos os documentos e fatores que ensejaram as alterações 

manejadas nas planilhas. 

D . DO PEDIDO DE ADOÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR - DA 

CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO AOS CONTRA TOS DE EMPREITADA DA NÃO 

OCORRÊNCIA DE SUPERFATURAMENTO. 

0.2.1. ESCLARECIMENTOS INICIAIS ACERCA DO ATRASO NA 

EXECUÇÃO DA OBRA 

Ab initio, antes de adentrar nos fundamentos do relatório de fiscalização 

desta E. Corte de Contas, necessários alguns esclarecimentos pertinentes acerca 

do andamento das obras do Trecho Norte do Rodoanel. Senão vejamos. 
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O contra to nº 4.349 / 13, firmado entre a DERSA e a OAS S.A. para execução 

do lote 2 do Trecho Norte do Rodoanel previa a execução d o objeto conh·atual 

em 36 (b:i.nta e seis) meses. 

Contu<lo, transcorr ido o prazo inicialrnen te previsto para a conclusão do 

empreendime nto, verificou-se que h aviam sido executados apenas 40% 

(quarenta por cento) do tota l de s uas obras. 

Diversos foram os fatores que afetaram os prazos d e implantação das 

obras do Trecho Norte do Rodoanel, e que consequentem ente impeliram à 

DERSA a fixação de um novo cronograma de obras, prevend o a necess idade de 

prazo adkiona l de 20 (vinte) a 30 (trinta) m eses, a depender d o Lote do 

empreendimento, após o encerramento orig inal dos contratos, o que ocorreria no 

dia 26 de fevereiro de 2016. 

Especificamente, no lote 2, a estimativa era de 20 (vinte) m eses adicionais 

para a conclusão da obra. 

Sendo assim, as áreas técnicas da DERSA elaboraram um relatório técnico 

intitulado "Relatório de Análise de Cronogramas" n o qu al se traçou um 

panorama geral de implantação do Trecho Norte, notada.mente acerca dos 

critérios para fixação das da tas-marco e demonstração dos fatores que 

impossibilitaram o seu cumprimento. 

Em linhas gerais, o Relatório reconhece que diversos fatores 

supervenientes impediram o desenvolvimento regular dos cronogramas 

inicialmente estabelecidos. 

Da análise do Relatório Técnico, sure;e a inevitável constatação de que ora 

a situação cnsejadora do atraso na execução das obras decorre d e "fatos 

imprevisíveis produzidas por forças alheias às pessoas dos conh·ata n tcs e que 

convulsionam gravem ente a economia do contrato" (teoria da imprevisão), ora 
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decorre de " dificuldades de ordem material que as partes não podiam prever q ue 

fazem pesar urna ca rga grave e anormal" para o contratado (sujeições 

imprevistas). 

É inconteste que as situações discriminadas no Relatório Técnico 

impossibilitaram o avanço das obras do empreendimento Trecho Norte do 

Rodoanel Mário Covas. 

Evidente que uma obra de tamanha complexidade ambien tal e social, taJ 

qual o Rodoanel, acrescenta d iversos desafios e imprevisibilidades. Por essa 

razão, os d escompassas na implantação do cronograma derivam de múltiplos 

fatores. 

O relatório analisou o andamento das obras do Trecho Norte e destacou 6 

(seis) fatores que impactaram o resultado da execução do cronograma, quais 

sejam: (i.) projetos; (ii) questões ambientais; (iii) obras; (iv) desapropriação; (v) 

reassentamento e (vi) in terferências. 

Dentre os apontados desafios que tiveram que ser s uperad os na execução 

das o bras, as desapropriações e reassentamentos merecem maior destaque. Isso 

p orque, verifica-se que na área geográfica d o Trecho Norte d o Rodoanel, ex iste 

grande pressão de uma massa populacional que invadiu os terrenos públicos e 

privados, além das áreas d e preservação ambiental p ermanente, sendo 

considerados, portanto, moradores irregulares. 

Veja-se que no EIA-R[MA do empreendimento estimou-se o a tendim ento 

a 1.313 (mil trezentas e treze) famílias irregulares que seriam atingi.das pelo 

empreendimento. Ocorre que, já na fase de implem entação, foram seladas 3.215 

(três mil duzentas e quinze) edificações n o m unicípio d e São Paulo e 711 

(se tecentas e onze) no município de Guarulhos. 

Frise-se que até o presente m omento já foram efetivamente removidas 
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4.112 (q ua tro mil cento e d oze) famílias e realizados 4.807 (quatro mil o itocentos 

e sete) cadastros de famílias para remoção. 

No tocante às desapropriações, o Trecho Norte do Rodoanel foi o primeiro 

empreendimento da DERSA em que todo o processo expropria tório não foi 

integralmente conduzido pela CompanJ1ia . O Decreto d e Utilidade Pública fo i 

realizad o em nome d.o Departamento de Estradas d e Rodagem do Estado de São 

Paulo (DER-SP) como agente expropriante e a tramitação dos processos judicias 

estão send o conduzidas pela Procuradoria Gera l do Estado de São Paulo, 

cabendo à DERSA a penas pres tar apoio operacional. 

Ressalta-se que, para o planejamento do prazo necessário para a imissão 

da posse, foram utilizados os parâm etros usuais de outras obras desempenhadas 

pela DERSA, bem como os prazos previstos no Decre to nº 3.365/ 41. Contudo, os 

prazos previstos ocorrem de forma totalmente divorciada do quanto esperado. 

Vale ressaltar que ainda na fase de implantação do empreendimento, a 

Procuradoria Geral d o Estado, os técnicos da DERSA, bem como o Poder 

Judiciário traçaram a denominada "Planta Geral de Valores", com vistas à 

nortear os peritos, conferir homogeneidade nos critérios de avaliação, e permitir 

celeridade na apw-ação do valor provisório da inden ização. 

Todavia, tais m edidas preventivas não surtiram o efeito esperado, 

porquanto, o que se vis lumbrou foi uma intensa morosidade na a presentação dos 

laudos judiciais, que deixaram de observar os prazos previstos no Dec1·eto nº 

3.365/ 41, e a inda, houve considerável majoração n o valor dos laudos judiciais, 

com os quais n ão poderia a adminis tração aca tar, de forma que não foi possível 

realizar o depósito prévio para irnissão na posse inúmeras vezes, o que tomou 

todo o trâmite moroso e dificultoso à DERSA. 

Pois bem. 
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Neste cenário, em que os prazos necessários teriam de ser estendidos de 

maneira significativa e no qual as produções mensais das contratadas foram 

feitas em ritmo muito üúerior ao ordinru:iamente previsto, as consh-utoras do 

Rodoanel apresentaram inúmeros requerimentos no âmbi to administrativo para 

a recomposição da equação econômico-financeira entabulada. 

A prorrogação do prazo para conc1usão da obra, bem como a fixaçã.o de 

un1. novo cronograma de implantação, demandava a solução do impasse gerado 

pelo atraso, vez que, com o já dito, se vislumbrava um cenário de mais vinte e 

cinco meses de obras - vinte meses no caso do Lote 2, e trinta meses no Lote 6, 

motivo pela qual sobredi ta prorrogação não poderia ser entabulada sem que se 

reconhecesse que a prorrogação do prazo da obra implicaria no reajuste da 

equação econômico-financeira. 

Foram celebrados termos aditivos de prorrogação de prazo aos contratos 

de obra, sabidamente insuficientes para sua conclusão, porquanto as contratadas 

se posicionaram no sentido de não ser possível prorrogar a obra por tão extenso 

prazo contratual sem a recomposição dos custos, vez que a baixa performance 

implicou em desequilíbrio entre os custos incorridos e a remuneração recebida. 

Por essa razão a DERSA acordou em buscar uma forma de se averiguar e 

quantificar referido desequilibrio. 

Sendo assim, foi estudada qual seda a melhor forma de se aferir wn 

método absolutamente objetivo, que fugisse de avaliações subjetivas em que a 

opinião dos consultores obviamente seria questionada e ainda, que buscasse 

afastar cálculos matemáticos que partissem de dados externos e estranhos ao 

contato. 

À vista disso, o critério adotado para recomposição do reequilíbrio 

econômico-financeiro foi partir da própria esh.·utura da proposta con,ercial 

vencedora da licitação. 
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O laudo técnico que embasou essa recomposição parte da premissa de 

que os termos e condições do contrato são tidos como justos por ambas as 

partes, considerando como justa a remuneração do empreiteiro pela execuçã.o da 

obra. 

Sendo assim, buscou-se, dentro dos te rmos e condições estabelecidos no 

próprio contrato, quantificar eventuais perdas advindas do atraso no 

cronograma da obra, apontando wn norte para a celebração de um termo de 

acordo administrativo d e recomposição de reequilíbrio conh·atual, promovendo 

o ajuste sobre o valor percentual dos componentes do BDI (Bonificação e 

Despesas Indiretas) cuja incidência (e, portanto, a oneração dos contratos) estava 

vinculada ao simples avanço do tempo, ou seja, reequilibrando-se apenas a 

parcela da despesa indireta impactada pelo aumento do prazo da obra. 

Além disso, sempre se partiu da premissa básica de que seriam 

desconsiderados os pedidos referentes à improdutividade de mão de obra e 

equipamentos, posto que as contratadas atuaram com ampla ciência de todas as 

frentes de obra que se mostravam disponíveis e a estas foram se adequando. 

Além de que, a expertise das contratadas, todas qualificadas para execu ção de 

obras de grande porte, já é fator indicativo de que a mobilização de máquinas, 

veículos e mão de obra foi sendo fei ta de acordo com o andamento das 

atividades, e não de acordo com o cronograma original. 

Sendo assim, passa-se a expor os motivos e fnndamentos que ensejaram a 

recomposição do reequilíbrio econômico-financeiro relativo ao atraso na 

execu ção das obras. 

D.2.2. DA NECESSÁRIA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS CONTRATOS REFERENTES AO 

PERÍODO ORIGINAL DE 36 (TRINTA E SEIS) MESES PARA EXECUÇÃO 
21 
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DAS OBRAS DO TRECHO NORTE DO RODOANEL 

Juridicamente, o tema do equilíbrio econômico-financeiro d os contratos 

administrativos tem amparo constitucional, por força do quanto estabelecido no 

artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal. Em face disso, tal premissa ecoa 

também no âmbito i.nfraconstitucionaJ, sobretudo nas regras contidas nos artigos 

57, §1º, 58, §1° e 65, inciso ll, alínea "d" e §§5° e 6° da Lei nº 8.666/93, cuidando 

do restabelecimento do si.nalagma contratual inicialmente ajus tado entre as 

partes, desde que o m esm o tenha sido alterado por álea extraordinária 

superveniente ao originalmente contratado. 

E nesse contexto deve ser compreendida a postura da Administração na 

condução d a resolução do conflito: "A Administração deve, dentre as vias 

abstratamente disponíveis à manutenção da equação econômico-financeira, 

eleger a que melhor contempla o interesse público primário - exame que se 

realiza sob a égid e da economicidade, continuidade dos serviços públicos e 

razoabilidade". 

Baseado nesses preceitos foi elaborado laudo do engenheiro Mozart 

Bezerra da Silva acerca da necessidade ou não do reequilíbrio econômico­

financeiro dos contratos para realização das obras do Rodoanel Trecho Norte. 

Referido laudo técnico, que concluiu pela necessidade de reequilíbrio econômico­

financeiro, foi analisado em duas fases. A primeira buscava recompor o equilíbrio 

contratual da da ta do inicio das obras até o término do prazo original, no caso até 

26 d e fevereiro de 2016. Esse valor consubstancia-se no valor a ser pago ao 

contratado a título indenizatório. 

O segundo passo consistia em ajustar os termos e condições para 

reestabelecer o equilíbrio conh·atual para o prosseguimento da obra. Sendo o 

novo prazo contra-tual fixado entre 56 (cinquenta e seis) meses e 66 (sessenta e 

seis) meses, o BDI para os meses excedentes deveria ser revisto visando recompor 
22 
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as mesmas condições de remuneração das despesas indire tas previstas nos 

contratos originais, implicando, portanto, em um pagamento adicional para 

possibilitar a execução da obra neste período. Para tanto, o laudo sugeriu q ue, 

após a recomposição das perdas, a taxa do BOI, calculada no padrão 

DER/TPU/DERSA, fosse convertida ao padrão fixado pelo Acórdão TCU 

2.662/2013-Plenário, na qual os itens "administração local", "transporte de 

pessoal/alimentação", 'm o bilização e desmobilização d e equipamentos", 

"equipamentos de pequeno porte, ferramentas e apoio" e "outros" (que no caso 

do Lote 2 inclui "Gestão QSMS, inclusive EPls") seriam pagas como itens de 

custo, e levando a uma redução da taxa percentual do BDI e aumento do custo 

direto dos conh·atos. 

Como consequência, esses componentes do preço passariam então a ser 

incluídos na planilha orçamentária e medidos conforme a evolução financeira do 

contrato durante o prazo de execução complementar, acrescidos da taxa do 801. 

Ressalta-se que o Parecer Técnico concluiu pela existência de desequiUbrio 

econômico-financeiro em desfavor das contratadas e apontou o atraso nas obras 

como um fator de desequilíbrio econômico-financeiro nos contra tos: 

"Sabe-se que as despesas indiretas são obtidas atrnvés dn 

elaboração de orçmnentos administrativos efetuados pelo 

consb·utor, em função da estru tu rn de suporte necessária pn.m. 

executar a obra, rie acordo com a qualidade exigidn e com o prazo 

preestabelecido pam a execução dn obm, em nosso caso de 36 

meses. 

As despesas indiretas do Gntpo A são assrm obtidas 

posteriormente correlncionadas com o custo (escopo) da obrn, 

resultando nas taxas individuais de cada item e na taxa rle BOI. 

Qu1111rlo o constm tor niio pode ser responsnbilizndo pelo aumenta 
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do prnzo, como em ,,osso cnso, fnz-se necessário reequilibrar 

receitns e despesns, de 111orfo n se mnnter a jusln re111w1ernção do 

con.tmto, com base nos valores originais aqui apresentados". 

Bem por isso o Parecer Técnko reconhece que o tempo é fato gerador 

relevante de alguns componentes das despesas indiretas dos contratos em 

análise: "O principal fnto gerador dn Adnúnistrnçiio Locnl é o tempo, n qunntidnde de 

meses." (fl. 16); "Nn prática, é correntemente aceito que n pnrcela da Administmçiio 

Central é u mn despesa me1Lsnl, 11incularln, portanto, diretamente no pmzo ele execução dn 

obra" (fl. 190); " Como, com certeza, o nu ment·o do pm20 exige umn renovaçiio rio seguro 

e au 111entn a despesa originnlmen te pre'vista, n 1mriaçiio rln despesa com Seguro de 

Responsabilidade Civil foi consideradn em funçíio dn 11n,1nção do prnzo da obrn" (fl. 21). 

Ainda q ue se elabore mna planilha de preço consistente, que leve em conta 

diferentes fatores na composição da taxa de BDI, não há como desconsiderar que 

fatores externos podem influenciar o custo da obra e a própria composição da 

taxa de BDI. A título de exemplo podem ser citados os seguintes: prazo da obra, 

por te da empresa, tipo de obra, localização e características especiais, problemas 

operacionais (local d e grande densidade de tráfego não permitindo interrupção), 

situações conjunturais (congelamento d e preço, falta de mão de obra etc.), nível 

de qual idade exigida (nivel de tolerância nas mediadas físicas etc.), condições 

esp eciais do edital. 

Quanto ao prazo da obra, Maçah ico Tisaka é enfático ao dizer que este é 

um dos fatores que mais influencia os custos e as despesas indiretas de uma obra: 

"Um dos fatores que mnis influenciam tanto os custos diretos e 

indiretos daobrn como também as despesas indiretns, componente 

principal do 801, é o tempo ile durnçiio da obra. 

O orçamento rle 11111a obrn é cnlculndo parn um rleten 11inado prazo 

e, se por alguma rnzão, houver um prolon.gnmen to desse prazo, n 
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111niorin dos custos e despesas, prí11cipnlme11te de miio de obra, 

tendem n n11111entnr proporcio11nlme11 te a essn dilatnçiío rfe pmzo. 

Da ,nesmn rnnneirn, se o construtor conseguir executnr 11 obra em 

menos tempo que o previsto, estnrá ganhnndo mnis com essa 

redução, desde que mantenha a m.esma estrutura inicinlmeute 

previstn. 

De qunlquer mor/o, a nltemçiio 110 prazo dn obm sempre 

influrucirzrá os custos d11 obra e ns despesas indiretns, podendo 

ocorrer ns seguintes hipóteses: 

- Antecípaçiio ou prorrognção dos prazos estabelecidos, com. o 

rnesnw volwne de seroiços. 

- Redução ou dilatação dos prazos devido à modificação no volume 

de sen1iços. 

- Redução ou aumento do volume de serviços, mantidos os prazos 

iniciais. 

- Diminuição da produtividade previstn de mão de obra e 

equipmnentos em relação à cornposição de custos unitários 

original. 

-Aumentos dos custos indiretos devido 'a prorrogação dos prazos 

de execução, mantido o mesmo volume de serviços." 

O autor destaca que também exercem grande influência nos custos 

indire tos o tipo de obra, enquanto as obras de edificação requerem menos 

estrutura de apo io, nas obras pesadas os custos indiretos são proporcionalmente 

muito maiores, e a localização do empreendimento. 

Diante do exposto, restou evidente, por meio do Parecer Técnico 

elaborado pelo engenheiro Mozart Bezerra da Silva, a ocorrência do desequilíbrio 
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econôrn.ico-financefro nos contratos f-i.rrnados pa ra a execução dos lotes do 

empreendimento Trecho Norte do Rodoa nel em decorrência do a traso nos 

respectivos cronogramas. 

Contudo, importante salientar que os valores apurados pelo perito como 

necessários a recoro.por o reequilíbrio econômico-financeiro, não foram os 

valores efetivamente pagos às contratadas. Isso porque a DERSA ponderou qual 

o percentual d e ab·aso deveria ser atribuído aos contratados, sendo que este 

percentual foi efetivamente descontado do valor inicia lmente apurado pelo 

perito. 

A DERSA elaborou um relatório analisando a obra desde sua concepção 

inicial na licitação até a execução, considerando as diversas variáveis d e uma obra 

dessa complexidade como desenvolvimento dos projetos básicos e executivos, 

licenciamento ambiental, interferências, desapropriações e reassentamentos, 

apresentando as justificativas que impossfüi]itaram. o cumprimento do 

cronograma no prazo inicialmente estimado. 

Esse trabalho resultou no "Relatório de Análise de Avanço d e obra do 

Rodoanel Norte", datado de junho de 2016, que p roduziu um índice 

indiv idualizado do percentual cuja responsabilidade foi atribufda ao contratado 

("ICT% ''). 

O trabalho de levantamento das causas relativas ao baixo desempenho dos 

contratos em seu prazo inicial foi realizado pela Divisão de Planejamento da 

DERSA (EG/ DIPLA) em parceria com a Divisão de Obras (EG/DIOBA) e 

Divisão de Desapropriação e Programas Sociais (EG/DIDEP). 

No caso do Lote 02 do Rodoanel, o relatório aponta que 13,25% do baixo 

avanço das obras decorreram de fa tores atribuíveis ao con tra tado. 

Resumidarn.ente, conforme estudos que resultaram na atribuição da parcela de 

resp onsabilidade p elos atrasos à consh·utora, verifica-se que em algumas fren tes 
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d e serviços que já se encontravam liberadas para obras houve morosidade por 

parte das construtoras na mobilização de a taque às obras, sendo os princ ipais 

casos os seguintes: (i) Terraplenagem do Segmento lll, entre as Estacas 1350 e 

1363 (2029 até 2042); (ii) Terraplenagem do Segmento VH, entre as Estacas 1470 e 

1518 (2149 até 2197 - OAE-203); (ii i) Obra de Arte Especia l 204, entre as Estacas 

2194 e ??35 (Viaduto Núcleo Bananalj ltaguaçú - Eixo) e (iv) Túnel 202, 

emboques e contenções Leste/Oeste. 

Dessa forma, a referên cia para o justo reequilíbrio econômico-fi.nanceiro 

pela baixa evolução das obras somente para o prazo original do contrato foi 

obtida pela aplicação do percentual indiv idual (ICT%) sobre o valor rnlculad o 

pelo perito para o lote: 

Valor Ajustado pelo ICT% a preços Iniciais Data Base: nov 12 / 
. "Pr11Zo d• Atrao (IC'nt} 

" Lote Collt,MO 
VAlorcalDulado V-Ponderado 

V.._Ple ... lldo 
pelo..-rtto ..... óontt~ 

Na.oo.ucauaa O.uC-•• . 
. ~ ,", 

02 CTT 4349/13 • Cons1ru1or.t OAS 33 887 104.34 86,75" 13.25" l 9 .l97.063.0l 74 323.32 l ,57 

Nesse passo, depreende-se que a celebração do termo aditivo para 

recompos ição do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato pautou -se pela 

observância dos princípios da proporcionalidade, da transparência e da 

motivação. De igual sorte, demonstrou-se a menos onerosa, comparadas às 

d em ais, ponderando-se cus tos e benefícios, bem como as d iversas variáveis q ue 

estavam em jogo. 

A m etodologia adotada cuidou em tratar da recomposição apenas dos 

fatores efetivamente impactados pe lo tempo. Desconsiderou todos os ped idos de 

improdutividade, a plicou-se um fator de redução do valor apurad o pelo perito, 

considerando o percentual de ah·aso a tri buível ao contratado, e a inda cuidou d e 

incluir uma cláusu la d e renúncia expressa ue todos os contra tados, no sentido de 
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que o termo de acordo põe fim qualquer p edjdo, de qualquer natureza, referente 

ao período contratual reequ ilibrado. 

O intento da DERSA de adotar wn caminho de solução que prestigiasse o 

d iálogo com as contra tadas e a continuidade das obras está ern consonân cia, 

inclusive, com as cláusulas gerais do conh·ato (celebrado co.nsoante as direh·izes 

do BTD), o qual prevê, corno solução definitiva para eventual conflito entre a 

DERSA e as contratadas a instituição de arbitragem (subcláusuJa 20.6). 

Ouh·ossim, necessário pontuas ainda que para a celebração do acordo 

administrativo sop esou-se eventuais custos de paralisação da obra, de rescisão 

contratual, dos custos e dificuldades que te1iam de ser enfrentados na submissão 

d o conflito a uma câmara internacional de arbitragem, nos termos previstos no 

contrato. 

Além disso, todo o processo de aferimento do reequilibrio econômico­

financeiro foi acompanhado e recebeu Parecer favorável da Procuradoria Geral 

do Estado de São Paulo, e recebeu a "não objeção" do Banco Interamericano de 

Desenvolvimento - BTD. 

Em face da lisura do procedimento adotado, de sua transparência, 

motivação e economicidade, causou espanto a dureza das críticas, o tom elevad o 

com que o rela tório de fiscalização p assou a tratar da celebração dos termos 

aditivos. 

D.2.3. DA REVISÃO DO PREÇO REFERENTE AO PERÍODO DE 

PRORROGAÇÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO 

CONTRATO PARA MODIFICAÇÃODACOMPOSIÇÃODATAXA DEBDI 
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É h·aço caracterís tico dos conh·atos administrativos a sua m utabilidade, 

que pode decorrer das chamadas cláus ulas exorbitantes, como o poder de alterar 

as cláusulas regulamentares unilateralmente o u rescindir o contrato antes do 

prazo estabelecidos, pru.·a atender ao interesse público, ou também de outras 

circunstâncias, que poderão enseja r a a plicação da teoria elo fato do príncipe ou 

da imprevisão. 

A questão se coloca é saber se a Administração pode promover a ai teraçã.o 

da composição da ta.xa de BDl a ser aplicada para o período complementar de 

prorrogação contratua l (entre 20 e 30 meses, d e acordo com o Lote). 

Sabe-se que as empresas contra tadas ao ofertarem suas propostas de preço 

quando da realização da concorrência internacional nº 006/2011 levaram em 

conta seus custos e a aplicação de uma margem a título de BDI. 

A proposta de preço da contratada n ada mais era do que a apresentação 

do seu orçamento para a realização do objeto a ser contratado pela DERSA. 

Nesse contexto, esclarece Maçahico Tisaka que todo orçamento é 

composto de duas partes: Custo Direto e BDI. O primeiro é" representndo por todos 

os vnlores constantes drz plnnillw de rnstos, que por sun vez está div idiria e111 Custos 

Diretos (custos diretos unitários) propriamente ditos e Custos Indiretos que siio os gastos 

necessários parn o apoio dn obrn a ser executada". Já o BDI é uma "mnrgem que se 

adiciona no Custo Direto pnrn determinnr o valor do Orçnrnento" . 

Em suma, a taxa de BOI compõe a planilha orçamentária do contrato, ou 

seja, o preço. Portanto, alterar a taxa de BDT implica alteração de cláusula 

econ ômico-financeira d o conh·ato, mais especificamente a fonna de pagamento. 

Coube à legislação infraconstitucional o tratamento mais detalhado sobre 

a matéria . O ru.-t. 65 da Lei n º 8.666/1993 prevê a possibilidade de alteração d o 

contrato, por acordo das partes, quando n ecessária a modificação da forma de 
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pagamento: 

"A rt. 65. Os contmlos regidos por estn Lei poderão ser alterndos, 

com ns devidas justificativas, nos seguintes cnsos: 

(. . .) II - por acordo das partes: 

n) qunndo conveniente n substituição da gnmntin de execução; 

b) quando necessrírin n 111odificnçfio do regime de execução da obra 

ou serviço, bem como ri.o 111odo de forneci111en fo, em Jnce de 

verificnçfio técnica dn innpLicnbilidnde dos termos contratuais 

originrírios; 

c) quando necessária a modificação da fonna de 

pagamento, por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada 

a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma 

financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de 

fom.ecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer a relnçiio que ns partes pnctuarnm 

inicinlmente entre os encargos rio contratado e n retribuição dn 

adminis trnção para a justa remuneração da obra, seroiço ou 

fornecimento, objetivando a mnmlfençiio do eq11ilfbrio econônúco­

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Jn tos 

imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, nindn, em caso de força maior, caso fortu ito ou Jato 

do príncipe, configurando rílea econômicn extraordinária e 

extrncontrnt11nl." - g.n . 

Tal contexto implica a inevitável aplicação do disposto no art. 58, §1°, da 

Lei nll 8.666/1993, o qual reforça a necessidade de prévia concordân cia do 
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conh·atado para proceder à alteração de clá usu la econ ômico-financeira do 

conh·a to: 

"A rt. 58. O regi111e jurídico dos contratos administrativos 

instituído por esta Lei confere ii Administrnção, em relnção neles, 

n prerrogat iva de: 

(. . .) § 1° As cláusulas econômico-financeiras e monetárias 

dos contratos administrat ivos não poderão ser alteradas 

sem prévia concordância do contratado." - g.n. 

Marça] Jus ten Filho, ao comentar referidos dispositivos, assenta a 

necessidade de qualquer al teração da forma de pagamento seja acompanhada da 

devida medida para assegurnr a manutenção do reequilíbrio econômico­

financeiro conb:a to: 

"A regra da alínea 'c' tem de ser interpretada restritivamente, sob 

pena de inconstitucionalidade. O art. 37, XXl, dn Constituição 

Federal deter/11.ina que as contratações administrativas devem 

prever cláusulas que 'estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta ... '. Logo, não se pode 

cogi.tnr de uma alteração acerca da forma de pagnmen to, imposta 

unila teralmente pela Administração simplesmente para reduzir 

os desembolsos inerentes à contratação. Alteração dessa ordem 

seria impedida pelos princípios da moralidade, da isonomia e da 

vinculação do contrato ao ato convocatório. Se a alteraçiio 

tornasse o co11trato mais vm1tajoso para o particular, haveria vício 

porque outros terceiros poderia1·1·1 ter mallifestndo interesse ein 

participar dn licitaçiio. Se a alteração tornasse o contrato mais 

rlesvantnjoso parn ele, o próprio contratado estaria sendo 

prej11dicado. A interpretação é reforçada diante do disposto no art. 
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58, §§1° e 2°. 

A 111odificnçiío das 'circu.nstiincins', a que nlu.de o texto Legnl, niio 

significn n simples collveniêncin rln Administrnção. Nfio parle 

i1111ocnr ausêncin de liberação rle recursos ou eventos semelhantes 

pnrn pleitear n nlteraçiio. A nlternçiio dn Jonnn de pagnmento deve 

ser nco11Lpa.nhndn rle soluções parn nssegu rnr n manutenção rio 

equilíbrio econômíco-finnnceiro da contrntnçiio. As 

circunstiincins n que nl11de o texto legnl, devem ser eveJLtos que 

nlterem as condições de execução 011 de pagnmento. A mutnção ,rn 

forma rie pagamento corresponderá a essas outras alterações." 

Desse modo, ao conjugar a aplicação do art. 65, inciso II, alínea "c", com o 

art. 58, §1°, da Lei nº 8.666/1993, podemos elencar os seguintes pressupostos que 

devem nortear a eventual modificação da forma de pagalilento: i) prévia 

concordância do contratado; ü) manutenção do equilibrio econômico-financeiro 

da contratação; iii) respeito aos princípios da Administração, em especial ao da 

isonomia e da vinculação do contrato ao ato convoca tório. 

No presente caso, essas três condições foram preenchidas. 

De início, as alterações foram aprovadas pelas contratadas, atendendo ao 

disposto na Lei de Licitações. E não poderia ser diferente, obviamente. 

Quanto à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, destaca-se que 

os Pareceres T écrucos - do engenheiro Mozart Bezerra da Silva e do consultor 

jurídico Marcelo Figueiredo - que orientaram a conduta da DERSA à revisão do 

preço do contrato para o período de prorrogação do contra to (a maioria deles em 

25 meses). É o que se depreende do item 7 dos referidos Pareceres (preço revisado 

para serviços a serem executados no prazo complementar): 

"As despesas indiretas A."l, A.2, A.3 e A.7 pnssm1t n ser 

renjustadns pelo prazo de 25 meses, e 11fio 111nis pelas taxas 
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co11trntadas, se11do q11e ns 111ellsalidnries referentes ii execuçiio 

fi1l 11m 11iio podem ser reri11zirfns. A revisão de co111po11e11tes do 

preço pela mensnlidarle conlmtadn nltern os valores das laxns 

contmtndas, co11fornre pode-se obsenmr nn coluna 'Tnxns' do 

Qundro 11." 

E ratifica tal entendimento nas Conclusões d os Pareceres (item 9.2): "A 

prorrogação do pmzo da obm de 36 pam 61 111eses, exige umn 11orn revisiio do preço para 

possibilitnr n exernçiio rln obra 1t0s 25 meses excedentes." 

Assim sendo, a modificação da forma d e pagamento parn o pe1iodo de 

prorrogação conh·atual (alteração da taxa de BOI) foi d evid am ente acompanhada 

pela efetivação do reequilíbrio econômico-financeiro da contratação. 

Ainda, a alteração da forma de pagamento de modo a modificar a 

composição da taxa do BDI vai ao encontro dos princípios e normas que regem a 

atuação da Administração. 

De início, afasta-se qualquer alegação de que que haveria violação aos 

princípios da vinculação ao edital e à isonomia. Conforme já afirmado, diversos 

fatores não esperados contribuíram para dirninui.r o ribno das obras do Rodoanel 

Trecho Norte. Tais fa tores inseridos no contexto de alta complexidade do 

empreendimento ensejaram a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro 

da conb:atação. 

Esses fa tores aliam-se a outros, reforçando n ecessidade de modificação da 

forma de pagamento. 

Restou evidente no caso em tela que, conforme o art. 65, inciso II, alín ea 

'c', da Lei nº 8.666/1993, ci.rcunstâncias supervenientes ensejam a modificação da 

forma d e pagam ento dos conh·atos celebrados para a execução empreendimento 

Trecho Norte do Rod oaneJ para a lterar a composição da taxa d e BDI, nos termos 
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da propos ta apresentada no Parecer Técnico elaborado pelo engenheiro Mozart 

Bezerra da Silva. 

Essa alteração, além de estar em consonância com as regras e princípios 

que regem as con tratações, está em consonância com o critério da economia e 

eficiência na implementação do projeto, norteador da dinâmka contratual 

implementada pelo documento "Políticas para Aquisição de Bens e contratação 

de obras Financiadas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento", q ue rege 

a execução do empreendimento Rodoanel Trecho Norte. 

C.2.4. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES ACERCA DO RELATÓRIO DE 

FISCALIZAÇÃO 

C.2.4.1. DESPESAS DE ADMINISTRAÇÃO CENTRAL E LOCAL 

O Relatório de Fiscalização diferencia as despesas de Administração Local 

e Central e ressalta a ideia de que, por serem despesas diferentes, devem ser 

calculadas no orçamento por métodos alternativos e que merecem tratamento 

diferenciado no caso de revisão de preços. 

Contudo, a jurisprudência deste E. Tribunal trata do tema de forma 

diversa do quanto concluído do Relatório de Fiscalização. Vejamos. 

Na "Análise indiv idualizada dos Itens da Composição do BDI" do 

Acórdão nº 2.369/2011, as despesas administrativas a serem inseridas em um 

orçamento básico de um a construtora - que esteja executando uma única obra -

podem ser somadas para a obtenção de uma "taxa K" constante: 

"715. Tnnibém a locnliznçfio geogrríficn ria obra produz efeitos r 
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sobre o ite111, jrí que pnrn obras distan tes ria sede 011 obrns rfc porte 

superior no pnrf riio dn orgmiiznçiio, a empresa ncnbn por co1Lsti tui r 

umn ndministrnçiío locnl 111nis rob11st11 desonerando n 

ndministrnção central lln e/nbornçiio rio orçn111e11lo básico (. . .) 

116. (. .. ) uma 111etodologin interessante consiste em nnnlisnr essa 

relnçiio co11sirfernndo u 111n construtora execu tn11do u l/ln únicn 

obrn. Nesse cnso, o custo da Admi11istmçfio Cen.tml recnirrí 

totn/111ente sobre n obrn, e n relnçiio se resume na expressão 

111nte111ríticn nprese11tnrln n seguir AC + A.t = K (valor 

constante)." - g.n. 

O texto afirma que elas são inversamente proporcionais, isto é, o a umento 

de uma força a diminuição da outra na mesma proporção. Se for adotada uma 

estru tura local mais robusta, ficará desonerada a Administração Central, ou vice-

versa. 

Emb ora essa cons ta tação não considere os efeitos da complexidade da 

obra sobre as despesas administrativas, ela permite demonstrar que, também aos 

olhos do TCU, "administração local" e "adminisb·ação central" são despesas de 

natureza id êntica, compostas por componentes que podem existir isolada ou 

conjuntamente nos dois itens, em função da estratégia operacional ou 

orçamentária de cada empresa. 

Sabe-se que parâmetros de natureza d iferente não podem ser 

inversamente proporcionais. No caso de se somar a taxa de Administração Local 

com a taxa de impostos, nunca se poderia afirmar que o aumento de uma gera 

uma redução de igual valor na ou tra. 

Salvo umas poucas atividades que são melhores desenvolvidas em um 

local centrnl (um local fixo e mais acessível aos fornecedores, aos clientes, às 

concessionárias e à sociedade cm geral) ou no canteiro d e cada obra, a maioria 
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das atividades de suporte à construção d e obras de engenharia, quais sejam, a 

v iabilização, o planejamento, a orçamentação, a contratação e o gerenciamento 

da produção, podem ser desenvolvidas tanto na Administração Local como na 

Adrnin.ish·ação Central. 

Portanto, se Administração Local (AL) e Central (AC) têm a mesma 

natureza, ambas possuem o mesmo fa to gerador. 

Quanto ao referido fato gerador, a despesa de Administração Central é 

função da montagem de uma estrutw·a composta por pessoal administrativo e 

técnico, aluguéis e outros recursos e depende da soma das despesas mensais d e 

cada um de seus insumos. É uma despesa mensal composta por um conjunto de 

despesas mensais. 

As despesas da Administração Central se referem a um período 

determinado e é influenciada pelo prazo da obra, conforme afirma a 

jurisprudência: 

"As despesas dn Administração Central são aquelas incorridas 

durante um determinado período com salários de todo o pessoal 

administrativo e téc,iico lotnrlo ou não nn sede central, no 

alllloxarifado central, na oficina de manutenção geral, pró- lnbore 

de diretores, v iagens de funcionários n serviço, veículos, aluguéis, 

consumos de energia, água, grís, telefone fixo ou móvel, 

cornbu stível, refeições, trn11sporte, mnterinis de escritório e de 

limpeza, seguros, etc. 

Diversos fatores podem influenciar ns tnxas de administração 

cen tm.l prnticadns pelas empresas, dentre elns podem ser citadas: 

estru tum dn empresa, número rle obms que n empresa esteja 

executando no período, complexidade e prnzo rins obras." - g.n. 

Os fatos geradores da Administraçã.o Central são a estrutura da empresa, 
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o número de obras simultâneas, a com plexidade da obra e o prazo de execução. 

N o tocante ao tem po com o fonte de rateio d a Adrnin is tração Central, es ta 

C. Corte afirma q ue o tempo é um elemento u tilizado na criação d a taxa de rateio 

da Administração Central, q uando se d ilui as desp esas no cu s to direto dentro de 

um d e terminado período de tem po: 

"1 14. O rnteio da Administração Centrnl consiste em diluir as 

despesas indiretas geradas 11a sede rfn empresn relncionndns corn n 

rna1Lute11çiio rfn estruturn adnzin.istrativa central pelo custo direto 

de todas as obras que a empresa planeja executar no período." 

Sabe-se que a inserção da Adn tinish·ação CentraJ é efetuada na 

com posição da taxa de BOI original por este mecanismo de ra te io, como previs to 

no Decreto nº 7.983/2013: 

"Art. 9º. O preço global de referência será o resultante do custo 

global de referência acrescido do valor correspondente ao BOI, que 

deverá evidenciar em sua composiçiio, no mínimo: 

{- tnxa de rateio dn ndministração central; 

II- percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, 

excluídos aqueles de natureza direta e personnlísticn que oneram 

o contratado; 

III- tnxa de risco, seguro e gamn tia do empreendimento; e 1 V -

taxa d.e lucro." 

A taxa de BDI inclui as d espesas administrativas cen trais referentes apenas 

ao prazo contra tua l o riginal, pois a despesa administrativa extraordinária e 

outras questões que ensejam sol icitação de reequilíbrio econômi.co-financeiro não 

devem ser enquadradas na com posição do BDI d o orçamento. Veja-se: 

"Questões que podei// ser previamente convencionadas no 
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contrato 011 e11sejnre111 solicitnçiio rle reeqllilíhrio eco11ôlllico­

fi11n11ceiro, col/lo n vnrinçiio cm11binl (e o seu seg11ro - ILerlge) niio 

deve111 ser e11q11nrlmdns 110 BOf. " 

Além disso, a jurisprudência afirma que a prorrogação do prazo da obra 

pode ser classificada como um risco exte rno para a empresa construtora, dentre 

outros riscos externos e internos, que geram custos adicionais a serem incorridos 

n o decorrer da construção: 

"47. Hn llmn diversidnde de riscos pnssíveis rle ocorrê11cin nn 

exec11 çiío rle umn obrn. Existem riscos inlemos, tnis colllo 

rleficiêncins de projetos e especificnções, falhas e omissões nos 

orçmue11tos, definiçiio incompletn de qumztitntivos, entre outros, 

qlle gernm custos adicio11nis a serem incorridos no decorrer da 

construção. Por olltro indo, existem os riscos externos, tais como 

problemas com fomecedores, paralisações ou greves rle 

funcionários, condições climáticas adversas, condições geológicas 

inesperadas, atmsos na emissiio de licenços, atrasos no 

recebimento de sen 1iços execu lados, prorrogações inesperadas de 

prazos com alterações 110 cronogmllla físico-financeiro, entre 

outros tantos riscos possíveis. " 

Sabe-se que se a responsabilidade pela prorrogação do prazo não for da 

contratada, são gerados custos externos de natureza extraordinária. 

No orçamento das despesas exh·aordinárias d e Administração Central 

geradas pela prorrogação do prazo da obra, não existe a necessidade de ratear 

despesas denb:o de um prazo teórico, co mo no caso do processo de composição 

do BDl. O prazo complementar extraordinário já é conhecido de forma explícita 

e as d espesas m ensa is já foram. d efinidas no momento da proposta. 

A Le i de Licitações e a Teoria da Imprevisão são reconhecidas na 
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jurisprudência TCU, veja-se: 

1153. No e11 ln1Lto, mesmo pnrn nlg11 ns fntores externos no contrnto, 

11 lei de licitnções prevê n reco111posiçiio, elil/linnndo riscos que rle 

outro 111odo serinm sllportados peln contrntada. É o cnso da 

previsão dos §§ 4o e So do nrt. 65 da lei. Neste último, por 

exemplo, eslá estnbelecido que quaisquer tribulos ou encnrgos 

legais crindos, nlternrios 011 extintos, após n dntn rln npresentnção 

da proposta, que tenlu1111 comprovadn repercussão nos preços 

contrntndos, implicnrão n revisão destes pnrn mnis ou pnra menos, 

conforme o caso. Tal comando evitn que o empreiteiro suporte os 

riscos financeiros decorrentes de numentos nn cnrgn tributária 

durante n execução do contrato." - g.n. 

Conclui-se que o Parecer que embasou o reequilíbrio calculou a 

comprovada repercussão das despesas com Administração Central e Seguros no 

caso presente. 

Ademais, o reequilíbrio econômico-financeiro garante à contratada a 

manutenção da relação inicialmente pactuada com a Administração, em nome do 

princípio que não tolera o enriquecimento ilícito do pode r público em detrimento 

de seus contratados: 

1151. Do mesmo modo, a previsão legal do restabelecimento do 

equilíbrio econômico financeiro dos contratos públicos na hipótese 

de sobrevirem Jatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequêncins incalculáveis, conforme estabelece o art. 65, TI, d, 

da Lei n. 8.666/1993, garante no contratado n manutenção da 

relação inicial- mente pactuaria com a Administração, livre dos 

riscos que nos contratos privados niio necessariamente estariam 

acobertados, ein nome do princípio que não talem o 

Rua General Jardim, n2 770, cj. 11-C, Higienópolis -Cep 01223-010 -São Paulo/SP Tel. : (ll) 3159-3511 
www.marcelofiguelredo.adv.br 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58305347. 

39 



Ofício 11033/2017 (0685263)         SEI 50000.047421/2017-29 / pg. 44

MARCELO 

e11riqueci111ento ilícito do poder público e111 detrime11to de seus 

coHtrntnrlos se estes tiverem que assumir um ônlls fi11n11.ceiro 

excessivo niio previsto nas suas prestações." - g.n. 

O parecer que embasou o reequilíbrio comprovou devidamente a 

repercussão das despesas extraordinárias com Administração Central e Seguros 

qu e, acrescidas d as taxas de Lucro e impostos definidas pela equação econômica 

do contrato, totalizam o valor do enriquecimento ilícito do Estado, de R$ 

51.399.866,47, caso estas despesas não fossem integralmente reembolsadas. 

D.2.4.2. FUNDAMENTAÇÃO DO RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

Da análise dos fundamentos que embasaram o Relatório de Fiscalização a 

que se oferece resposta, verifica-se que não foram considerad as as sólidas 

jurisprudências dessa C. Corte de Contas, Limitando-se, data máxima vênia, a 

calcular um sobrepreço inexistente, partindo de premissas equivocadas, não 

aplicáveis ao caso em tela. 

É possível consta tar que o Rela tório menciona uma taxa de "4,05%" como 

sendo a taxa apropriada para a Administração Local da obra, fazendo referência 

à taxa de 4,04 % que aparece nos estudos do TCU que embasaram o Acórdão TCU 

2.662/ 2013-Plenário. Contudo, destaca-se qu e esse p ercentual não tem a força de 

índice de referência, com a qual se pretende cortar drasticamente o reequi líbrio 

dos custos extraordinários da Administração Local. 

Além d isso, deixa d e reconhecer o direito da contratada de reequilibrar 

econômica e financeframente os custos extraordinários com Administração 

Central e Seguros, ao afumar que este pesado ônus não pode ser orçado em 

função do tempo. 
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Causa estranheza a ava liação fiscaJ do preço do contrato, tendo em v is ta o 

próprio Tribunal de Constas reconhecer a obra em discussão como "especial e d e 

complexidade diferenciada ( ... ) capacidade gerencia l elevada, mã.o de obra 

qualificada e capacidade operacional específica" . 

Ressa lte-se que as obras do empreendimento são consideradas de grand e 

porte, onde apenas o Lote 2, tem valor conh·atual original próximo de R$ 600 

milhões (novembro/2012) e que teve seu prazo prorrogado de 36 (trinta e seis) 

para 56 (cinquenta e seis) meses em função de eventos imprev isíveis relacionados 

com a desapropriação de terrenos. 

Contudo, o Relatório de Fiscalização avaliou o desequilíbrio econômico 

em cerca de R$11 milhões, ao invés de R$ 51.399.866,47 milhões detalhadamente 

calculados no Parecer Técnico do engenheiro expert, contratado para verificar o 

desequilíbrio n os contratos da DERSA, referente ao Trech o Norte do Rodoanel. 

Diante da amplitude desta diferença, foi realizado uma avaliação teórica 

preliminar, a pedido da DERSA, pelo engenheiro Mozart Bezerra da Silva, sobre 

o valor que poderia ser atribuído à questão, com base em uma análise financeira 

detaU1ada, utilizando os conceitos da norma de avaliações NBR 14.653-4, optando 

pelo indicador de viabilidade Taxa Interna de Retorno. 

Conforme será demonstrado mais adia nte, em um rela tório preliminar, o 

perito chegou a um valor teórico de R$110.792.793,40 para a causa, que, embora 

não seja obrigatoriamente wn valor exigível amigável ou judicialmente, pode 

servir com segurança para avaliar o porte econômico da questão. 

A avaliação concluiu p elo ótimo desempenho da DERSA na revisão de 

preço do contrato, por ter resolvido esta questão de forma administrativa, 

con quistando u ma redução significativa no valor, em benefício da coisa pública, 

que, para este Tribunal, configura um subpreço de cerca de R$ 60 milh ões. 
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Percebe-se que avaliar uma causa J e R$ 110 ntil hões em apenas R$ 11 

milhões, significa a aplicação d e um sistema fiscal inconsistente. 

Concessn vênia, d estaqu e-se que não exis te amparo na jurisprudência 

cristalina do TCU o quanto foi avaliado no Relatório de F iscalização. É o que será 

demonstrado. 

Com o se sabe esta ilustre Corte de Contas tem o desafio de fisca lizar a 

utilização de grande volume de recursos públicos aplicados em d iversas obras 

de engenharia construídas em todo o país, entre outras a tividades. E que para 

oferecer um serviço de fisca lização com a maior qualidade possível, produz sua 

conceituação pró pria, define indicadores gerais para fornecer as diretrizes a 

aplicar e ainda regish·ar o conteúdo de todas as suas decisões, fornecendo 

elementos para uma boa ação fiscal. 

No entanto, em que p ese o brilhantismo do trabalhado realizado por este 

Tribunal, é necessário estudar e compreender toda a jurisprudência existente 

para efetivamente avaliar com justiça, o que pode não ocorrer, como no caso 

presente. 

D.2.4.3. CÁLCULO DA D ESPESA FINANCEIRA DO CONTRATO 

Alguns parâmetros econômicos não foram detalhados no Parecer Técnico 

que embasou o reequilíbrio, por não terem sido necessários para a obtenção da 

composição da taxa de BDJ origina1. Um destes parâmetros é a Despesa 

Financeira do conh·ato. 

Porém, ao se julgar minuciosamente a qualidade de um sis tema 

orçamentário, todos os seus comp onentes precisam ser detalhados. Na 

metodologia de composição de preço TCU, a Despesa Financeira é uma variável 

irn.portante que, em nosso caso, es tá agru pada em outro componente. 
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Sendo assim, apresenta-se uma análise financeira do contrato da obra, com 

o objetivo de calcular s ua despesa financeira, de acordo com a norma de avaliação 

de empreendimentos NBR 14.653-4 para, posteriormente, classificá-la de acordo 

com o referencial do TCU. 

Conh ecidos os valores dos componentes do orçamento original da obra, 

apresentados na tabela 1 adiante, pode-se elaborar uma análise da situação 

financeira original do contrato. 

O preço original do contrato de R$ 598.100.178,48 (P) inclui uma provisão 

para lucro de R$ 40.519.880,26 (L), resultando em um custo de R$ 557.580.298,23 

(P - L). Na contabil idade financeira, preços e custos são denominados, 

respectivamente, de receitas e despesas. 

Na tabela 2, as receitas e despesas do contrato foram dish·ibuídas no 

tempo, de acordo com o prazo original da obra, destacando-se a programação 

das despesas de administração local e central. 

Para facilitar a apresentação e a compreensão destes cálculos, foi 

considerado um cronograma linear. Para conferir o valor e a quantidade das 

pal'celas consideradas, basta dividir os valores totais por 36 meses. 

É importante observar que as despesas indiretas são consideradas na 

análise financeira como despesas mensais e que, no caso de que o custo de 

produção mensal varie em função da medição dos serviços realizados, as 

despesas indiretas permanecem fixas. É o custo fixo que precisa ser pago todo 

mês. 

Rua General Jardim, n2 770, cj. 11-C, Higienópolis -Cep 01223-010 - São Paulo/ SP Tel.: (11) 3159-3511 
www.marcelofigueiredo.adv.br 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autentícidade, informando o código 58305347. 

43 



Ofício 11033/2017 (0685263)         SEI 50000.047421/2017-29 / pg. 48

MARCE LO 

Detall\_,.to da TAXA DE BOI ORIGINAL TCU 

Otn' Rodoanel Mam CoolaS • Trecho Nonr, LOll 2 

~ Dersa 

C<lr.>'sa>o. Cônsnll:>ra OAS SIA . 
P"9) c:.,g.,.i. RS 698.100.178,48 100"/. Prazo 0-ç,,ol (meo6) 36 

<>=°"'1"al. RS 410 764 878.43 
, 

"&l~!.} 45,6100'11> ..,,. DeKricio - r- Vllor (RS} 
. A.1 Adnlnls:ração l ocal Tx 10.40% RS 0:2.718.507,36 

A.4 T ranspo,» de pe,soà'almerla;ào Tx 2,00% RS S.21S.097,57 

A.5 MotllrzaÇão 8 Oesmotltzaçâo de Equi;laTEnm Tll 0,60'*. R$ 2 4ô4 529,21 

A.6 ~ <1& pequenopone, lmamer.ras e apoio TX 1,50% RS 6.1Gl _.l23, 18 

A.1 Gestão OSMS. lrdislw El'l ' s Tx 1.&o,I, RS 7 39~587,81 

Cusl:>TCU RS <17.10T.92J,61 

Grupo ..... o.cncio - 1- v.i«(RSJ Vllor mooHI 

A 
A.2 A<lllinlaacâo ~ ai i x 5,18% R$ 24li45.292,71 RS 684.591,46 mx 
A.3 iSeawo P.mocnsabiáade C:vf Tx O,T.1% RS 3.491 416,47 R$ 96983,79 100"/. 

R Riaais Tx O.(l0% R$ RI 
G. G6ranlas Tx 0,00% R$ RS . mx 

s..-.. s,~,r, SOS.&14~1l 

OF Despesa Flnanowas Tx 0,0000% - sos.w .m,ra 
B Lwo 

. 
Tx 8,0103% 40.6 l9.880.26 1.125.552,23 '00"/. 

. ..: -- 5'16.S&l 513,~ 

C.t PIS T,1 0.65'11> 3.887.651, 16 

C.2 COFINS Tx 3,00'!I, 17 943.005,35 e 
ISSQN C.3 Tx 3,00'II, 17.943.1)05,35 

C 4 CFRB Ti< 2,00% 11 982.003,61 

s.couc;...;,oc 1,115% S1.7l5,116S.« 

Taxa C!e BOI Ongr.á 25~ 25,2Clt'6~ 25.20% 

Preço (eusto + A + e + C) RS 591.100.171,41 oi<, 

Ta:.il de BOI Orotna BOI RS 120.392.254,87 

QUADROl- DETAU-fAMENTO DA TAXA DE BDITCUORTGINAL 

Os cus tos foram con siderados pagos durante os meses das respectivas 

medições, no regime de competência contábil. O fluxo de caixa é a fer ramenta 

ublizada para o cálculo da despesa financeira: 

"Despesns finnn ceims siio gnstos relacionados 110 custo do cnpital 

decorrente da 11ecessirl11de de finn11cín111e11 lo exigida pelo Jl11 xo de 

cnixn ria obrn e ocorrem sempre que os dese111bolsos ncunwlndos 

sno superiores ns rcceitns ncw11uladns. Nns obrns públicas, ns 

e111 presns constru torns nonnnl111en te necessi tn111 investir cnpi tnl." 
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Já a taxa de juros referencial para o mercado mais adequada é a SELlC: 

"Assim., n Administração deve resguardar-se rie tnxns abusivas, 

pois o preço da obra não pode ser onerado por ineficiência 

operacio1111l do executor. Dessa forma, n taxn de juros referencial 

pnrn o merendo financeiro mais adequada é a taxa SELIC, taxa 

oficial definida pelo cornitê de política monetária do Banco 

Central. " 
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Mês Despesas Cronograma 

Custos Adm.Lo~ Adm. Centr.LI Outr.is Despes .as 

1 l 1 877.661 .90 1.392.002.64 684.591 .46 1.53-1.085.6 1 15 488.34 1.02 

2 11.877.661.00 t .392.002.64 684.501.4tl 1.534.085.6 1 t 5.488.341.62 

3 1 1.877.661 ,90 1.392.002.64 684.5Q 1.-+6 1.534.085.61 15.488.341.62 

4 11 877.661 .00 1.392.002.64 684.591 .46 1.534.085.61 15.488 .341 .6.2 

5 11.877.661 ,110 1 .392..002,64 684.5{11,46 1.534.085,61 15.488.34 1.62 

6 11 .877.661.ll:O 1.392.002.84 684.591.46 L534 085,61 15.488.341,62 

7 11.877 .661 ,90 1.302.001.64 684.Ml.46 1 .534.085.61 Hi.488.341.62 

8 1 1.s:n.6e1 .80 1.3112.002,64 684.59 l .4tl 1.534.085,61 15.488.34 l ,d2 
g 11 877.661 ,00 1.392.002.84 684.5$11 ,46 1.534.085.61 15 .488.34 1.62 

10 11 .877.661 .00 1.392..002.64 684.59 1.46 1.534.085.8 1 1 5.488.34 1.62 

11 11 877.661 .90 1.392.002.a-l 684.5.01 .46 1.534.085.6 l 1 5.488.341 .62 

12 11.877.661 .90 1 .392.002.64 684.51ll .4tl 1 534.085.Bl 15.488.34 1.62 

13 1 1.877 661 .90 1.392.002.04 684.591.46 1.534.085,61 15.488.34 1.62 

14 1 1 87766U~O 1 .392.002.64 684.591.46 1.534.005,61 1 5 488.34 t .62 

15 11 877M1.90 t .392.002.64 684 .591..«I 1.534.085,6 1 15.488.34 Ul2 

16 11 .877.6 6 1.90 1 .382.002.64 634..591 ,4,6 1.534.085,õ I 15.488.34 1 .'32 

17 11.877.661 .90 1 .392.002.64 684.501 .~ 1.534.035.6 1 15.4 88341.62 

te 1 1.877 .6111 .9 0 1.392.002.64 694.59 l ,4tl 1. 534 .085.61 15.488.34 1,62 

19 118776eUW 1 .3~2.002,54 tlS<t.591,46 1.534.085.e 1 15.4e.8.341 ,62 

20 11 .an.es1 .eo 1.392.002.64 684.5g \_-«I 1.534.035.6 1 1 5.48.8 341 .62 

21 11 .sn .Ba-1 .eo ·1 .392.002.64 684.59 l. 4,6 1.534.085,61 1 5.4-86.341 ,62 

22 11.sn.ee urn 1 .392.002,.64 684..5.IH .~6 1.534.085.61 1 5.488.34 1,62 

23 11 an.ae1 .oo 1 .392.002.64 884.591 ,4<1 1.534.085.61 1 5 .488.341 .62 

24 1 1.877 661 .90 1 .3.92.002.64 684.591,-W 1.534.085.61 15.488.34 1.62 

2.5 1 1.877 .6-61 .90 1.392.002.64 684.591.46 1.5M.085.6 1 15.488.341. 62 

20 11.877.ti6Ul0 1.392.002.64 684.59 1.46 1.534.085,61 15.488.341.62 

V 11 877.001,gQ 1.392.002.04 684..591.46 1.534.085.61 15. -46S.J..4 1,62 

21! 11 877.061.90 1.392.002.64 68459 1.~ 1.534.085 .61 15.4ea.341.e2 

21l 11.877.661 .90 1.392.002,64 684.59 1.46 1.534.085.6 1 15.41UL3'11.62 

30 11 .877.661 ,QO 1.392..002,64 684..591.46 u,,.A.o85.e1 15.488.341.62 

31 1 1.8n.ee1.eo 1.3Q2.002.64 684.591.46 1.534.085.61 15.488 341 .62 

32 11.877.661.QO 1.392.002.64 684.59 1.46 1.534 .085.61 15.488.34 1.62 

33 11 877.661 .90 1 .3ii2.002.64 684591.4'0 1.534.085.61 1 5.488.34 1 .62 

34 11.877 .661 .90 1.392.002.64 684.591,-+6 1.534 .085 ,6 1 1 5.488.341 .62 

35 11 .877.661 .g() 1.311.2.002.64 684 .59 l, 4,6 1.534.085.61 15 .488 •. 341 ,62 

36 1 1.877.66 lJ}O 1.392.002.64 684.591 .46 1.~.085.6 15.488..34 1.62 

Toul 427 .565.82:8,44 50. 112.095, 17 24.645.2.92. 7 1 55. 227.081 ,!31 557 .58-0.298,23 

TABELA 2 - CRONOGRAMA DOS CUSTOS ORIGINAIS 

No entanto, no Relató rio de Fiscalização foi utilizada uma taxa reduz ida 

de juros para o desconto dos valores do fluxo de caixa, de apenas 0,5% ao mês. 

Isso resulta em u.m resultado conservador. 

Conhecidos os cronogramas de despesas, a análise financeira pode 

continu ar com a construção d o cronograma de recei tas e do fluxo da 

m ovimentação financeira originalmente prevista para a obra. 
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Os recebimentos das medições foram considerados disponiveis 2 (dois) 

meses após a e labo ração das medições. A medição do mês 1 (um) fo i considerada 

paga no início do mês 3 (h·ês), e assim por cliante. As despesas foram 

consideradas com preços à v ista para pagamento dentro de cada mês. 

A Tabela 3 apresenta o fluxo de caixa original, que informa a 

movimentação financeira originalmente prevista para o contra to e informa como 

o preço e o Lucro serjam obtidos na análise do momento da proposta. 

Mis Receita 0e5pH.a S;aJdos Simples 

º·ºº 15-488.341.62 • 15.489 .341.112 

2 º·ºº 15-4!!8 341.62 -15.488.341,62 

3 16.613.8fi3.85 15.488.341.62 1. 125.552.23 

4 16.613.8:93.85 15.498 .341,62 1.125.552.23 

5 16.61 3.893 ,85 15.488.341.62 1 125.552.23 
6 ttl .6 f 3.893.8.5 15.400.34 1.62 1.125.552.23 

1 16.613.893.85 15.488.341.62 1. 125.552.23 

8 16.613.803,85 15.488.341.62 1.125.552.23 

o 16.6 13.893.85 15.~88.341.6.2 1. 125.552.23 

10 16.613 .893,85 15.4SS.34 U}2 1 . 125.552.23 

11 16.õ ~3.893.85 15.488.341.62 1. 125.552.23 

n 16.613.893.85 15.488 341.62 1. 125.552.23 

13 16.613.803.85 15.488.34 1,62 1.125.552.23 

14 16.6 13.803.85 15.488.341,62 1.125.552.:n 

15 t8.613.B0.3.S5 15.488.341.62 1. 125.552.23 

16 16.6 13.893,85 15.488.341 .62 1.125.552.23 

17 16.613.893.85 15.488.341 .62 1.125.552.23 

18 16.613.893.85 15.488.3'11 .62 1. 125.552.23 

10 16.6 f 3.803 .85 15.488.341.62 1. 125.552.23 

20 l 6 J~ 13.803 ,85 15.488.341 .62 1 .125 .552.23 

21 rn.a 1,3.893.86 15.498.341.82 1. 125.552.23 

22 18.6 13 .803.85 15.488..34 1.62 1.125.552.23 

23 Hl.613.893 .85 15.488.341.62 1.125.552,23 

24 16.613.803.85 15.488,34 '1.62 1. 125..552,.23 

25 16.613.803.85 15.488.34 1,62 1. 125.552.23 

26 f 6.6 t 3.893 ,85 15488.341.62 1.125_552.23 

Xi 16.6 13.89'3.85 15.488 341 ,82 1.125 .552.23 

28 18.613.893.85 15.488.341.62 1.125..552.23 

20 18.!513.893,85' 15.488.3'41.62 1. 125.552.23 

30 16..61'3.8~.65 15 488.341 ,62 1 .125.552.23 

31 16.613_80-J.85 15.488.341 .62 1 .125.552.23 

32 16.013.893.85 15.488.341 .82 1. 125.552.23 

33 16.6 13.803.85 15.488.34 f.62 1.125.552.23 

34 16.813.8P3.B5 15.488.341 .62 1.125.552.23 

35 16.613.803 .85 15.488.34 1 .62 1 .125.552.23 

38 16.613.803 .85 15 488.341.6.2 1.125.652.23 

37 18.613,8(13.85 16.813.893.85 

38 18.613.893.85 16.613.803,85 

TOTAL 598 .100.178,48 557 .580.258,22 40.519-880,26 
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TA BELA 3 - FLUXO DE CAIXA DO CONTRATO ORCGINAL 

Pode-se agora, com os indicadores financeiros da norma de Avaliações 

NBR 14.653-4, expressar a lucra tividad e original do contra to com base na 

movimentação financeira gerada pelo orçamento original, das seguintes 

maneiras complementares: (i) Valor Presente Líquido (VPL) = R$ 31.577.577,17 e 

(ii) Taxa lnterna de Retom o (TIR) = 3,57% a.m. 

A primeira forma de medu: a lucratividade informa o valor do lucro se 

fosse recebido n a assinatura do conb·ato, o valor do lucro a pós o pagamento das 

despesas financeiras Ouros). A segunda maneira calcuJa o ganho prop orcional 

periódico original das receitas sobre as despesas, a taxa interna de retorno. 

A lucrativ idad e do contrato passa a ser expressa de h·ês maneiras: (i) o 

lucro econômico (receita - despesa) de R$ 40.519.880,26, (ii) o Valor Presente 

Líquido de R$ 31.577.577,17 e (iii) a Taxa de Retorno de 3,57% ao mês. 

Cálculo da Despesa Financeira original: 

Despesa Financeira = Lucro total - Lucro sem despesa financeira (VPL) 

Despesa Financeira= R$ 40.519.880,26 - R$ 31.577.577,17 = R$8.942.303,09 

A taxa de Despesa Financeira em relação ao custo to tal é d e 1,60% (R$ 

8. 942.303,09 / 557.580.298,22). 

Fica, assim, detalhadan1.ente calculada a taxa de Despesa Financeira para 

o caso específico, de 1,60%. 

D.2.4.4. AVALIAÇÃO DO REEQUILÍBRIO PELA NBR 14.653-4 

Outro ponto que não foi necessário incluir no Parecer que embasou o 

reequi líbrio foi a avaliação de um va lor de referência paTa o pleito efetuado. Tal 

cálculo era de fato desnecessário, po is cabe à contratada quantificar seu ped ido, 
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de acordo com a compreensão que tem acerca das despesas extraordinárias 

ocorridas e do valor q ue acred ita se.r razoável solicitar em um acordo 

a dm i.nis h·a ti v o. 

No entanto, é possível avaliar de UJna forma teórica, o valor máximo q ue 

pode ser atribuido à questão, para fins d e avaliação do desempenho obtido na 

elaboração do acordo amigável proposto pela Adnunistração. 

Tal reflexão se mostra interessante diante da apuração do valor do 

desequilíbrio econômico apontado no relatório fiscal, que seria em ton10 de 

apenas R$ 11 milhões. 

A avaliação de um valor de referência para o desequilíbrio do contrato 

pode ser efetuada de forma técnica, sob o ponto de vista da Engenharia 

Econômica e da norma de avaliações NBR 14.653-4. 

Duas premissas são definidas para a e.laboração deste cálculo. A primeira 

é que a justa remuneração da obra consiste na lucratividade expressa pela taxa 

interna de retorno do fluxo de caixa. A segunda, que o valor do reequilíbrio será 

o valor que, se recebido, recupera a taxa interna de retorno da situação financeira 

real, para o valor da taxa interna de retorno que existia no momento da 

e laboração da proposta. 

Estas premissas só poderiam ser praticadas, caso fossem aceitas pela 

Administração em um acordo adminish·ativo, ou por um juiz no caso de um 

pleito judicial. Mas para a construção de um va lor de referência máxima, as 

premissas são perfeitamente aplicáveis. 

Na tabela 4, as despesas modificadas do contra to forain distribuídas no 

tempo, considerando-se a prorrogação do prazo da obra, na mesma formatação 

dem onstrada anteriormente. 
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TABELA 4 - CRONOGRAMA DAS DESP ESAS MODIFICADAS 

Nesta análise simplificada, continua sendo adotado um cronograma físico­

fina nceiro lli1ear, por razões didá ticas. O a ·onograma de receitas mereceu uma 
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atenção especial. 

As receitas originais foram rateadas em 56 (cinquenta e seis) meses (36 

meses originais acrescidos de 20 meses complementares, no caso do lote 2). A 

diferença do preço revisado a ser obtido e do preço original foi considerada paga 

de forma parcelada e linear nos últimos 20 (vinte) meses. 

A mensalidade dos últimos 20 (vinte) meses foi recalculada de modo a se 

obter a mesma taxa interna de retorno que representa a lucratividade original. 

O resu ltado obtido é apresentado na Tabela 5. 
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Mes Receíb Oespe"Sa Sitldos Simples 

1 o.ao 10.8 12 .463.30 -10.81 2.4 63.30 

2 o.ao 10.812.463.30 -10.812.463.30 
J I o .ea.o. 3ao .33 10.8 12.463.30 -132. 102..ITl 
4 10.680.360.33 10 8 12..463.30 - 132.102.ITl 

5 1 0.680.300 .33 10.812.463,30 -132.102.97 
6 10 .6&0.360.33 10.812.463.30 - 132. 102,97 

7 10.680.360 .33 10.8 12.463.30 -·IJ2. l02.07 

8 10.680.360 .33 10 812..463..30 -132.102.gj> 
o 10.680. 360 .33 10.8 12.463,30 -1 32. 102.97 

10 10.680.360 .33 10 .8 12.463.30 · 132. ,02.07 
11 10.68.0..360.33 10.812.463,30 -132. i02..Q7 

12 10.680.360.33 10.812.463,30 -132..lOZ.07 

13 10.680.360 .33 10 8 12.463.30 -132. t 02.Q7 

14 10 .680.360.33 10.8 '12.463.30 -1 32.102.ITl 
15 10.680.360,33 10 8 12.4lB.30 - 132. 102.07 

16 10.680.360 .33 10 8'12.463.30 -1 32.102.07 
17 10.680.360.33 10.8 12.4 63.30 -132. 102.97 

18 I0.680.3eD.JJ 10.8 12.463.30 -132. 102.07 
10 10.680.360.33 10.812.4 63,30 - 132. 102.íi7 

20 10.6110.3~.33 10.812.463.:,0 -132. 102.97 

21 l0.68D.3!J0 .33 10.B 12.463.30 - 132.102.Q? 

22 f0.68-0.360,33 10 .812..4 63,30 -132.102.97 

23 10.68!1-360,33 10.812.463,30 -132.102,87 

24 10.600.360.33 10.812.4{}3.Jt> -1 32. 'IOUIT 

25 10.680.360.33 10.81.2.463.30 -132.10~07 
26 10.680.360,33 10.812.463.30 -132.102.97 

V 10.680.360.33 10.812.4a3.30 - 132. 102.07 

28 tO.MD.360.33 10.812.463.30 -132. !02,W 

:ãl 10.680.360 .33 l 0 .812.4 63.30 - 13'2. \02.97 

30 t0.61Hl.360,33 10.812.463.30 -132.102.Q7 

3 1 10.e00.3eo.33 10.812.4 63.30 -132.102.07 

32 10.600 .360.33 10.81 2..463.30 • t 32. I02,Q7 

33 10.080.360,33 10.812.463.30 -1 32. 102 .. 07 

34 10.080.360.33 10.812..463.30 -132. 102.07 

35 10.68.0.300 .33 10. a12.4e3.30 -132. 102.Q7 
36 10.080.360.33 10..812.463.30 - 132.102,Q? 

37 10.080.360.33 10.812.463.30 -132. 10'2.W 

38 10.6S0.300.33 10.812.463,30 -132. 102..El7 
3g 1-6.220.000 ·ºº 10.812.463.30 5.407.536.70 

40 16.220.000.00 10.812.4 63.30 5.407..536.70 

4 1 16.2..'10.000,00 10.812.463.30 5.407 .536,70 

42 16.22t:LOOO.OO 10 .812.46"3.30 5A07.53.a.70 

43 16.220.000.00 10.812.463,30 5.407.536.70 

44 16220.000.00 10.812.46'3.30 5.407.536.70 

45 16.220.000.00 10 .8 12.463.30 5.4_07...536,70 

46 16.220.000 .00 10.812.4 63.30 5.407.53-6,70 

47 Hl.220.000.00 10 812.463.30 5. 407 .536,7 O 

48 16.220.0CJD,OO 10 .812.463.30 5.407 .53-6.70 
4g 16..220.000,00 10.812.463,30 5.407 .536.70 

50 16 .22-0.000.00 10 .812.463.30 5.407..53.6.70 

51 16.220.000.00 10 8 12 .463.30 5.407 .53.6,70 

52 16..220.000,00 10 .812.463.30 5.407 .536.70 

53 16.220.000.00 10.8 12.463,30 5.407.536.70 

34 16.220.000,00 10 .812.463.30 5.-4()7.536.70 

55 16.220.000,00 10.8 12.463.30 5.407..5:le,70 
56 16 220.000,00 1 o.a t 2.463.30 5.407..53.6. 70 

57 16 .220.0[lj).00 º·ºº 16.220.000.00 52 

(,, Rua Genera l Ja rdln 58 16 .220.000.00 º·ºº 16.220.000.00 1) 3159-3511 
TOTAL 708.892.971,88 605.497 .9~4.64 103.395.027,24 
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TA BELAS- FLUXO DE CAIXA MODlFICADO 

Pod e-se agora, com os indícadores fi nanceiros da norma de Ava liações 

N BR 14.653-4, expressar a lucra tividade d o con trato mod ificad o: 

1. Preço Revisad o: R$ 708.892.971,88 

2. Taxa Interna de Retorno (TIR) = 3,57% a.m. 

O p reço revisad o de R$ 708.892.971,88 supera o valor original da obra de 

R$ 598.100.J 78,48, em R$ 110.792.793,40, que é o acréscimo qu e precisaria ser 

efetuado para q ue se obtenha a taxa de retorno q ue re presenta a lucrativ idade d o 

contrato oríginal de 3,57% ao m ês. 

Estes cálculos pod em ser conferidos fac ilmente p or um an a lis ta utilizando 

uma planilha eletrônica. A aplicação de critério diferente na apuração da 

mov imentação financeira geraria pequena variação no resultad o obtido. 

Agora, pod e-se concluir que a prorrogação d o prazo d a obra de 36 (trin ta 

e seis) para 56 (cinque nta e seis) meses, gera um acréscim o m áximo no preço de 

R$ 110.792.793,40, caso se deseje manter a justa remuneração da obra, avaliando­

ª pelo cri tério d e manutenção da TlR. 

Observando o valor calculado no Parecer Técnico da DERSA, que definiu 

um acréscim o de R$ 51.399.866,47, pode-se afu·mar q ue este valor tem um 

subpreço de R$ 59.392.926,93. 

Percebe-se que não faz qualquer sentido, afirmar que o desequilíbrio 

econômico-finan ceiro de uma obra de R$ 600 milhões, que tem seu prazo 

prorrogad o de 36 (trinta e seis) para 56 (cinquen ta e seis) meses (+55,5% ), é de R$ 

10.927.530,67. 

Ao invés d e haver um sobrepreço no parecer econ ômico DERSA de R$ 

40.472.335,80 (51.399.866,47 - 10.927.530,67) con forme calculado pela fiscabzação, 
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existe indícios de um subpreço de R$ 59.392.926,93 (110.792.793,40 -

51.399.866,47) obtido pela DERSA, conforme calculado no novo Parecer Técnico 

preliminar. 

AVALIAÇÕES DO DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

RSlZ0 .000 000,00 

RSlOO .000.000,00 

RSS0.000.000.00 

~60.000.000,00 

R540.000.000,00 

RSl0.000.000,00 

RS- -Valor da causa Parecer Acordo DERSA Relatóno fiscal 
Econômico 

FIGURA 1 - A VALlAÇÕFS SOBRE O DESEQUILÍBRfO ECONÕMlCO EXISTENTE 

D .2.5. MÉRITO DO RELATÓRIO 

D.2.5.1. ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

Primeiramente, afasta-se o argumento do Relatório de Fiscalização de que 

a avaliação de uma obra que tem urna "estniturn de administração central robusta" 

e que, portanto, "a administração local deve ser mnis enxuta" e, continuando, p or 

inferência, deve-se adotar na taxa de BDI da conh·atada a menor taxa de 

Administração Local referenciada pelo TCU . 

O fato de que a Admüúsh·ação Local e a Administração Centra] da obra 

têm uma correlação entre si, e que ao se optar por um suporte administralivo 
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centra l maior, pode-se montar uma estrutura local menor, e vice-versa, é 

verd adeiro, mas a premissa de que a estrutura de Adminisb·ação Central é 

robus ta, não é real. 

Não são observados parâm etros importantes exis tentes na tecnologia do 

TCU sobre BDI (detalhados em segujda), parn se chegar a uma conclusão 

d ivorciada da realidade. 

A consequência prática da aceitação da tese que a Administração Cen tral 

é robusta seria a liberdade para a plicar a taxa mínima re ferencial da 

Administração Local, arbitrada pelo TCU em 1,98%, apresentada na tabela 6. 

Porcentual de Administração Local Minimo Médio Máximo 

Construção de Rodovias e Ferrovias no TCU (inserido no custo direto) (9) 1.98% 6.99% 10.68% 

TABELA 6 - REFERÊNCIAS DE TAXA DE AD:MIN ISTRAÇÃO LOCAL 

Outra avaliação irreal consiste em trata r a informação importante de que 

a obra é complexa, cuja taxa de Administração Local, porta nto, d eve ser 

classificada como máxima (10,68%), corno um fator trivial, capaz apenas de 

e levar a classificação da obra do nível mínimo (1,98 % ) para o rúvel m édio (6,99% ). 

Veja-se, não se pode reduzir arbitraria mente a taxa de Administração 

Local de 6,99% para o valor d e 4,05%. 

O contexto se refere ao registro, no Acórdão nº 2.622/2013, de uma 

preocupação decorrente de eventual tendência de valoração diferenciada da 

Adminisb:ação Local no mercado de obras públicas, que quando cobrada no 

cus to dire to teria o dobro d o valor de quando cobrada no BOI e que, em função 

desta tendência, entende-se que a solução rumo à econ omicidade esteja na 

elaboração d e estudos técnicos para a confecção d e composições de cus tos 
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unitásios referencia is para os itens de planilha relacionados a gastos com 

Adminis tração Local. 

Para ilustrar a eventual tendência, publica-se uma tabela com os dados 

estatísticos produzidos pelo TCU sobre diferenças d e taxas de Administração 

Local, que reforçariam a necessidade da elaboração de estudos sobre a criação 

das composições unitásias de Administração Loca l. 

A fiscalização implementa no caso em te la uma solução não usua l para 

anular a tendência observada, transformando os percentuais da tabela ilustrativa 

em indices oficiais de Administração Local do TCU. E ainda, usa os dados, como 

se força legal tivessem, para impor violenta redução no reequilíbrio econômico 

do caso em estudo (Acórdão nº 2622/2013, p.17). 

"106. há uma tendêncin de majomção do impncto desses gastos no 

orçamento dn obra quando eles estão detalhados como itens do 

orçamento. 

108. Esses dndos levam n. constatação de que o valor médio da 

adrninistmçiio locnl, quando discriminado na planilha de rnstos 

diretos, chega a ser quase o dobro do percenh1al médio desse item 

quando ele está en1butido no 801, ou seja, 7,00% e 4,04%, 

respectivamente: ( .. .) 

112. Dian te de todo esse contexto, concordo com a proposta do 

grupo de fraballw para que sejn determinado no Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão que coordene a elaboração de 

es tudos técnicos pam a confecção de composições de custos 

unitários referenciais para os itens de planilha relacionar/os a 

gastos com administração local, com v istns a estabelecer 

parâmetros de mercado para subsidiar a elaboraçiio e análise dos 

orçmnentos de obras públicas." - g.n. 
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Apresenta-se a Tabela 17RF contendo as "su pertaxas" do Relatório de 

Fiscal ização que não são os percentua is de referência oficiais, às quais foi dado o 

poder de reduzir quase à metade a taxa de referência de Admirüsb·ação Local 

TCU (de 6,99% para 4,04%). 

Administraçào Local Mínimo Mêdio Màitimo 

Inserida no Custo Direto 3.43% 7,00% 9.51% 

Inserida no BOI 3.50% 4,04% 4.97% 

TABELA 7 - PERCENTUAIS QUE NÃO SÃO REFERÊNCIAS PARA A 

ADMIN1STRAÇÃO LOCAL 

Evidentemen te que se esse E. Tribunal desejasse fazer esta violenta 

redução da taxa de Administração Local, bastaria alterar a taxa de Adminish·ação 

Local máxima de seu referencial de 10,68% para 4,04%. 

Ou seja, foi apresentado um dado secundário, que não tem a força de um 

índice de referência, para ser adotado como a avaliação final da taxa de 

Adminish·ação Local de uma obra complexa, reduzindo-a de 10,68% para 4,05%. 

A taxa de Adminish·ação Local inserida no BDI original é de 12,20%, 

resultado das somas dos itens A.1 Administração Local (10,40%) e A.7 Gestão 

QSMS, inclusive EPl (1,80% ). Contudo, importante lembrar que esses percentuais 

estão fixados na metodologia original dos contratos (DER/TPU/DERSA) e não 

no padrão fixado pelo Acórdão TCU 2.662/2013-Plenário. Se convertidas ao 

padrão do Acórdão Paradigma, a taxa de Administração Local inserida no custo 

direto é de 11,72%, conforme calculado nos Quadros 2 e 3. 
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ITEM DESCRICÃO VALOR (R$ ) 

Custo de produção 4 'f O. 754.878,43 

A.4 Transporte de pessoal/alimentação 8.215.097 ,57 

A .5 Mobilizacão e Desmobilização 2.464.529,27 

A.6 Eauioamentos de pq _ porte. ferramentas 6 .16'1.323, '18 

CUSTO DIRETO 427.595.828,44 

QUADRO 2- CUSTO CONSIDERADO COMO BASE NO BDI TCU 

CUSTO DIRETO DESCRICÃO VALOR lR$l 

A.1 Administração Local 42.7 '18.507,36 

A.7 Gestão QSMS, inclusive EPls 7.393.587,81 

ADM.LOCA L Taxa sobre Custo Direto: 1 ·1 72% 50.112.095 17 

Taxa Adm Local. (50.112.095, '17 /427.595.828.44) 11 .72% 

QUADRO 3 - TAXA DE ADMINlSTRAÇÃO LOCAL rNSERIDA NO CUSTO 

A taxa de Administração Local em um estudo comparativo de BOI como 

o realizado no parecer econômico te1n de ser menor quando inserida no custo, 

pois o TCU agrega mais componentes no custo, que fica maior e gera u ma taxa 

menor. As duas taxas são próximas do valor m áximo e muito d istantes do valor 

mínimo que se quer impor. 

Isso posto, parte-se agora para analisar a avaliação da fiscalização de que 

a estrutura da Adminish·ação Central é robusta. 

A estruturação cenn·al seria robusta em função da adoção da taxa d e 5,16% 

n a composição da taxa de BOI original, taxa que supe1·a o limite máximo de 

referência d o TCU de 4,67% arbih·ado pa ra a Administração Central (Tabela 13 
58 
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RF), sendo a taxa média de adrnirustração central de 4,01 %, conforme 

apresentado na tabela 8. 

Porcentual de Administração Central Mínimo Médio Máximo 

Construção de Rodovias e Ferrovias (TCU) 3,80% 4.01% 4.67% 

TABELA 8- REFERÊNCIAS DE TAXA DE ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

São examinados dois aspectos sobre esta avaliação da fiscalização. 

Primeiramente, pode uma taxa de Administração Central de 5,16% e uma 

diferença de 0,49% sobre o limite máximo fiscal, ou um acréscimo de 1,01 % sobre 

a taxa média, indicar uma Administração central robusta? 

Para res ponder esta ques tão pode-se consultai· a evolução histórica das 

próprias avaliações internas deste parâmeb·o p elo TCU, para avaliar qual é a 

precisão e a variabilidade ab·ibuída a esta taxa. 

No Acordão nº 325/2007, Administração Central normal é 8,03%, 

Administração Máxima é 11,0%, Administração Mínima é 4,07%. Já no Acórdão 

nº 2369/2011 são apresentadas taxas de Administração Cen h·al para diversos 

tipos de obras, conforme demonstrado na Tabela 1. 

Percebe-se qu e no Acórdão nº 325, a estrutura da Administração Central 

com um percentual de 5,16% poderia ser classificada como uma estrutura 

núnima (próximo a 4,07%), no Acordão nº 2369, 5,16% equ ivale a uma esb·utura 

média (próximo a 5,49%) e, somente no Acordão nº 2622, poderia eventualmente 

ser classificada de "estrutura central robusta". 
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TAXA DE A DMINISTRAÇÃO CENTRA L Mínimo Médio Máxim o 
Edificações 3,40% 6,50% 10,00% 

Irrigação de Canais 2, ·15% 4,75% 8,00% 
Saneamento Básico 5,70% 7 ,20% 10,00% 

Redes Adutoras 2,00% 4,60% 8,00% 
Estruturas Portuárias 3,50% 5,50% 7 ,50% 

Pátios e Pistas de Pouso 2 ,40% 4,40% 6,40% 
Terminal de Passageiros 3,50% 5 ,50% 8,00% 

M édia 3,24% 5,49% 8,27% 

TABELA 9-T AXAS DE ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO ACÓRDÃO Nº 2369/2011 

A ampli tude dos dados é grande, sendo difícil compreender a pequena 

variação imposta a tualmente pelo TCU. Mesmo assim, diante das pequenas 

variações das taxas da Tabela 13 do Relatório de Fiscalização, em contraste com 

as grandes variações h istóricas que o TCU arbitra estas taxas, a conclusão de que 

uma Administração de 5,16%, gue já foi classificada de mínima e média, é, no 

mínimo question ável. 

Mas a segunda questão é mais importante. Qual é a taxa de Administração 

Cenh·al ex istente no orçamento original da obra em exam e, aos olhos do TCU? 

Seria 5,16%? 

A resposta a esta questão exige uma reflexão sobre o enten dimento de taxa 

de BDI. A visão de sua equ ação padrão pode ajudar: 

BDI(%) = [(1 + AC + S + R + G) X (1 + DF) x (1 + B) _ t] x 100 
(1 - 1) 

EQUAÇÃO 1 - TAXA DE 801 DO TCU 

A taxa de BOI do TCU é composta pela taxa de Adminish·ação Central, 

pelas variáveis "R", "G" e "S", representando, respec tivainen te, a taxa de Riscos, 

Garantias e Seguros, e p elas taxas OF, B e l, respectivamen te, Despesas 
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Financeiras, Benefícios e impostos, e são definidas faixas para es tes parâmetros. 

A definição de valores mini.mos diferentes de zero, equiva le a dizer que 

todos os parâmetros sen,pre existenl e devem ser considerados no cálculo do BOI. 

Ou seja, para se aplicar a metodologia da taxa de BDl do TCU, faz-se 

necessário identificar eventuais parâmetros excedentes ou com denominações 

diferenciadas, com a nomenclatura e conteúdo das variáveis padronizadas. De 

igual modo, no caso de parâmetros faltantes, far-se-á necessário identificar quais 

os parâmetros que es tão incluindo os parâmetros formalmente omitidos. 

Nesta lógica, a Administração Local foi aumentada abraçando a taxa do 

item Gestão QSMS Inclusive EPl, que tiveram suas taxas somadas. Por outro 

lado, os parâmetros Riscos e Despesas Financeiras não podem ser d esp rezados, 

exis te um valor mínimo a inc1 uir. 

O Quadro 1 apresenta a taxa d e BOI original que representa a com- posição 

do preço da obra em estudo segundo o TCU. 

Ocorre que, o Relatório de Fiscalização desconsiderou a existên cia dos 

parâmetros Riscos e Despesas Financeiras. 

Para ser fiel à metodologia do TCU faz-se necessário indicar qual dos 

parâmetros do preço originaJ está abraçand o o conteúdo dos Riscos e das 

Despesas Financeiras. 

Excluindo as variáveis que claramente não podem agrupar estes 

parâmetros: o Lucro, p or não ser despesa, e os Impostos, por serem do governo, 

resta concluir que Riscos e Despesas Financeiras estão inseridos na taxa de 

Administração Central. 

Em outras pa lavras, 5,16% representa a soma d e Admin istração Central , 

Riscos e Despesas Financeiras. 
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Resta estabelecer um critério para a definição d as taxas fa ltantes, que será 

a adoção dos dados referenciais d o TCU para os d ados não ctisp oníveis e a adoção 

de dados exatos para os pa râmetros detalhadamen te calculados para o caso em 

estudo. 

Por não estarem dis poníveis estudos sobre a taxa de Riscos aplicáveis ao 

preço da obra, mas que é de natureza reconhecidamente corn piexa p ela 

fiscalização (parágrafo 180), o coefic iente de riscos mais adequado é o de risco 

máx imo do TCU de 0,97%. 

Já as taxas de Despesas Financeiras são detalhada.mente calculadas para a 

obra em questão no capítulo 5, cujo taxa é d e 1,60%. Este resultado esp ecífico 

lastreou a adoção d a taxa de Despesa Financeira máxima do TCU d e 1,21 %. 

Resta apen as retirar estas taxas da taxa de Administração Central. 

Assim sendo, para fins de análise do preço no critério TCU, a taxa de 

Administração Central deste BDI é de 2,59% (5,16%-0,97%-1,60%), mantendo-se 

as demais taxas. Examinando-se os indicadores de referência da tabela 8, conclui­

se que foi considerada no preço da obra uma estrutura central frágH, fraca ou 

leve. (2,59%<3,80% ). 
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Decomposição Taxa 5,16% 

0,97% 

Admlm.su .ação C~-ntn! I RISCO$ Despes.as financeiras 

FIGURA 2- DECOMPOSIÇÃO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

O Relatório de Fiscalização apresenta dois argumentos para contestar e 

rejeitar a cobrança das despesas extraordinárias da Administração Central: (i) o 

percentual de Administração Central do parecer econômico já se encontra 

originalmente bastante acima dos valores de referência e (ii) a Administração 

Central é um custo a locado aos contratos com base em critério de rateio, ou seja, 

proporcional ao volume de serviços executa- d os, n ão ao tempo de execução de 

obra. 

Quanto ao item "i" tem-se que, ao contrário do entendimento do TCU, o 

percentual de Administração é inferior ao índice de referência . Já o item "ii" foi 

refutado anterio rmente no tópico D.2.4.1, visto que a alocação da Administração 

Central no orçamento original por um mecanismo de rateio, não tem qualquer 

relação com o orçamento dos custos extraordinários mensais da Administração 

Central. 

O orçamento da despesa de Administração Central extraordinária não 

requer sua inclusão na taxa de BDI, nem no prazo original no qual o ra teio é 
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efetuado. A despesa extraordinária é calculada de forma s imp les e direta, 

despesa mensal vezes prazo extraordinár io. 

D.2.5.2. ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

C.2.5.2.1. INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS 

O Rela tório de Fiscalização a lega que a instalação de can teiro seria parte 

da Administração Local (parágrafo 172). Contudo, essa afirmação está dissociada 

da real idade. 

A construção do canteiro é uma despesa discreta, que acontece uma única 

vez, e não um custo fixo com o são os itens d a Administração Local . 

A descrição do item 36.01.01.01 d o Anexo IJ - Critério de p reço e m edição 

d o Edital de licitação cita "locnçiio de containers", porque é praxe orçar este item 

nas construções p rovisórias do canteiro. A citação a impostos se refere à taxas e 

impostos que não são vinculados ao fa turamento do preço da obra. 

A não inclusão destes itens na Tabela 16 RF (tabela 16 d o Relatório de 

Fiscalização) p arece ind icar qu e a fiscalização concorda que a instalação ou 

construção d o canteiro não é item da Adminis tração Local. 

C.2.5.2.2. OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS 

A DERSA u tiliza p ara a elaboração de seus orçamentos estimativos para a 

licitação a TPU (Tabela de Preços Uni tários da Secretaria de Logística e 

Transportes do Estado de São Paulo) onde cons ta o cri tério a ser u tilizado para 

levantamento d os custos referen tes ao Canteiro de Obras (An exo UI) que são 

definidos por percen tuais em relação ao valor da obra, no caso do Rod oanel, ~ 
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2,50% (dois e m eio por cento), fracionados a seguir: 

Instalação de canteiro de obras (1 ,500% ); 

Operação e manutenção de cante iro de obras (0,875% ); 

Desm obilização de canteiro d e obras (0,125%). 

Na metodologia DER/ TPU/ OERSA, estes valores referenciais são usados 

para va lorar os cus tos com Canteiros de Obras, tanto que todos eles aparecem 

como itens de custo das planilhas contratuais. Denb:o d esse métod o, estes itens 

devem ser compreendidos com o vinculados às ins talações físicas e, por isso, 

todos eles são reajustados pela aplicação do Índice de Edificações (lGE) e não 

p ela aplicação de qualquer outro mais afe to à servi.ços e/ ou mão de obra. 

Por figurar como um .ite m de custo do no contrato original e, portanto, 

desvinculado do BOI, "operação e manutenção d o canteiro" não integrou o 

cálculo do reequilíbrio quando de sua apuração, pelo perito. A m etodologia 

DER/TPU/OERSA o posiciona como uma complementação à composição dos 

cante iros, tanto que não eliminou "administração loca l" da composição d e seu 

BOI referencial. 

Para o TCU, Instalação d e Canteiro de Obras e Desmobil ização de 

Canteiro de Obras também não são itens de cu s to, não d evendo ser incluídos na 

Taxa de BDL 

Se o percentual total dos itens de Canteiro da TPU (2,5% sobre o p reço total 

dos serviços, exceto canteiros) for calculado sobre o preço totaJ do contrato, esse 

percen tua! cai para 2,439 % : 

PS+ PC=PV 

Onde: 

PS: Preço Total dos Serviços exceto Canteiros 
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PC: Preço Total dos Canteiros (2,5% * PS) 

PV: Preço Total do Contra to 

PC/2,5º/ii + PC = PV => PC/PV = 1/41 = 2,439% 

O percentual acima não é conflitante com as médjas praticadas em obras 

rodov iárias do DNIT, onde também não se considera a "manu tenção e operação 

do canteiro", o que corrobora que o item. deve ser entendido como complementar 

aos demais i te ns de canteiro e dentro da lógica da DER/ TPU/DERSA. 

Contudo, análises posteriores sobre a pertinência e amplitude das taxas 

administrativas considerarão o efei to da "operação e manutenção de canteiro" 

adicionada à adminis tração local, mostrando que a existência do item não 

distorce o contrato. 

D.2.5.2.3. LABORATÓRIO "GRÁTIS" 

Embora exista o compromisso formal de construir este laboratório sem 

custos para a DERSA, previsto na Licitação, significar dizer que a fiscalização da 

DERSA não pagou e não pagará qualquer valor por este fornecimen to, sendo 

certo que a contra tada levou essa exigência em consideração na elaboração de 

su a proposta. 

A consideração deste tipo de brinde é normalmente classificada pelas 

construtoras como Despesa Comercial que está relacionada ao Lucro do contrato. 

O u foi aumentado o lucro da obra antes da apresentação da proposta para 

compensar a despesa comercial, ou o preço da proposta foi mantido através de 

uma redução da taxa de lucro antes da apresentação da proposta. 
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Eviden temente q ue isso vale para o prazo contratual. Por mais nobre que seja a 

empresa conh·atada, e la nunca concordaria em fornecer um Laboratório 

e ternamente para a DERSA. 

Ora, ao aceitar él proposta da contratada, a DERSA já recebeu o laboratório 

e outros serviços em troca da taxa de Administração Local conh·atada, e que está 

sendo reequilibrada. 

O valor deste Laboratório é um valor muito pequeno levando-se em conta 

a precisão matemática do sistema de ava liação utilizado pela fiscalização. 

D.2.5.2.4. AVALIAÇÃO DA TAXA DE AMDINISTRAÇÃO LOCAL 

Sabe-se que a obra é d e natureza complexa, o que é reconhecido no 

Relatório de Fiscalização: 

"180. Por outro lado, 11 complexidnde da obrn, que envolve 

diversas especinlidndes distintas, como termplenagem, túneis e 

obras de arte especiais, exige estrutura mn.ior da ad- ministrnçiio 

local, pois são necessários profissionais (engenheiros, 

apontadores, laboratoristas, pessoal de controle de qunlidade, 

especialistas nas diversas mnterinis." 

Sabe-se que a Adminisb·ação Central é fraca (c01úorme já calculado), logo 

a Administração Local precisa ser robusta . 

Tipo de obra 1º Quartil Médio 3° Quartil 

Construção de Rodovias e Ferrovias 1,98% 6 ,99% 10,68% 

TABELA 10 - PERCENTUAL DE ADMINISTRAÇÃO LOCAL TCU INSERIDO DO 

CUSTO DIRETO 
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Portanto, classifica-se a Administração Local com a taxa máxima de 

10,68% do TCU. 

Na realidade, a complexidade e o porte desta obra (que é a maior obra 

viária brasileira) é de tal forma, que sua taxa de Administração Local deveria ser 

sup erior à do 3° Quartil. A obra d everia ter a maior taxa de Administração 

pesquisada pelo TCU. Deveria ser a taxa do 4° Quarti.1 em nossa avaliação. 

Mas, de acmdo com o sistema de avaliação do TCU, a taxa de 

Adminish·ação Local da obra tem de ser no máximo 10,68%. 

E a lém disso, não se mosh·a razoável a adoção d e uma taxa de 

Administração Local de 4,05 %, como já exposto. 

D .2.5.2.5. COMPARAÇÃO DAS TAXAS ADMINISTRATIVAS 

Somando-se a taxa de Administração Central do 1° Quartil (3,80%) que se 

refere à Administração Central frágil, com a taxa de Administração Local do 3° 

Quartil (10,68%), tem-se um total de custo adm.i.nistrativo de 14,48% no sistema 

de fiscalização do TCU. 

Somando-se a taxa de Administração Central da contratada (2,59%) com 

sua taxa de Administração Local inserida no custo <li.reto (11,72%) e com a 

Operação e Manutenção do Canteiro (0,875%), tem-se um total de custo 

administrativo de 15,185% no orçamento original. 

Conclui-se que diferença no total das taxas administrativas é de 0,71 %, um 

valor pequeno, aceitável, muito longe de confirmar as "taxas exageradas" 

existentes, segundo a fiscalização. 
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FIGURA 3 - TAXAS ADMINISTRAÇÃO LOCAL E CENTRAL DA CONTRATADA 

D.2.5.3. SEGUROS 

Verifica-se que o Relatório de Fiscalização entende pela impossibilidade 

de reembolso dos custos extraordinários com seguros às conb·atadas, afirmando 

como causa da negativa o fato d e que as despesas com seguros devem ser 

cobradas por mecanismo de rateio como o da Administração Central. 

Reconh ece que o custo dos Seguros depende do prazo, mas não podem ser 

reequ ilibrados porque também guardam relação com o seu valor. E o valor dos 

Seguros no perfodo complementar deveria ser menor, porque seu custo seria 

proporciona] ao valor remanescente. 

Contudo, tais fundamentos não devem prosperar. Veja mos. 
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A taxa de Garantias e Seguros é wna télxa s imples inserida na taxa d e BOI, 

ao se relacionar o custo das apólices ao custo da obra, sem a necessidade do 

mecanismo de rateio aplicado à Administração Central. 

O item Seguro de Responsabilidade Civil depende do valor segurado, do 

prazo de execução da obra e da classiiicação do risco da Conh·atada e da obra: 

"Portanto, o percentual atribuível n gnrnntin 110 LDl depenrfe do 

pmzo rfe execução da obrn, dn classificnçiio de risco da empresa e 

da negociação do prêrnio com a segurndom." 

Na elaboração da proposta, considera-se o valor do contrato e o prazo 

original da obra. No caso das despesas extraordinárias com seguros, considera­

se o valor aditivado do contrato e o prazo extraordinário da obra, mas existe uma 

diferença no caso em tela. 

Apesar do estudo do BDI estar dividido em prazo original e prazo 

complementar, e o preço da obra semelll.antemente estar dividido nos dois 

períodos, a contratada precisa oferecer Garantias e Seguros no valor da obra no 

período inteiro, e até em valor maior, no caso de aditivos de custo. Não existe a 

redução por valor remanescente alegada no Relatório de Fiscalização. A 

contratada é obrigada a manter garantias e seguros no valor total até a entrega 

definitiva da obra. 

Não existe rateio e não existe redução de garantias, é a mesma obra que 

continua com seu prazo prorrogado. 

A prorrogação do prazo exige a manutenção dos Seguros em um prazo 

extraordinário, gerando wn custo impossível de prever durante a elaboração da 

proposta que precisa ser reequilibrado pela Administração. 

A possibilidade de eventual variação no custo da prorrogação das apólices 

é real, mas a avaliação dos riscos realizada pela seguradora é uma atividade 
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complexa que foge ao escopo de nosso h·abaTho. Resta ao orçamentista fazer wna 

avaliação prnporcional ao período de tempo segurado. 

A conh·atada continua com a responsabilidade de manter toda a obra 

segura da a té a entrega final, o valo r segurado p ermanece o mesmo n o período 

com pi em entar. 

O utro fator que dificulta ria a obtenção de uma eventual redução do valor 

das novas apólices são as elevadas exigências relacionadas a Garantias e Seguros, 

características de contratos de licitações financiadas por bancos internacionais 

como o BID. 

A manutenção do seguro neste tipo de obra tem custo elevado. Enquanto 

em outras obras, o ptam-se pelo fornecimento d e garantias ou pelo seguro, no 

caso em tela existem vários tipos de Garantias e de Seguros. 

A prorrogação do p razo da obra de form a tão delongada como ocorrido 

no caso presente interfere negativamente no valor do seguro, por inserir 

elementos de incerteza na definição de seu valor que dificultam a negociação com 

a seguradora. 

A contestação dos Seguros significa favorecer o enriquecimento ilícito da 

Adminjstração. É uma simples negativa de reequilibrar o preço da obra. 

D.2.5.4. POSSIBILIDADE DE NOVOS ADITIVOS 

Sabe-se que, em tese, toda a obra está sujeita à ocorrência de fatores 

extraordinários, não de responsabilidade da construtora, que gerem uma 

solicitação de revisão de preço d o contrato. 

No caso em questão, não havia como postergar a elaboração de um acordo 

para garantir a continuidade da obra, pois o prazo contra tual estava termh1ando 
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e o ônus causado pela pronogação do prazo da obra se mostrava insuportável 

para as empresas contratadas. 

Ocorre que, no momento da elaboração d o pJanejamento do acordo a ser 

efetuado com as empresas construtoras, alguns fatores extraordinários ainda 

estavam ocorrendo (dificuldades com a desapropriação de terrenos, entre 

outros), de modo a não ser possível definir exa tamente o escop o e o prazo .final 

da obra. 

Para tornar possível a elaboração da revisão do preço, foi necessário 

definir o preço a tual da obra e uma expectativa de prazo para a su a conclusão. 

Infelizmente, face às dificuldades enconh·adas daquele momento até o presen te, 

as premissas estabelecidas pela DERSA não se confumaram. 

No entanto, uma premlssa foi adotada e permanecerá válida até o final: a 

de revisar o preço do contrato com clareza e denb:o das diretrizes definidas pelo 

TCU. Em função desta premissa, duas ações principais foram desenvolvid as: 

1. Converter as taxas de BDI d o sistema DER/TPU /DERS A para a 

formatação do Tribunal de Contas da União, para fins de análise e transparência 

sobre os cálculos efetuados no reequilíbrio econômico; 

2. Alterar a planilha orçamentária da obra e a taxa d e BDI d o contrato 

para efetuar as novas medições de acordo com as d iretrizes do TCU. 

Assim sendo, a DERSA se empenhou em alterar todo o seu sistema 

orçamentário para adequá-lo à padronização d o TCU, preparando-se d e antemão 

para fac ilitar uma futura ação fisca1. 

Em seguida, a DERSA preparou-se para enfrentar as incer tezas existentes 

na continuidade da obra da melhor forma possível, ao transformar tudo que o 

TCU arbitra que é custo, em itens da planilha orçamentária, na forma d e 

mensalidades, no mesmo forma to que o TCU adota para a Administração Local. 
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Desta forma, no caso de eventual aumento d e prazo, os custos p oderiam 

ser medidos sem agregar as demais despesas consideradas indiretas, reduzindo 

uma eventual demanda por novo reequilíbrio. Eventuais modificações d e projeto 

a serem executadas, serão executadas e pagas a h·avés d e aditivos de custo, com o 

em toda obra pública. 

Assim sendo, a DERSA tomou todas as irúciativas gerenciais p ossíveis 

para elaborar o reequilíb rio econômico-financeiro do contrato com a 

econ omicidade exigida em uma obra pública, conseguindo obter, segundo a 

avaliação do Parecer Técnico do experto em en genharia, um subpreço de R$ 

59.392.926,93, em re lação ao v alor máximo atribuído à questão. 

Tal economia será propagad a aos eventuais aditivos que vierem a ser firmados. 

E. DA DESNECESSIDADE DE ADOÇÃO DE MEDIDAS QUE IMPLIQUEM 

NA PARALISAÇÃO DAS OBRAS. DO PERICULUM fN MORA REVERSO. 

Prefacialmente, necessário dem onstrar que a sugestão de paralisação 

indicada no referido Rela tório de FiscalLzação do TCU consti tui medida exh·em a 

que não se faz necessária no presente caso. Isso porque eventual paralisação d o 

empreendimento trará consequências graves e p rejudiciais ao interesse público. 

Senão vejamos. 

O empreendimento Rodoane1 Norte já se en canúnha para a fase final d e 

s ua implantação. As obras, superadas as imensas dificuldades encontradas nas 

desapropriações e reassentamentos, estão em ri tmo acelerado, buscando atingir 

o cronograma es tipulado. 
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Situação do empreendimento: 

Atividades 30 setembro 2017 

I Previsto J Realizadc;, 1 

1.0 Atividades Concorrentes 98,75% 88,57% 

1.1 Projeto Executivo (com ampliaçao FD) 92,50% 79,37% 

1.2 Meio Ambiente: 

1.2.1 Licenciamento Ambiental 100,00% 92,90% 

1.2.2 Programas Ambientais 100,00% 90,88% 

1.3 Desapropriação 100,00% 95,04% 

1.4 Reassentamento 100,00% 78,92% 

1.5 Interferências 100,00% 94 ,31% 

2.0 Obras 74,52% 73,62% 

TOTAL DO EMPREENDIMENTO 80,70% 77,58% 

(Média ponderada) 

Avanço das Obras 

,_ 
LOTE Agosto/17 Setembro/17 

' 
1 61,44% 65,21% 

2 82,98% 85,03% 

3 77,96% 79,50% 

4 75,65% 80,57% 

5 74,54% 77,00% 

6 49,61% 52,59% 
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Global 70,62% 73,62% 

Neste contexto, a eventual possiblidade de acatamento da sugestão de 

paralisação da obra deve ser analisada com exh·ema cautela por este E. Tribunal 

de Contas, ponderando as inevitáveis consequências negativas da medida, 

exaustivamente expostas neste arrazoado. 

E d es ta forma tem agido esta E. Corte, em especial em processos que 

envolvem a construção de obras rodoviárias: 

n(. .. ) erário, Indicio de irregula.ridade grave com 

recomendação de paralisacão, Periculum in Mora ao 

reverso, Continuidade 

Tipo rio processo 

RELATÓRIO DE AUDITORIA 

Enunciado 

Mesmo em obras com indícios graves de irregularidades, 

deve-se evitar a paralisação do empreendimento quando 

houver a caracterização do perigo na demora reverso e a 

necessidade de preservar o erário de possíveis danos, 

adotando-se outras medidas acautelatórias. 

Excerto 

Voto: 

3. Apesar de as ocorrências verificadas serem passíveis de 

enquadramento no inciso IV do §1° do art. 94 da Lei 

12.017/2009 (LD0/2 010), a unidade técnica considerou que 

a paralisação dos serv iços de recuperação, associada ao 
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.·\ ( l \' , l l; . \ 1 l t. , ~ ,-\ :,,; ~ '-, '-· l .-\ , , l, ~ 

fato de se tratar da rodov ia com maior v olume de tráfego 

no Estado de Mato Grosso, agravaria os defei tos existentes 

no pav imento e traria maiores prejuízos aos cofres 

públicos'12 (g.n.). 

"11. Diante desse quadro Jático, pnsso a examinar n proposta dn 

U11idnde Técnica descrita no item 10 do Relatório precedente. Em 

primeiro lugar, entendo que o possível dano decorrente do 

sobre-preço de R$ 35.439.921,17 detectado no lote 2 pode ser 

prevenido mediante determinnçiio cautelar de retenção de 5,93 % 

dos valores que venham a ser pngos, rrpurados sobre n dntn-bnse 

março/2.010. 

12. Sabendo-se que existe todo o snldo contratual a executar, seria 

medida de rigor excessivo criar obstáculos ao inicio dn exewçiio 

da obra para prevenir dano da ordem de 5,93% do valor 

contratado. Nesse sentido, o retardamento da obra de cn,cial 

importância para a economia da Região Sul e para a 

integridade física dos usuários da BR-101 

constitui periculum in mora reverso e desaconselha a 

adoção da cautelar proposta"3(g.n.). 

No mais, impende destacar que a ocorrência do periculum in mora reverso 

deve prevalecer sobre a eventual existência dos requisitos positivos do fumus 

boni iuris e do periculum in mora, conforme já decidiu esta E. Corte em caso 

relacionado às obras de extensão da Ferrovia Norte-Sul: 

"O descumprimento dn medida cau.telnr pelo nndnmento 

2 Acórdão l962/ 2010 Plenário - Relator Ministro Arolclo Cedmz. Da ta da sessão 11 / 08/ 2010 
~ Acórdão 3293/2011 Plenário - Relator Ministro Marcos Bemque rer Data da sessão 07 / 12/ 2011 
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nonnnlizndo rins obras, tom ou o ce,uírio nt11nl desfavorável pnrn 

n sua mnnutençiio. Os requisi tos que ensejnram n s11n adoção, em 

011 h1bro de 2012, forn /11 alterados com a avnnçndn execução dos 

sen 1iços de terrnplenngem e rie obms ri.e arte especiais. A 

paralisação desses serviços, nesse es tágio, seria 

inadequada, ineficiente e cont a lt a probabilidade de ense;ar 

um dano revers o ao Erário. 

Embora, os pressupostos da fumnçn do bom direito (fu11111s boni 

juris), consubs tnncindn 11n identificnção das irregulnridnrles rle 

deficiências de projeto, e do perigo da demora (periculum in. 

mora), consubstanciado no risco de perda dos recursos gastos na 

obrn sem gerar o retorno previsto, ainda estejam presentes, o 

perigo dn denwra ao reverso se tornou relevante, indicando que a 

suspensão dn medida cautelar será a medida rnais adequada pnrn 

o momento. 

(. .. ) 

38. Neste momen to, em rrzzão do estngio em que se encontram os 

serv iços objeto dn fiscnliznção, conforme ponderado pela equipe de 

auditoria, não mais se just:i.ficn n manutenção das ruedidns 

cautelares ndotadas. É fo rçoso concordar com essa proposta, ante 

o nvnnço dos serv iços. Há que ser admitido que os problemas que 

se ten tava evitar com a adoção dnquelns medidas cautelares podem 

já ter ocorrido, o que carncteriza n perda de objeto dns referidas 

medidas. A demais, confonne m encionado anteriormen te, a 

even tua l para lisação das obras no presente estágio poderia 

resultar em. det erioração dos serviços ;á rea lizados, a lém 

de outros prejuízos, o que constituiria periculum in 
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mora reverso"4(g.n.). 

Por fim, co1úorme previsão expressa do artigo 1?? da LD0/2017, após as 

explicações e providências adotadas pelo Órgão responsável pela execução, 

reclassificar os ach ados da Fiscalização e consequentemente evita r a medida 

extrema d e paralisação das obras: 

A rt. 122. O Congresso Nacional levará en1 co1Lsidernção, nn sua 

deliberação pelo bloqueio ou desbloqueio da execução fisicn, 

orçamentária e financeira de contra tos, convênios, etapas, 

parcelas ou subtreclios relativos nos subtítulos de obras e serviços 

com indícios de irregularidades graves, n classificnçiio da 

gravidade do indício, nos termos estabelecidos nos incisos 1 V, V e 

Vl do § 1º do nrt. 121, e as razões apresentadas pelos órgãos e 

entidades responsáveis pela execução, em especial: 

r - os impactos sociais, econômicos e financeiros decorrentes do 

atraso na fruição dos benefícios do empreendimento pela 

população; 

{1 - os riscos sociais, ambientais e à segurança da população local 

decorrentes do atraso na fruição rios benefícios rio 

empreendimento; 

Tll - a 1notivaçiio social e anzbiental do empreendúnento; 

rv - o custo da deterioração ou perda de materiais adquiridos ou 

serviços executados; 

V - as despesas necessárias à preservação das instalações e dos 

sen;iços já execu tndos; 

VI - as despesas inerwtes à desmobilização e no posterior retorno 

às atividades; 

•1 Acórdão 3133/2014 P lenário - Relator Ministro Augus to She rman - Data da sessão 12/ 11/2014 
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Vfl - ns 111edidns efelivn111ente nrlotndns pelo titulnr do órgiio 011 

entirinrie pnrn o sanemnwto dos i11dícios de irreg11lnriclaries 

npo11 tnrlos; 

VI li - o custo total e o estágio de execução Jísicn e fi nnllceirn de 

contrnlos, convênios, obms 0 11 parcelas envoh1idns; 

IX - e11Lpregos diretos e indiretos perdidos e111 rnziio da 

parnlisnçiio; 

X - c11stos pnrn realização de nova licitação ou celebrnçiio de nor;o 

contrato; e 

XI - rnsto de oportunidade do cnpitnl durante o período de 

pnrnl isnção. 

Frisa-se, ainda, que este é o entendimento deste E. Tribunal de Contas da 

União, conforme se extrai d e recente julgado datado de 13 de setembro d e 2017: 

"9.1.2. o nc/1nrio "niio comprovação da v inlrilidnde económico­

.financeira do empreendimento", verificado pela equipe de 

auditoria nas obras construção do Novo Centro de Processnmento 

Finnl de lmunobiológi.cos de Bio-Manguinlws (NCPFf) , 

enquadra-se no art. 121, §1º, inciso lV, da Lei 13.408/2.016 

(LD0/2.017) como indício de irregularidade grave do tipo 

IGP, mas devido aos os impactos sociais, econômicos e 

financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios 

do empreendimento pela população, expostos no voto que 

subsidia esta deliberacão, o empreendimento pode ser 

classificado como IGC, nos termos do art. 122, inciso l, da 

LD0/2.017"5(g.n.). 

Desta forma, a relevância dos motivos alegados pela D. Fiscalização deve 

s Acórdão 2008/ 2017 Plenário - Relator Ministro Benja min Zym.ler - Data da sessão 13/09/2017 
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ser sempre constatada e m perfeita consonância com. a certeza da a usê ncia do 

denominado periculum in mora inverso, que se caracteriza como um d ano 

irreparável ou de difícil reparação para a Adminish·ação, como consequência 

direta da concessão da medida cautelar. 

Nesta senda, este E. Tribunal deve agir com extrema cautela, uma vez que 

a medida não pode, em hjpótese alguma, conduzir a uma grave lesão à ordem 

pública, ou seja, o normal andamento da execução do serviço público, o regular 

prosseguimento das obras públicas e o devido exercício das funções da 

administração pelas autoridades constituídas (TRF, suspensão da segurança nº 

4405-SP, DJU 7.12.79, p. 9.221). 

Observa-se, portanto, a presença de outro requisito que deve ser 

profundamente analisado e sopesado, ainda que estivessem presentes os 

requisitos clássicos do fumus boni iuris e do periculum in mora, cabendo frisar 

que no presente caso, conforme arnplantente dem.onstrado em tópico anterior, 

estes sequer estão presentes. Assim, resta cristalino que prevalece o per iculum irz 

mora reverso. 

[. .. ] 'O periculu.111 in mora mverso e o princípio da 

proporcionalidade deuem ser considerados, pois 'há li minares que 

trazem resultados piores que aqueles que visam evitar' (Egas 

Moniz de Aragão)' (Al n., Des. Newton Trisotto)". (I'JSC;AC 

67784 SC 2009.006778- 4; Relator: Luiz Cézar M edeiros; 3ª 

Cam.; 12/02/2010) 

Em síntese, caracterizado o periculum in mora reverso, tem-se que a 

eventual concessão da medida cautelar trará prejuízos desproporcionais quando 

comparados aos supostos danos que se pretende evi tar. É este o caso dos autos. 

A concepção do Rodoanel Ma.rio Covas e como vem sendo construído, foi 

precedida de inúmeras propos tas anteriores para viabilização de uma via 
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perimeb:al que articulasse as rodovias de acesso à Região Metropolitana de São 

Paulo - RMSP entre s i e com os principais eixos viários metropol itanos. 

Desenvolvido a partir de 1995, sua atual configuração incorporou, desde o inicio, 

uma preocupação com a adequada inserção urbano ambiental do 

em.preendi.mento. 

Nas fases iniciais de planejamento, por meio de w11 Termo de Cooperação 

Técnica assinado em 03/09/1996 enh·e as Secretarias Estaduais de Transportes, 

Transportes Metropolitanos (então responsável pelos assuntos de gestão 

metropolitana) e a Secretaria do Meio Ambiente, foram definidas direb.-izes 

estratégicas para o empreendimento. Agrupadas em diretrizes rodoviárias e de 

transportes, diretrizes ambientais e diretrizes de desenvolvimento 

metropolitano, o documento resultante dos entenctirnentos entre as três 

Secretarias reconh eceu o importante papel que o Rodoanel poderia desempenhar 

na estruturação do espaço metropolitano e a necessidade de integração de 

políticas e ações públicas; definiu restrições e condicionantes para o 

detalhamento do projeto e sua implantação em áreas urbanas e de preservação 

ambiental e estabeleceu a responsabilidade solidária entre os órgãos pelo 

desenvolvimento do projeto. Com inúmeras funções, a finalização do Trecho 

Norte do Rodoanel Ma1io Covas, proporciona ao sistema rodoviário que 

ah·avessa a Região Metropolitana de São Paul.o os seguintes objetivos: 

ordenar o tráfego de b:ansposição da RMSP, 

principalmente o de carga, (caminhões), d esviando-o do 

centro da Região Meh·opolitana, reduzindo os tempos de 

percurso entre rodovias e a solicitação dos sistemas viários 

locais, contribuindo para a elevação da qualidade de vida 

da população urbana; 

- hierarquizar e estruturar o h·ansporte de passageiros e 
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cargas na RMSP, servindo de alternativa para os fluxos de 

longa distância entre as sub-regiões da meh·ópole, 

promovendo a ligação entre os municípios da Região 

Metropolitana, de forma a facilitar a circulação sem 

necessidade de utilizar o sistema viário principal da 

Capital; 

- atender ao planejamento estratégico traçado pelo Plano 

Diretor de desenvolvimento de Transportes - PDDT Vivo, 

gue, juntamente com a insta lação do Ferroanel e de Centros 

de Logística Integrados CU, constituem os elementos 

centrais de uma plataforma logís tica metropolitana voltada 

para reorganizar a interface entre a RMSP e o restante do 

Estado e do País, e permitir a integração intermodal do 

transporte de cargas. Como infraestrutura de transportes, o 

Rodoan.el tem a função de redefinir a plataforma Logística 

rodoviária da RMSP de radiaJ para anelar. Junto com o 

Ferroanel e os CU vai também estimular a participação do 

modal ferroviário na matriz de h·ansportes do Estado, 

passando dos 5% atuais para 31 %; 

- propiciar a ligação enb:e as rodovias que servem a Região 

Metropolitana, por meio de urna via bloqueada, com 

acessos controlados e alto nível de serviços; 

- servir como alternativa estratégica de tráfego ao Anel 

Meh·opolitano existente; 

- constituir-se em fator de reordenação do uso do solo da 

Região Meh·opolitana e de otimização do futuro transporte 

regional de cargas e passageiros; 
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- constituir-se em agen te de integração entre as reg.iões 

metropolitana e macrometropolitana que compreende 

importantes cidades do Estado (Regiões Metropolitanas de 

São Paulo, Campinas e Baixada Santista, Região de 

Sorocaba, Região de São José dos Campos e Vale do 

Paraíba). 

- a tender ao tráfego a traído ou de passagem pela Região 

Macromeh·opolitana é realizado por meio de um complexo 

sistema viário fo rmado por vias urbanas e regionais 

(rodovias). 

Desta forma, este trecho final izará a interligação dos trechos completando 

o anel rodoviário e integrando os já licenciados Trechos Oeste, Sul e Leste. O 

Trecho Norte, se interligará ao Trecho Oeste, em operação, na altura da Av. 

Raimun d o Pereira Magalhães, no município de São Paulo, encontrando a 

Interligação com o Trecho Leste, junto a Rodov ia Pres idente Dutra, em Arujá. 

Também está em construção a Interseçã.o do Trecho Norte com a Rodovia Fernão 

Dias e uma ligação de padrão rodoviário com o Aeroporto In ternacional Gov. 

Franco Montor o, em Guarulhos. Aind a, viabilizará a integração do sistema de 

v ias region ais, formada por rodov ias estad uais e federais, interligando as 

seguintes rodovias: 

• SP 330 - Anhanguera 

• SP 348 - Bandeirantes 

• SP 280 - Castelo Branco 

• SP 280 - Raposo Tavares 

• BR 16 - Regis Bittencourt 

• SP 160 - Imigrantes 
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• SP 150 - Anchieta 

• SP 17 - Jacu Pêssego 

• SP 66 - Henrique Eroles 

• SP 70 - Ayrton Senna 

• BR 116 - Presidente Dutra 

• SP 19 - Hélio Srnidt (2018) 

• SP 381 - Fernão Fernão Dias (2018) 

Assim, serão desviados da malha urbana os fluxos rodoviários de carga 

que cruzam a região metropolitana especialmente na direção Oeste/ Leste e, 

desta forma aliviar o eixo formado pela Marginal Tietê e pelas rodovias 

Presidente Outra e Ayrton Senna, aJém da recuperação urbana e proteção do 

Parque Estadual da Cantareira (efeito barreira promovido pelo Rodoanel, 

especialmente na encosta sul da Cantareira). Representa também um reforço ao 

polo de desenvolvimento da cidade de Guarulhos, que com a final.ização das 

obras em execução da CPTM, linha 13 - Jade que inteTligará São Paulo ao 

aeroporto e, futuramente, a interligação com a Rodovia Hélio Smidt e ao interior 

do sítio aeroportuário. Da mesma forma, as obras do Metrô e TA V, ainda em 

estudos, v iabilizarão um importante vetor de transporte intermodal, 

proporcionando maior permeabilidade da malha urbana, encurtando distancias 

e facilitando a circulação de cargas e usuários. 

A rodovia apresenta uma extensão total de b:açado de 43,9 km, a partir da 

interseção com a Avenida Raimundo Pereira de Magalhães, no munidpio de São 

Paulo, até a Interseção com a Rodovia Presidente Outra, no município de Arujá, 

além de duas interseções: com a Rodovia Fernão Dias (BR-381) e com a ligação 

ao Aeroporto Internacional Gov. Franco Montoro, em Cumbica - G uarulhos com 

3,5 km. Devido às suas características de via expressa b loqueada, com pistas 
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separadas e controle de acessos, os us uários som ente poderão acessar o Rodoanel 

nas interseções, especial.mente projetadas pa ra es te fim, Lntegradas às rodovias 

b:oncais e ao sis tema viário principal. A interligação com o aeroporto apresenta 

padrão rodoviário, com duas pistas por sentido, sem acesso ao viário local, e 

deverá atender prioritariamente ao tráfego d o aeroporto. As obras .foram 

divididas em 06 (seis) lo tes, devido às caracterís ticas d istintas de cada um: 

• - Lo te 01 com ex tensão de 6,42 km, 2.158 m etros em 2 túneis 

, 13 obras d e arte esp eciais e interseção do trecho Oeste com a Av. 

Raimundo Pel'.eira Magalhães; 

• - Lote 02 com 4,88 km, 4 túneis totalizando 2.019 metros e 8 

obras d e arte especiais; 

• - Lote 03 com 3,62 km, 4 tuneis totalizando 5.516 m etros e 2 

obras de arte especiais; 

• - Lo te 04 com 9,1 km, 2 túneis com 440 metros, 38 obras de 

arte especiais e interseção com a Rod ovia Fernão Dias; 

• - Lote 05 com 7,95 km, 2 túneis com 1.770 m eh·os e 13 obras 

de arte especiais e 

• - Lote 06 com 11,96 km, 33 o bras d e arte especiais, ligação 

com o Aeroporto Internacional d e G uarulhos e interseção com a 

Rodovia Pres i.dente Dutra. 

Assim, necessário ressaltar que qualquer atraso na execução da obra, seja 

por razões mater iais, judiciais, técnicas ou qualquer outro motivo, além de 

inviabilizar o novo prazo estabelecido, aumentará sobremaneira os prejuízos 

para a entrega do empreendimento. 

De forma a ilustJ:ar a questão, passa-se deta lhar os pontos específicos q ue, 

caso concedida a medida cautelar, acarretarão em prejuízo ao erário e aos 
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administrados. 

E.1 DO CUSTO SOCIAL 

Conforme demonstrad o no Estudo rle Impacto Ambiental - vol 1 - (a11.exo)6, 

em seu item 2.4.3.2.6 - ''Q11nntificaçiio de Benefícios Sócio Econômicos devidos à 

Inserção do Trecho Norte", nota-se que o benefício sócio econômico gerad o pela 

im plantação do empreendimento foi calculad o considerando custos operacionais 

de transporte (R$/ km) e custos relacionados ao tempo de viagem (R$/ hora). 

Entend e-se ainda, que benefício é o valor total das economias de custos 

operacionais de transporte e de custos relativo ao tempo de viagem, ou seja, 

redução na d istância d a viagem e/ ou tempo, derivadas da implan tação do trecho 

norte d o Rodoanel. Cabe ressaltar, q ue os benefícios não gerados são 

considerad os com o custo. 

No quadro abaixo, elaborad o em setembro de 2010, estão d emonstrados 

os valores anuais dos benefícios decorrentes de sua implantação, com custos 

estimados parn situações com e sem o empreendimento: 

6 A íntegra dos estudos ambientais está disponível eletronicamente: 
h t tp ://www .dersa .sp .gov .br /empreendi mentos/rodoa nel-n orte/ #m arcos-ambienta is 
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Tabela.4.3.2.6.f 
Valor Presente ltquido dos Beneticios Socío Economicos à Taxa de Juros de 8% 
ao ano (milhões de reais) 

Alillrnatiw dll RadD 
Com Trocho Norte Com 1 nu:hc; Morta 

PQÓOCIO Olre triz_ ln"' rn11 OiR)tllZ lnsmwdJ.lirla 

10~ As. 2.0'0 ,07 RS l .756.24 

25anos RS4.958.97 R$ 4.078,68 

35anos RS6.34B.73 R$ 5.170..S.S 
lndicu All laliVO.S do VPL para ania:liff OOmp;lrntMI 

10 a.nos se.&r. 
1 O()<'f. 

35anos IOO'r .. 8 l .4CK. 

Para o cálculo d os cu stos, ou seja, benefícios não gerados e que poderiam 

ser alcançados com a implantação do empreendimento no período de 10 anos 

(120 meses), a valores atualizados frente à inflação do período, tem-se: 

Benefício Período (meses) IPCA SET /2010 - SET 2017 

I X 
R$ 2.027.970.000,00 120 55,9334% ---

2.027.970.000,00 * 1/ 120 x 1,559334 = R$ 26.352.359,42/ m ês 

Verifica-se, portanto, o eventual enorn1e prejuízo decorrente da não 

implantação do empreendimento, trazendo b:anstornos à sociedade e 

principalmente um grande impacto financeiro negativo. 

Outro aspecto que deverá ser levado em consideração, caso as atividades 

sejam paralisadas, é o valor para manutenção dos serviços fixos da obra, 

esrunados em 2,5%, unia vez que m esmo o e1npreend.i.J..nento não apresentando 

atividade, os cu stos p ara manutenção da infraestrutura já executada devem ser 

consideradosJ tendo em v is ta que a segurança deverá ser mantida em todo o 

empreendimento, conservação e restauração de cercas e m uros, limpeza vegetal, 
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manutenção de contenções e drenagens provisórias, á reas assoreadas, assim 

corno veículos para o deslocamento ao longo d e todo trecho. 

Tendo como base o valor contra tual e o tempo de atraso, o cus to mensal 

da manutenção da obra será de: 

Valor contratual Custos fixos Taxa mensal (em Custo de Manutenção 
atual do Rodoanel relação ao maior mensal (nov/12) 

X X = período de obra) 
R$ 4.142.474.894,33 2,5% R$ 1.569.119,27 

1/66 

rPCA (nov /2012 - set/2017): 36,5954º/Íi 

Custo Manut Mensal (nov /12) * 1, 365954 = Custo Manut. Mensal (set/17) 

Cu sto Manutenção Mensal (set/2017) = R$ 2.143.345,22/mês 

Por fim, dentro do contex to ambiental, impende lis tar alguns outros 

impactos inevitáveis que a eventual concessão da medida cautelar exb·ema Lrá 

causar: 

• Risco d e aceleração de processos erosivos; 

• Risco à saúue p ública; 

• Risco à segurança das comunidades lindeiras; 

• Risco d e ocupação irregular da .faixa de domínio e 

áreas remanescentes de d esapropriação. 

O detalhamento dos riscos acirn.a listados está presente no estudo 

"impactos de Eventual Paralisação Temporária das Obras", datado d e outubro 

de 2017 e elaborado pela Equipe do Consórcio PRIME-AMBIENTE BRASIL-JHE 

(anexo). 
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E.2. CONCLUSÃO: DESCABIMENTODA DA PARALISAÇÃO DAS OBRAS 

Frente ao exposto, tem-se que o custo total gerado a cada mês de uma 

eventual paralisação das obras do Rodoanel Norte é a soma do cus to socia l 

trazidos pelo 'não beneficio' do empreendimento, sornado ao custo de 

manutenção do empreendimento parado, que em valores atualizados será: 

O custo direto mensal do atraso da obra, com os valores atualizados para 

setembro de 2017, é: 

Custo social ("não beneficio") R$ 26.352.359 ,42 

Custo de Manutenção R$ 2.143.345,22 

TOTAL R$ 28.495. 704,64 

Como se vê, o ab·aso não impactará apenas na obra, mas desenvolverá 

também wn custo social relacionado a questões mais complexas envolvendo a 

população, que deixará de obter os benefícios de viagens mais ráp idas com maior 

economia de combustível e, a consequente queda na emissão de gases poluentes. 

E.3. SUSPENSÃO DO FINANCIAMENTO INTERNACIONAL 

A remota hipótese de implicar na paralisação das obras de implantação do 

Trecho Norte do Rodoanel se mostra ainda mais perversa quando se vislumbra 

que a União, que, a princípio, teve sua participação fixada no equivalente a um 

terço do valor original do empreendimento não vem cumprindo com os repasses 

financeiros sob sua responsabilidade. 
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Apenas para se ter uma ideia, neste ano de 2017, exis te urna dotação 

orçamentária total destinada aos repasses ao empreendimento no Orçamento 

Geral da União que totaliza R$ 620.000.000,00 (seiscentos e vinte milhões de 

reais). Contudo, até o presente momento, o empreendirnento só percebeu 

repasses efetivos de R$ 87.333.333,00 ( oitenta e sete milhões, trezentos e b:inta e 

rrês mil, trezentos e trinta e três rea is) vindos do Governo Federal. 

Por ou tro lado, os aportes estaduais ao empreendimento somam, apenas 

no corrente exercício, mais de R$ 865 milhões. Desse montante, R$ 459.571.000,00 

(quatrocentos e cinquenta e nove milhões, quinhentos e setenta e um mil reais) 

vieram do financiamento contraído junto ao Banco lnteramericano d e 

Desenvolvimento (BID). 

Esse desequilíbrio provocado por repasses federais abaixo da necessidade 

fazem com que os aportes totais ao empreendimento, que totalizam cerca de R$ 

6.208.795.000,00 (seis bilhões, duzentos e oito milhões, setecentos e noventa e 

cinco mil reais) estejam assim distribuídos: 

I. 

II. 

III. 

Governo Estadual: 

a. Financiamento BID 

b. Tesouro Estadual 

Governo Federal (DNIT) 

Aplicações Financeiras: 

R$ 4.702.724.000,00 (75,5% ) 

R$ 2.931.725.000,00 (47,2%) 

R$1.770.998.000,00 (28,5%) 

R$ 1 .340.038.000,00 (21,6%) 

R$ 166.033.000,00 ( 2,7%) 

Como se depreende desses números, o empreendimento guarda hoje uma 

forte dependência econômica dos recursos providos pelo Estado de São Paulo, 

em especial aqueles oriundos do financiamento internacional. 

Dependência essa que deverá aumentar ainda mais pois, à medida em que 

o Estado de São Paulo não vislumbra o integral cumprimento da conh·apartida 
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da União, o Estado mantém negociação com o B[D para ampliação dos aportes 

do Banco em mais U$ 226 rnilhões, com início d os repasses previstos para 

janeiro/2018. 

O Contrato de Empréstimo nº 218/0C-BR7 com o Banco Interamericano 

de Desenvolvimento impõe o cumprimento da Políticn de Aquisições do 810 

(guidelines), sob pena de suspensão dos desembolsos dos valo res decorrentes do 

empréstimo e, a té mesmo, o térmis10, vencin1ento an tecipado ou cancelamento 

parcial de quantias não desembolsadas. 

A Cláusula 4.01 do Contrato de Empréstimo (Capítulo lV - Execução do 

Projeto) não deixa margem a qualquer dúvida ao determinar que na 

Concorrência Pública Internacional, "as contratações das obras e serviços e as 

aquisições dos bens deverão ser efetuadas de acordo com as disposições da Seção 

II das Políticas de Aquisições."B 

Caso descumprida qualquer cláusula do Contrato de Empréstimo e/ ou da 

Política de Aquisições d o BID (guidelines), as consequências financeiras serão 

d esastrosas. 

De acordo com Artigo 5.01 do Anexo do Contrato (Capítulo V - Segunda 

Parte - Normas Gerais)9, o Banco poderá SUSPENDER os DESEMBOLSOS se 

7 Disponível para consulta no sítio ele trônico do BID: 
http:/ /www.iadb.org/ es/ provectos/ project-information-page,1303.htmJ?id=BR- Ll 296 

8 "CLÁUSULA4.01. Aquisição de bens e contratacão de obras e serviços. As contratações 
de obras e serviços (conforme definido nas Políticas de Aquisições a seguir identificadas) e as 
aqu isições de bens financiadas, total ou parcialmente, pelo Banco deve rão ser efetuadas de acordo 
com as disposições estabelecidas no Documento GN-2349-9 ("Politicas para a aquisição d e bens 
e obras financiados pe lo Banco Tnteramericano de Desenvolvimento"), de março de 2011 
(doravante denontinado "Politicas de Aquisições"), que o Mutuário declara conhecer , e pelas 
seguintes disposições desta Cláus ula: 
(a) Concorrência Pública internacional : Salvo d isposição em contrário no inciso (b) desta 
Cláusula, as contratações das obras e serviços e as aquisições dos bens d everão ser efe tuadas de 
acordo com as disposições da Seção [l das Pol íticas de Aquis ições." 
9 També m d isponíve l para consu lta no sítio e l.etrônico do 810: 
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houver 1NAD1MPLEMENTO de qualquer obrigação estipulada no Contrato 

firmado para financiamento do Projeto.l º 

Se n ão bastasse, se verificado pelo Banco que os procedimentos indicados 

no Contrato não foram seguidos, haverá o CANCELAMENTO da parte não 

desembolsada ou o VENCIMENTO ANTECIPADO do repagamento do 

financiamento, con forme o Artigo 5.02 do Anexo do Contrato (Capítulo V -

Segunda Parte - N armas Gerais) 11. 

N esse sentido, uma paralisação nas obras h·aria re fl exo imedia to na 

relação com o BID, com p rovável suspensão de repasses e consequente 

estrangulamento econôrrúco do empreendimento e reflexos sobre outras 

op erações de crédito do Estado de São Paulo com aquela instituição bancária. 

E4. REFLEXOS SOBRE A GERAÇÃO DE EMPREGOS ATUAL E FUTURA 

No mais, cabe destacar que no d ia 06 de outubro d e 2017, a ARTESP 

(Agência Reguladora dos Transportes Delegad os d o Estado de São Paulo) 

publicou no DOE/SP, nos jornais de grande circulação nacional como Estado de 

São Paulo, Folha de São Paulo, Valor Econômico, e, nos jornais internacionais Le 

http: //www.iadb.org / es/ proyectos /project-information-page, 1303.html?id= BR-L1296 

'º"ARTIGO 5.01. Suspensão de desembolsos. O Banco, mediante aviso escrito ao 
Mutuário, poderá s uspender os desembolsos se ocorrer e enquanto su bsistir qualquer das 
seguintes circunstâncias: 
( .. . )(b) Inadimple mento, por parte do Mutuá rio, de qualqueT outra obrigação estipu lada neste 
Contrato ou Contratos subscritos com o Banco para financia mento do P rojeto ou no(s) 
Contrato(s) de Deriva tivos subscrito(s) com o Banco." 
11 "ARTfGO 5.02. Término, vencimento antecipado ou cancelamento parcial de quantias não 
desembolsadas.( ... ) 
(c) O Banco poderá ta mbém ca ncelar a parte não desembolsada ou declara r vencido 
a ntecipadamente o repaga mento d o Financiamento referente â aquis ição de determinados bens 
e serviços corre latos, à contratação de obras, serviços correlatos ou serviços de consultoria, se, a 
qualquer mom ento, determinar que a mencionada aquis ição ocorre u sem que tenham s ido 
seguidos os p-roced imentos indicados neste Contrato."" 
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Monde, New York Times e El País o aviso de abertura da Concorrência 

Internacional para a concessão dos serviços públicos de ampliação, operação, 

conservação, manutenção e realização dos investunentos necessários para a 

exploração da malha rodoviária composta pelo Sistema Rodoviário "Rodoanel 

Norte". A sessão pública de entrega dos envelopes acontecerá no dia 10 de janei ro 

d e 2018, com previsão de assinatura do contrato a té o dia 29 de março de 2018 

com a respectiva operação do primeiro trecho da Rodovia pelo Concess ionário 

(anexo). 

O valor estimado do contrato é de R$ 1.043.924.482,00 (um bilhão, 

quarenta e três milhões, novecentos e vinte e quah·o mil, quatrocentos e oitenta e 

dois reais) na data base de março/2017, correspondente ao va lor do somatório 

dos investimentos previstos no conh·a to, que inclui a outorga fixa mínima 

estimada em R$ 462.367.014,00 (qua trocentos e sessenta e dois milhões, trezentos 

e sessenta e sete mil e quatorze reais). Importante destacar que a condição de 

plena eficácia do contrato é a entrega da rodovia em condições de operação para 

o Concessionário. O descumprimento, por parte do Poder Concedente, da 

transferência do sis tema existente para o Concessionário poderá ensejar 

reequilíbrio contratual e até mesmo insatisfação da condição de p lena eficácia do 

contrato ensejando a rescisão contratual e reembolso dos va lores aplicados. 

A geração de empregos, tanto na fase de obras quanto de operação, 

constitui aspecto positivo na avaliação dos impactos promovidos pelo 

empreendimento Rodoanel Mário Covas - Trecho Norte. Esse aspecto positivo é 

passível de ampliação pela potencialidade q ue o empreendimento apresenta na 

geração de empregos indiretos, tanto em atividades relacionadas à construção e 

à operação do próprio empreendimento quanto em atividades h·azidas pelas 

oportunidades relacionadas a novas acessibilidades permitidas pelo 

empreendimento. 

Rua General Jardim, n2 770, cj. 11-C, Higienópolis -Cep 01223-010 - São Paulo/SP Tel. : (11) 3159-3511 
www.marcelofigueiredo.adv.br 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58305347. 

93 
J 



Ofício 11033/2017 (0685263)         SEI 50000.047421/2017-29 / pg. 98

MARCELO 

Oiretarnente, as pessoas envolvidas nas obras conh·ibuem para a 

movimentação da economia, por meio de empregos formais. Além disso, ocorre 

a geração de emprego em sua forma indLreta, já que atividades paralelas às obras 

são demandadas na região. Esse é o caso, por exemplo, prLncipalmente do setor 

de serviços (alimentação, transporte, comunicação etc.), bem como o setor 

primário, por meio da produção e beneficiamento de matéria-prima como 

insumos utilizados nas obras. 

Estima-se gue no último mês a DERSA promoveu cerca de 18.500 

empregos, duetos e indiretos, em decorrência da implantação d o Rodoanel. 

Desse total, 6.822 se refere à mão de obra direta da obra. Somam-se a esse 

montante, empregos gerados pelos contratos firmados com a DERSA de 

gerenciamento e apoio à fiscalização, e ainda das obras complementares e de 

remanejamento de interferências, que podem atingir números superior a 500 

novos postos de trabalho. A distribuição da mão de obra por Lote da obra bruta 

pode ser verificada na tabela a seguir . 

• . 
. 

lote Lote 1 

Mão de obra 

contratada 
145 651 

Mão de obra 

terçelrlzada 
1344 124 

1318 

904 

276 

ACCIONA 

INFRAESTRUCT\JRAS 
S.A • 

Lote4 

1026 -

- 360 

301 

720 . 

ACCIONA 
INFRAESTRUCTURAS 

S.A. 

Lote 6 

626 

345 
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Nota-se, portanto, que as obras do Rodoanel - Trech o Norte tem 

a presentado um papel relevante na geração d e emprego e renda, em especial 

para a população da Região Metropolitana d e São Paulo (RMSP), momento em 

que o país sofre com uma severa crise econômica e níveis elevados de 

d esemprego. 

É nesse sentido que uma eventual para lisação da obra teria impactos 

sociais significativos na RMSP, esp ecialmente para a comunidades do entorno 

das obras e demais h·abalhadores relocados da região por força das 

desapropriações, urna vez que se constituem m ão d e obra prioritária para 

implantação da rodovia, conforme o Programa de Mobilização e Desmobilização 

de Mão-de-obra implementado pela DERSA. Esse programa visa incentivar o 

desenvolvimento da região e mitigar o impacto provocado pela perda de pos tos 

de trabalho resultante da relocação de atividades econômicas devido ã remoção de 

imóveis para liberação da faixa de domínio do Trecho Norte. 

Vale destacar que o impacto da paralisação de obras e consequente 

desmobilização inesperada da mão de obra não se restringe ao trabalhador, 

sendo que, em s ua maioria, estende-se a toda a sua família e seus dependentes, 

que d ependem de forma dire ta ou indiretamente dos frutos de seu tra baJho. Esse 

impacto é agravado ainda mais quando a famíl ia se e ncontra em situação d e 

vulnerabilidad e social e não possui recursos econômicos poupados, para auxiliar 

em p agamentos d e contas até uma eventual recolocação profissional. É difícil 

m ensurar, sobretudo, os custos soc iais e psicológicos do d esemp rego e m massa, 

mas que certamente acontecerá em virtude d a d esmobilização da mão d e obra e 

da falta d e expectativa de retorno das o bras. Assim, a ruptura não planejada no 

oferecimento d e empregos pode comprom eter a qualidade d e vida dos 

trabalhadores e fam.iliares, prejudicar a educação, a saúde, a cultura e o lazer. 
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Neste sen tid o, na hipótese deste E. Tribu nal d e Contas acatar a medida 

extrem a proposta pela D. Fiscalização, h averá ab:aso na entrega de trecho 

rodoviário a ser explorado, o que impactará d ire tamente no procedimento 

destinado à concessão, restando paten te a consta tação do periculum in mora 

reverso, o que de pronto demonsu·a não ser a paral isação das obras a melhor 

medida a ser tomada. 

F. DA AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA CONCESSÃO 

DA MEDIDA CAUTELAR PROPOSTA PELO D. RELATÓRIO DE 

PISCA LIZAÇÃO. 

Não bastasse a proposta d e paralisação das obras (itens ITI.1, IH.2 e lll .3 do 

relatório, achados classificados como pIGP), a D. Fiscalização, ao listar as 

supostas irregularidades q ue, no seu entender estariam caracterizadas como 

graves com recomendação d e paralisação (pIGP), recomenda "n adoção de medida 

cnutelnr, consonnte o nrt. 2 76 do Regimento Jn temojTCU e o art. 15 da Resoluçiio-TCU 

280/2016, determinnndo n suspensão de pagamentos até que o Tribunal julgue o mérito 

da questão 011 que as partes tomem as providêndas corretivas, quais sejam, realizar novos 

cálculos do reequitrbrio econômico-financeiro nos moldes preconizados neste relatório e 

providenciar a revisão dos corresponden tes valores nditivndos e pagos. Tal prov idência 

deve ser adotada, uma vez presentes os pressupostos do fwnus bani iuris e do periculw n 

in mora". 

No en tanto, a D. Fiscalização deixa de dem onstrar os requisitos do fumus 

boni iuris e d o periculum in mora, cuja presença deveria estar plenamente 

caracterizada, nos termos do dos artigos 273 a 276 do RI/TCU. 

Com efeito, para a con cessão de medida cautelar proposta pela D. 

Fiscalização, este E. Tribunal deve se certificar d a plena e total presença dos 

requisitos positivos do periculum in mom e do fwnus bani iuri:s. Como é cediço, a 
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legislação de regência em nenJ1uma hipó tese au toriza o excepcional deferimento 

da medida sem a devida comprovação de seus pressupostos vinculantes 

positivos. No entanto, imperioso se faz, ainda, verificar a existência do requisito 

negativo implícito. 

Tem-se, portanto que a mecüda cautelar apenas tem cabimento em 

situações d e absoluta excepcionalidade e, neste sentido, está a trelada à 

inequívoca presença de todos os pressupostos positivos n ecessários do 

pericu.l um in mora e do fumus boni iw-is. Indispensável, ainda, a não 

caracterização d o denom inado periculurn in mora reverso. 

Nota-se, aqui, a presença de uma denominada "segunda fase" no juízo de 

admissibilidade da excepcional medida cautelar, na medida em que inicialmente 

são verificadas a existência do periculum in mora e do fumus bani iuris. 

Posteriormente a imperiosa verificação destes, passa-se à minuciosa análise 

acerca da prevalência do denominado periculum in mora reverso que, caso 

existente, se caracterizará pelo grave risco de ocorrência de dano irreparável (ou 

de difícil reparação) corno consequência direta da medida cautelar 

eventualmente deferida. Tal p onderação deve impreterivelmente, ser realizada 

no caso concreto: 

[. .. } considero, nn verdnde, que o periculum in mora existente no 

nznndnrlo de segurançn não é unrn vin de nú'io única. O periculum 

in mora é uma v inde dupla mfio de direção. Há que se nten tar que, 

ii medida que possa e:\.'is tir o perigo rln demora ao direito do 

ndnúnistrndo, muitas vezes pode concorrer o periculwn in morn 

n.o direito de ndministmçiío. (BEZNOS, '[986, p. 117-118) 

Nn concessiio de liminar, pela nmpln discrição com que nge, deve 

o juiz redobrar de cnutelas sopesnndo mnrlurnmente n gravirinde e 
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n extensiio do prejuízo, alegado, que será imposto aos requeridos 

[. . .]. (ac. unfin., dn 1n Câm. do TJRS, rfe 26.2.85, no ngr. 

584.044.135, rel. des. ATHOS GUSMÃO CARNEIRO; 

RT598/191) 

Neste sentido, a douh·ina e a jurisprudênda têm considerado o periculum 

in mora como o principal requisito autorizador de eventual medida cautelar: 

Indeterminado o perigo nn demora. niio há como subsistir decisão 

concessiva de liminar. (ac. 3a T(I'FR - 2a R.:A.l. 90.02.24586 -

Rf (p/m), rel. des. ARNALDO UMA, RTRF 2n Região no 1). 

Tendo-se como não configurado o pressuposto de existência de 

grave dano de incerta reparação, embora possam ser relevantes os 

fundamentos que dão base à ação, é de /legar a medida cautelar. 

(ac. SP/STF, Ação Direta de Jnconstitucionalidnde 33-1/0F (u), 

rel. min. ALOTR PASSARINHO (28.2.90), 126.439, p. 86) 

Trata-se, portanto, de um dos pressupostos fundamentais para o 

deferimento da medida cautelar. Deve restar amplamente demonsh·ado o 

fundado receio da existência de um dano jurídico de difícil ou impossível 

reparação. 

No entanto, em nenhum momento a D. Fiscalização se prestou a realizar 

tal comprovação. Pelo contrário, de forma genérica, faz a seguinte afirmação: 

O periculum in mora, por sua vez, resta evidenciado na existência 

de valores a serem pa.gos e de procedimento para o aditivo de novos 

valores a título de reequilíbrio econômico-financeiro. A niío 

suspensiio dos pagamentos poderrí ensejar prejuízo à Dersa, como 

Contratante, à Uniiio, como Concedente, e ao interesse plÍblico, 

alim de comprometer a eficrícia da decisão de mérito que v ier a ser 

proferida pelo Tribunal. 
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f nicialmente, no tocante ao reequilíbrio econômico-financeiro mencionado 

pela D . Fiscalização, cabe destacar que o prazo de execução é um dos fa tores mais 

relevantes que influem no preço proposto para qualquer obra pública. O fator 

tempo foi um dos fa tores condicionantes do reequilíbrio em disc ussão nos 

presentes autos e, em caso de paralisação, certa mente será objeto de nova 

d iscussão quando da retomada da obra. 

No entanto, os custos diretos com materiaJ e mão-de-obra, a execução da 

obra depende de diversos custos .indiretos que se relacionam diretamente com o 

tempo de duração dos trabalhos, como por exemplo, os custos relacionados à 

Adminisb.·ação de Obra, seja ela central ou local. 

Surge, assim, o dever da Administração em manter hígido o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato estendido o prazo de execução por motivos 

alheios à contratada. 

A DERSA, como já dito, tão logo tomou ciência dos apontamentos feitos 

pela fiscalização solici tou ao perito Mozart Bezerra da Silva que se manifeste 

acerca dos apontamentos feitos pela área técnica do TCU, bem como solicitou que 

as áreas técnicas da DERSA que se manifestarnm sobre o laudo peticial, 

apresentem suas considerações sobre seu conteúdo. 

Ocorre que ditos estudos e manifestações não puderam ser produzidos em 

prazo tão exíguo, razão pela qual, a DERSA solicita concessão de prazo 

complementar para apresentar as manifestações técnicas periciais, sendo que as 

considerações feitas na presente manifestação buscaram traçar um panorama 

geral, no sentido de afastar o fwnus bani i11ris e o periC11lu111 in mora apontados pela 

fiscalização. 

Todavia, sem que as presentes manifestações representem a t:ratariva q ue 

se deva dar ao tema, resta necessário apontar que esta E. Corte de Contas já 
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reconheceu a legal idade d o incremento da verba "Administração Cenh·al", 

sempre de difícil e questionável apuração, quando a ex tensão do prazo de 

execução de obras decorre de fator atribuível à própria Adminis tração Pública. 

Nesse sentido, o Acórdão nº 692/2010, TC-006536/ 2008-3, de relataria do 

Ministro Augusto Nardes, julgou legal o incremento de R$ 4.211.121,89, a título 

de custo de administração central, no item referente ao atraso na emissão de 

ordens de serviço nas obras de d esenvolvimento dos sistemas de produção de 

óleo e gás natural da Bacia d e Santos (Pólo de Mexilhão). 

Em seu voto, discordando da unidade técnica, o E. Ministro Augus to 

Nardes anotou: 

" (. . .) ns constantes prorrogações da data prevista para emissão da 

AS-02, por força exclusiva dn Petrobras (. .. ), impossibilitnrnm o 

consórcio de refazer o seu planejamento inicial de modo a nlocnr a 

parcela dn adrninish'nção centml, previamente vinculada à obra 

em questão, em outras atividndes". 

Mais recentemente, este E. Tribunal reconheceu ser devido o incremento 

de custos relacionados à "Administração Local" não só quando a extensão d o 

prazo d e execuçã.o d e obras decorre de fa tor atribuível à própria Administração 

Pública, mas também quando decorre de fator alheio a qualquer das partes. 

Nesse sentido, no Acórdão nº 3443/2012, TC- 009.038/ 2012-4, ao analisar 

pretensas irregularidades nas obras de reforma e ampliação do terminal de 

passageiros do pátio de aeronaves, do sistema viário e de edificações 

complementares do Aeroporto Internacional de Brasília/ DF, empreendimento 

necessário à realização da Copa das Confederações de 2013 e à Copa do Mundo 

de 2014, o Ministro Valmir Campeio anotou com perspicácia: 

"(. . .) Em uma v isão geral, constatada a impossibilidade de 
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térwino dn obrn no tempo m.iençndo, deve-se proceder, 

obrigntoriamente, u111n minlinção objetiva dns rnzões do atraso. 

Existem, por lógica, três situações possíveis: a mom ocorreu por 

rnzões alheias a qualquer da.s pnrtes; por culpa dn contrntada; ou 

por ntrasos e omissões da própria administrnçfio. 

No último cnso - o da concorrência do órgão contrntnnte -, o 

nrl.itivo é devido, como també111 eventuais consequências 

pecunirí.rins decorrentes do atraso, como os gastos co111 

ad111inistrnçiio rio local e mnnutenção do canteiro. Eventual 

apurnçiío de responsabilidades dos gestores é cabível, 

principalmente quando a dilnçiío for consequêncin de negligência, 

imperícia ou imprudência dos gestores. lgual111ente, se a dilnçifo 

for advin.dn rie Jatos imprer.1isfoeis, ou previsíveis de 

consequências incalcultiveis, sob a luz dn teoria da imprevisão, n 

alteração do co1Ltrato Jaz-se devidn. 

( .. .) Ademnis, nquele prnzo inicinlmente previsto era exigêncin 

uniforme a todas ns licitnntes, que estimaram equipnmentos e mão 

de obra para forinarem seus preços. O relnxamento desta 

obrigação, portanto, é altamente nnti-isonômicn. 

Nessas situações, portnnto, a Administração poderia, sim, 

recompor o prazo; mas não sem nntes aplicar as multas 

contratuais pelo adimplemento das obrignções avençadas. E 

jamais recomporia o ·valor do empreendimento em rnzâo dos 

custos aumentados com ariministrnçfio e cnn teiro. (. .. )" 

Assim, alinhado rigorosamente ao p osicionamento supracitado, é possível 

afastar, de pronto, o suposto periculum 111 ,nora anotado pela D. FiscaJização. 

Entretanto, resta d emonstrar a ausênc ia do requisito fundamental do Ç\ 
101 \ 
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pericul11m in 111orn no tocante aos supostos valores a serem pagos referentes aos 

serviços relacionados aos Matacões a céu aberto e Matacões em Túnel. 

Quanto a este ponto, incialmente é relevante destacar que a per ti nência 

dos serviços, detalhainento da situação fática e demais aspectos técnicos 

relacionados serão amplamente abordados em momento oportuno. 

Neste momento, cabe demons h·ar apenas as medidas preventivas 

adotadas pela DERSA de modo a evitar os possíveis preju ízos aventados pela D. 

Fiscalização. 

Vislumbra a D. Fiscalização uma suposta irregularidade com a criação de 

novos serviços relacionados à existência de matacões, um.a vez que no entender 

desta, referidos serviços já estariam previstos na planilha conh·atual. Ainda, 

fundamenta o suposto periculum in mora na medida em qu e haveria serviços 

pendentes de medição o que acarretaria em novos pagamentos. 

No entanto a questão se reveste de extrema complexidade e não pode ser 

analisada de maneira simplista. De qualquer forma impende destacar que 

inexiste o risco de novos pagamentos, confo1ma se passa a demonstrar. 

Após o laudo do IPT, em julho de 2016, a DERSA notificou formalmente 

as contratadas, nos termos da CE EG/DIOBA 218/2016, no que em face d o 

quanto concluído pelo lPT, a presença de matacão era previsível, e que por força 

desse laudo a DERSA considera que o risco d a presença desse material deveria 

ter sido consid erado pela Contratada e p revista no preço unitário ofertado na 

Licitação e contemplado na planilha contratual n o serviço d e escavação de 3ª 

ca tegoria. Nesse sentid o notificou que toda quantidade medida até aquela data, 

seria estornada e medida no item 2.9 - Escavação e carga de material de 3ª 

categoria. 

As empreite iras ab·avés de correspondências pontuaram suas 
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discordâncias sobre a revisão de planill1a d e quantidades e sobre a revisão dos 

critérios de medição d os itens reportados acima, e, ressal ta ndo os tennos d o 

quanto previs to na cláusula 20.2 dos Contratos requereram a ins tauração da 

Junta d e Conflitos para solução do impasse. 

Nesse passo, consid erando a situação de conflito ins taurada, a questão do 

critério de preço e medição da remoção dos matacões e ou blocos de rocha 

enconn·a-se submetida a uma Junta de Resolução de Conflitos, que neste 

momento já se encontra instau.rada, e com h·abalhos em. andamento. 

Com tal medida, desde a manifestação técnica do IPT toda a remuneração 

referente à remoção de matacões em céu aberto foi imediatamente suspensa até 

que haja uma manifestação d a Junta de Conflitos. 

O utrossim, a de pender do julgamento da Junta de Cmúlitos os valores 

pagos como preços provisórios d everão ser estornados. Nesse sen tid o a DERSA 

acredita que o rela tório da fiscalização des te E. TCU que, inclusive, já foi 

encaminhado aos membros da Junta, reforçará a tese dessa Com panhia, n o 

sentido de que o serviço deve ser remunerado como material de terceira 

categoria, nos termos acordados na proposta comercia! vencedora da licitação. 

Imperioso destacar, ainda, que após o recebimento do Rela tório elaborado 

p ela D. Fiscalização, também o critério de remuneração pma a execução d os 

serviços de escavações em túneis, pregagens e enfüagens com presença de 

matacões serão incluídos à análise e deliberação d a Junta d e Resolução de 

Conflitos instituída nos termos da cláusula 20.2 d o conh·ato de empreitad a 

(anexo). 

Verifica-se, portanto, que todas as medidas preventivas visando a 

continuidade da obra foram adotadas pela DERSA, de modo que inexiste 

qualquer risco de pagamento irregular às empresas contratad as, afastando-se o 
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pericul11 m in mom vislumbrado pela D. Fiscalização. 

Assim, conforme entendimento deste E. Tribunal, caso as providências 

corretivas ou acautelatór ias já tenham sido tomadas, não há que se falar em 

paralisação da obra: 

"21. Outrossirn, n pnrnlisnçiio de umn obrn 011 de um contrnfo 

rfez1e se dnr ou n1Lte n impossibilidade de sua co1th'nuidnrle, por 

uma hrvinbilidnrle friticn ou jurídicn, ou em fnce dn necessidade de 

adoção de providêncins por pnrte dn Adlllinistrnção Pública, 

previamente n sun retom(ldn. É o qu.e se dá com uma obra 

supeifatu.rada que, não sendo ado tadas providências no 

sentido de readequar os preços ao mercado, deve ser 

paralisada até que tais providên cias sejam efetiv adas. M as 

não é o caso do Contrato 001/98. A única prov idência que a 

Administração dev eria ter adotado é a adequação do 

contrato às detenninações do Tribuna l, o que iá foi feito, 

conforme in forma o R elatório de Levantamento de 

A uditoria efetuada na obra em 2006 (fls. 9, T C 

009.256/2006-7 a penso). O que existem são restrições a serem 

obseroadas durnn te n execução do contrato e não condições pnm 

que o con.trnto sejn retomndo"12. 

Desta forma, se mostra evidente a a usência do aludido pericu lum in mora, 

n a medida em q ue a DERSA adotou tod as as medidas preventivas ao seu alcance. 

Ver ificad a a ausência do requisito positivo do periculum in mora, resta 

d emonstrar a inexistência do segundo requisito, qual seja, o fumus boni íuris, 

u rna vez que sua não cai-ac terização acarreta no pron to ind eferimento d a medida 

12 Acórdão 222/2007 P lená rio - Relator M.u:1istro Aroldo Cedrnz. Data da sessão 28/02/ 2007. 
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"Em temas de crwtelar, niio riemonstrnda sntisfntoriame11te n 

presença do ftwu,,s boni inris e do periculum in mora, escorreito 

o decisum de primeiro grau que dá peln sua improcedêncín"13. 

O fumus boni iuris é, em verdade, wn juízo lúpotético de proba bilidade 

do direi to da parte, fei to em cognição sumária. Trazendo esta informação para a 

realidade d os autos, tratar-se-ia na plausibilidade Jas afirmações realizadas pela 

D. Fiscaliz ação terem o condão d e trazer algum prejuízo ao erário. 

No entanto, não é o que se verifica no caso concreto na medida em que 

medidas acautelatórias e corretivas foram tomadas. 

No mais, insta salientar que a D. Fiscalização, ao justificar seu achado do 

item III.1 como plGP, aduz que "os Jatos narrados são relevantes em relação ao valor 

total contratado: em relação ao Lote 02, os serviços relativos à existência de matacões 

somam R$ 52.895.936,28 (8,85% do valor do contrato antes do 3° TAN1); em relação aos 

seis lotes, somam R$ 131.954.610,13, ou 4,04% do valor total dos contra tos an tes dos 

rrcli tivas que acrescentaram esses serviços". 

No entanto, tal afirmação não se coadun a com a jurisprudência deste E. 

Tribunal, uma vez que, em termos percentuais, os valores n ão são significativos 

em face do valor total dos contratos: 

"14. A meu ver, os indícios de irregularidade ora incluído não se 

amoldam à hipótese estabelecida no inciso IV do§ 1° do art. 94 da 

Lei n.º 12.017/2009 (LD0/2010), uma vez que os indícios, parn 

serem considerados graves nos termos dessa lei e ensejar o 

bloqueio preventi:vo, deve,n ser materialmente relevantes em 

rela.ção ao valor total contratado, o que, s.m.j., enteJLrfo nfio 

13 TJMS, de 1.8.89, na apel. 263/89, rei. des. MJLTON MALULEI 
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ser o cnso, pois, o prejuízo aventaria está Hn ordem rie 8,9% do 

'Vnlor total contmt11do"14. 

Desta feita, em virtude do julgado acima colacionado, não resta 

presente o requisito fundamento do fu111us bani iuris. Mesmo raciocínio se apl ica 

para a q uestão do reequilíbrio econômico-financei_ro, na medida em que os 

valores não são relevantes e1n termos percentuais. 

Não se pode olvid ar, ainda, o fato de que o Contra to em referência, como 

runplamente demonstrado, prevê instâncias eficien tes e seguras para a resolução 

de conflitos enh·e a DERSA e a c.ontra tada, de m odo que qua lquer medida que 

eventualmente se m ostre necessária a fim de suspender o pagamento de valores 

poderá ser tomada durante q ualquer discussão perante a Junta de Conflitos, o 

que já ocorre, por exemplo, em relação ao assunto obje to do item 111.1 do Relatório 

de Fiscalização. 

Em suma, não se mostram presentes os requisitos do f wnus boni iuris e do 

perirnlum in morn para a concessão da medida cautelar proposta pela D. 

Fiscalização do TCU . 

CONCLUSÃO 

Isto posto, esperando ter afastado os requisi tos previstos em lei para a 

concessão de pedidos cautelares, notadamente, o periculum in mora e o fumus 

boni iuris, requer a peticionária sejam afastadas as manifestações para a 

paralisação da obra, e de suspensão d e repasse d e recursos, bem como requer 

prazo suplementar de 60 (sessenta dias) para as manifestações técnicas sobre os 

demais capítulos apresentados no rela tório de fiscalização, em especia l os i tens 

Ill .1 e lli.3, vez que, em face de sua ex tensão, complexidade, não seria possível 

i.: Acórdão 1979/ 2010 Plenário - Re lator Ministro JOSÉ JORGE, Data da sessão 11 / 08/ 2010 
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abordá-los em tão exíguo espaço de tempo com a acuidade que d ema nda os 

princípios da a mpla defesa e do contraditório. 

Uma vez concedido o prazo acima requerido, com relação ao item. lll.2 

a peticionál"ia poderá encaminhai· o laudo pericial do Eng. Mozart Bezerra da 

Silva acerca dos argumentos apresentados pe la fiscalização, ocasião em q ue 

poderá complementar os fatos e argumentos ora apresen tados. 

Por fim, requer que seja deferido pedido de vistas ao acórdão 

2.757 /2016 - P lenário, a fim de que possa exercer seu direito ao contraditório e 

ampla defesa, requerendo que seja a DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A 

habilitada como interessada. 

São os termos em que, 

Pede e espera deferimento . 
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DOCUMENTOS ANEXOS: 

1. Relatório Impactos Evenh1al paralisação temporária - Meio Ambiente; 

2. Mídia digital contendo o EIA/RIMA- Rodoanel Norte; 

3. Relatório Impactos na obra propriamente dita; 

4. Relatório riscos para o programa de Reassentamento e Desapropriação; 

5. Eshldo do custo do atraso na obra; 

6. Aviso de licitação e Cronograma - Concessão de serviços de operação, 

manutenção e exploração do sistema rodoviário - Rodoanel Norte; 

7. Termo de acordo da junta de conflito; 

8. Currículo profissional indicado pela DERS A - Eng. 0 Lineu Azuaga 

A yres da Silva; 

9. Currículo profissional indicado pela OAS - Eng. 0 Eduardo Rottmann 

10. Currículo profissional terceiro membro (Presidente) - Eng. 0 Enio 

Gazzolla da Costa. 

11. CE -EG/DIOBA 218/2016; 

12. Correspondência OAS DP -12-457/2016; 

13. CE-EG/DIOBA 484/2017; 

14. Correspondência OAS DP-L2-676/2017; 
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CE PR/PR 255/17 
Protocolo DERSA n.º 58.849/2017 

A Sua Senhoria o Senhor 
VALTER CASIMIRO SILVEIRA 
Diretor Geral do DNIT 

Dersa 

São Paulo, 27 de outubro de 2017. 

Departamento Nacimal de lnfraestMura 
de Transportes · ONIT/Sede 

Protocolo Geral 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE 
BRASÍLIA/DF 

Ref.: Ofício 7342/2017/ACE/DG/DNIT SEDE. Rodoanel - Relatório de Fiscalização 
TCU - TC 030 .327/2014-6 

Senhor Diretor Geral : 

Cumprimentando-o, cabe informar a Vossa Senhoria que a 

DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A apresentou junto ao Tribun~I de Contas 

da União manifestação (documento anexo em mídia eletrônica) acerca do pedido 

cautelar encartado no Relatório de Fiscalização, em referência, no sentido de não 

estarem presentes os requisitos para sua concessão, bem como, no mérito, 

sustenta que os critérios técnicos que embasaram a celebração do Termo de 

- -=-=-= .. ~Reequ llfurto=-=ãos-=contra tos~~ é, 1,p,êitadã'" o{r"'f rechr:i ::::rto~~-Roctoanet-- - .,..~ _ _e;,;;.. 

' '• 

permanecem hígidos e legalmente adequados, como demonstrou na sobredita 

manifestação, que ora se encaminha para ciência, protocolada em 24 de outubro de 

2017, com relação ao item III.2 do Relatório de Fiscalização. 

Quanto aos demais itens abordados no Relatório, não seria 

possível que esta Companhia se manifestasse em tão exíguo espaço de tempo, 

tendo em vista a amplitude dos temas abordados, sua complexidade técnica, e o 

volume de documentos e relatórios que devem acompanhar o enfrentamento da 

questão. Bem por isso, sob o amparo do contraditório e da ampla defesa, a DERSA 

solicitou à Eminente Relatora prazo suplementar para finalizar sua defesa, que tão 

logo pr1tocolada, será imediatamente encaminhada ao DNIT para ciência e 

acompa~hamento. 

Atenciosamente. 

GE,01 ·- .-. P6glno1 de 1 

0.Mtllvorvtm.nto Rodosrl'1to S,.A. 
Rv.lolà,12'-ltahllibl 
CEP OUU·t Ot - Sk PMJlo-SP 
Tol. (11) J70Z.&OOO 
lrtlp~--.p.gov.l>t 
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18/'10/2017 SEI/DNIT - 0196760 - Oficio 

.. ,,. 

DNI .. •.· . • ' 

Assessoria de Conlrole Externo da Diretoria Geral 
Setor de Autarquias Norte I Quadra 3 1 Lote A 
Ed. Núcleo dos Transportes I CEP 70040-902 

Brasília/DF !Telefone: 

Oficio nº 7559/2017/ACE/DG/DNlT SEDE-DNJT 

Brasilia/DF, 18 de outubro de 2017. 

A Sua Senhoria o Senhor 
EMMANUEL DO VALE MADEIRO 
Diretor da Secretaria de Fiscalização de infraestmtura Rodovjária de Aviação Civil 
Tribunal de Contas da União 
SAFS Qd. 4, Lote 1, Anexo II, Sala 151 
Brasília - DF - CEP: 70.042-900 

Assunto: Ofício 0506/2017-TCU/SeinfraRodoviaAviação - TC 034.481/2016-8. 

Senhor Diretor, 
000 58 1 4186 

1. Cumprimentando-o cordialmente, reporto-me ao Oficio nº 0506/2017-
TCU/Se.infraRodoviaAviação, de 28/9/2017, que trata do processo TC 030.327/2014-6, referente a 
audito1ia realizada nas obras de construção do Rodoanel de São Paulo - Trecho Norte, cujos objetos da 
fiscalização foram o Teimo de Compromisso TC-004/1999, firmado entre a União e o Governo do &tado 
de São Paulo para a implantação do Rodoanel de São Paulo, e o Contrato 4.349/2013, firmado entre a 
Dersa e a Construtora OAS S.A para a construção do Lote 02 do Trecho Norte do Rodoanel de São Paulo. 

2. Neste -sentido, em atendimento ao pedido . de . niànl:féstação acerca dos indícios de 
.irregularidades tipificados e.amo pIGP, encaminho Memorando nº 21756/2017 / ASSJUR/DIR/DNIT SEDE 
e anexos, de 17/10/2017, da Diretoria de Infraestrutura Rodoviária, e Despacho SR.E - SP e anexos, de 
16/10/2017, da Superintendência Regional do DNIT no Estado de São Paulo, contendo os esclarecimentos 
das áreas responsáveis pelo acompanhamento do Termo de Compromisso TC-004/1999. 

3. Destaco, por oportuno, que por se tratarem de questões relacionadas à execução do Contrato 
4.349/2013, .firmado entre a Dersa e a Construtora OAS S.A, este DNIT encaminhou o Relatório de 
Fiscalização e solicitou esclarecimentos daquela Companhia acerca dos indícios de irregularidades, nos 
termos do Oficio nº 7342/2017/ACEIDG/DNIT SEDE-DNIT, anexo. 

4. Por fim, coloco-me à disposição para prestar qualquer esclarecimento que se fizer 
ne.cessário. 

------

Atenciosamente, 

VALTER CASIMIRO SILVEIRA 

Diretor Geral 

Documento assinado eletronicamente por Valter Casimiro Silveira, Diretor-Geral, em 18/10/2017, às 
11:43, conforme horário oficial de Brasflia, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 
8 de outubro de 2015. 

/\ autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

.. __ , ... _,, -··· '--'-·"······•'M'M . ... ?~....,,=,ln,-,omontn imnrimlr \AIAhll.Ar.M> nrinP.m=Ftrvora visuall7.ar&id documonto=226162&infra sistema.. . 1/2 
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réõ !TRIBUNAL OE CONTAS DA UNIÃO 
SEGEDAM f Sesap I Oi1op I Seprot 

'-.. / Sorviço do Proloçolo o Produção 
GrMica 

S..'!Viço dt Protocolo e Produção Gnllica 
SAFS Qd 4 LOle 1 - Anexo 1- Térreo - 681ll 022 
CEP· 70.042-00U - Brasllle!Df 
Tet.: j61JJ316·7272 / Fex.: (61) 3316-7273 
E·m.J 1: PROT<ftlcu.""".br 

COMPROVANTE OE ENTREGA 

N(omero do llfolocolo: 58-114.186-4 
Data de eoliega: 18/10/17 
Hora de entrem.· 17:09 
Local de en1reoa· OlsoDISeorol 
Mensagem: 

O reme1B11te da doaunenlação ora protocolada lica 
citn~ tJe que os documentos err, pa.faelJ:OIOCdados 
no TCU s~o trstados como segun a ou cópia, à 
OlCr.eção daqueles, cuja entrega do origí11el seia 
e,clglda por lei. ' 
Conlo,rne artJgoo 17 fo 20 e At,e~o Ili, lnc. 1. llllnea •e• 
e inc. li, alinea •a•, lodo& da Pottaria-TCU 30312016: 
- Compete eo Interessado a goatdaJ:,.elo pni:zo legal 
porllnenla, do dooumenlo ~ lnel e cóJ.la ou 
58QU!lda Via em papel for ocolade fu o ao TCU; e 
- Os documentos nao or~1nals serão guardados no 
TCU oolo aa20 do dez d as com oo..<tlcl1or descarte. 
Operador: AMAUR'f APARECIDO VALADARES 
RAMOS 

· 1 

1 

, .. 
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t LJ.7 

CE-FI/Fl-132/2017 
Prot 58995/17 

São Paulo, 27 de novembro de 2.017. 

Ao 

Doutor ROBERTO RAVAGNANI 

Superintendente Regional do DNIT no Estado de São Paulo. 

Ref.: Ofício 1129/2017/CE/SR-SP 

Levantamento de auditoria nas ob~as de Construção do Rodoanel de São Paulo 

- Trecho Norte. 

Senhor Superintendente, 

O Rodoanel Norte atualmente é a maior obra rodoviária do Brasil e, também, o 

maior .financiam.ento do Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID no mundo em 

termos de obra rodoviária. A extensão total do traçado é de 43,9 km a partir da interseção 

com a Avenida Raimundo Pereira de Magalhães, no município de São Paulo, até a 

Interseção com a Rodovia Presidente Dutra em Arujá e 3,5 km de interligação com o 

Aeroporto Internacional de Guarulhos. 

Por força do Relatório de Fiscalização nº 539 /2016, elaborado no âmbito do Processo 

TC nº034.481/2016-8, em trâmite perante o Tnbunal de Contas da União, sob relatoria da 

Exma. Ministra Ana Arraes, a Dersa recebeu o Ofício 0507/2017 

TCU/ SeinfraRodoviaAviação para apresentar esclarecimentos acerca dos indícios 

de irregularidades tipificados como pIGP (proposta de indício de irregularidade 

grave com recomendação de paralização), quais sejam: 

"ill.1 - Superfaturamento decorrente de preços excessivos frente ao mercado; 

ill.2 - Superfaturamento por pagamento indevido de despesas relativas a atraso na 

execução da obra; e 

III.3 - Alteração injustificada de quantitativos". ~ 

"'9N, ... " 

--.-.ur1os... --· .. ---CEJ' MSQ.-• Uo P--$P 
T<L(1t)1l'.._ 
ht1p-J,J,,,,,,#w~p.,,.,... .. 

,_ 
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1 

Na sequência, foi proferida decisão p Exma. Sra. Ministra Ana Arraes no 

do de promover a oitiva da Ders e da Construtora OAS para se 

· estarem, no prazo de 5 (cinco) dias, so re a "presença dos pressupostos Jumus 

iuris e do periculum in mora para adoção de medida c;autela:r de suspensão de futuros 

pag mentas referentes à parcela instituída no O T AM do Contrato 4.349;2013 e as 

ev tuais novas parcelas referentes ao reequilJrio econômico-financeiro decorrente de 

s nas obras". L . 
A DERSA protocolou em 24/ 10/ 2017 m · estação sobre os pedidos cautelares, 

danjlente ante a ausência dos pressupost Is do fumus bani iuris e do periculum in 

mo a para adoção de medida cautelar de suspensão de futuros pagamentos 

ref entes à parcela instituída no 8° TAM do ontrato nº 4349/ 13 e eventuais novas 

:br·=~as referentes ao reequiHbrio econômicrn-l finance~o decorrentes de atrasos nas 

Assim, buscando esclarecer os pectos que concernem ao não 

pr ~ento das medidas cautelares pro1'35, pennitindo-se o prosseguimento 

obras até sua ulterior conclusão, passemos a tratar especificamente sobre o 
1 

Çumpre inicialmente informar que Lte da manifestação da DERSA, a 

a ~odoviária e de Aviação, alterou a clr sificaçã~ do item ill2 do Relatório de 

'"'l'-U ...... • CAA.ção de pIGP para IGC. . . 

~bre os apontamentos feitos qu to ao · item ill.2 do Relatório de 

F' calização a DERSA entende que, uma ve concluída a instrução do processo, e, 
1 

d do-se como aberta a fase de anális de mérito, restará comprovada a 

aridade e estrita legalidade do reequilíb · o econômico financeiro celebrado nos 
' 1 1 

tratos de obra do Rodoanel. t 
},\inda na mesma oportunidade, a D A po~icionou-se no sentido de que 

1 1 

restam preenchidos os requisitos p l onizados no artigo 121, § 1 ° da 

0 / 2017, e que o periculum in mora reverlo, caracterizado pelo avançado estágio 

d obra, os danos sociais, financeiros, am.bi ntais consolidam um cenário claro no 

q al a continuidade das obras é medida que . e impõe . 

GE I 
Pj,glna 2de I 

. 'v\ 
OewavoMlnenlo RodOVlàrio SA. 
--12• -ll>lm lllbl 
CEP 04.5'240$- S&o P.ito - .sP 
T.._ ft1, YfO'l:-IOOO 
hllp-..to,s&.SJ>.-.lrt 



Ofício 11033/2017 (0685263)         SEI 50000.047421/2017-29 / pg. 118

As obras de implantação do Rodoanel Norte, superadas as dificuldades 

referentes às questões de desapropriação e reassentamento, que no irúcio 

dificultaram seu arranque, encontram-se em pleno desenvolvimento, consoante os 

dados abaixo: 

Situação do empreendimento 

Atividades 

1.Atividades Concorrentes 
1.1 Projeto Executivo (com ampliação FD) 
1.2 Meio Ambiente: 

1.2.1 Licenciamento Ambiental 

1.2.2 Programas Ambientais 
1.3 Desapropriação 
1.4 Reassentamento 
1.5 Interferências 

2.0bras 
TOTAL DO EMPREENDIMENTO 

(média ponderada) 

Avanço das Obras 

31 outubro, 2017 
Previsto I Realizado I 
99,07% 88,82% 
94,41% 79,63% 

100,00% 93,10% 

100,00% 91,05% 

100,00% 95,72% 
100,00% 78,92% 

100,00% 94,51 % 
77,41 % 75,76% 

82,92% 79,28% 

~ Contrato .~ 
W~-t~tes ,. >..---··· -·-·: ,. .. Físi~~ ' ~:' ·Fi~;~~r;~~ 
ff'-..,i?·:~ ·~ ..... !° . [?E~SA . ~ t/t1} -·: . ~{set/:1zj ·'"'·"~ 
~ .. ·~·""t ~.-.:.:.:. ... ~b~~-~-J..:.~-~u:..:.; __ -........::-~~ 
Lote 1 4348/13 

Lote 2 4349/13 

Lote 3 4350/13 

Lote 4 4351/13 

Lote 5 4352/13 

Lote 6 4353/13 

Total 
., . .. 

68,45 

86,13 

80,46 

83,76 

78,89 

54,82 

.. ,· '_15, 7fi", ' 

59,36 

74,77 

61,51 

65,67 

68,95 

37,64 
, 

61;70 

~tDRodaVf..trioS.A. 
Ra>loi.l,11'---
CEP oc.su.--$lo PIDIO - SP 
Tol. (11) l70Ut00 
~~ov.br 
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N~ste contexto, a possibilidade de sui paralisação se mostra ainda mais 
! 1 1 

ta, Tm face das consequências advindas dessa pofsibilidade, confrontada com 

enário de sua iminente conclusão. 

A. CONSEQUÊNCIAS NEGATIVAS A? INTERESSE PÚBLICO QUE 

IMPLICAM O AFASTAMENTO DO EN UADRAMENTO DOS ACHADOS 

COMOIGP: 

A concepção do Rodoanel Maria Cov e como vem sendo construído, foi 

ectiga de inúmeras propostas anteriores para viabilização de uma via 
' pe · etral que articulasse as rodovias de a ·esso à Região Metropolitana de São 

o - RMSP entre si e com os prin · pais eixos viários metropolitanos. 

nvolvido a partir de 1995, sua atual co guração incorporou, desde o início, 
1 

preocupação com a adequada inserção bano ambiental do empreendimento. 

Nas fases iniciais de planejamento, p Ir meio ~e um Termo de Cooperação 

·ca : assinado em 03/09/1996 entre as · etarias Estaduais de Transportes, 

ortes Metropolitanos (então resp ável pelos assuntos de gestão 

biente, foram definidas diretrizes 

es atégicas para o empreendimento. Agruladas em diretrizes rodoviárias e de 

tr portes, diretrizes ambientais e diretriz, de des~volvimento metropolitano, o 

um~to resultante dos entendimentos eptre as fês Secretarias reconheceu o 

ortante papel que o Rodoanel poderia dJsem~ na estruturação do espaço 

m tropç,litano e a necessidade de integraçã de políticas e ações públicas; defuúu 

e os órgãos pelo desenvolvimento d 

J.J.J.r,w.u.a:ção do Trecho Norte do Rodoanel 

to do projeto e sua implantação em 

projeto. Com inúmeras funções, a 

ario Covas, proporciona ao sistema 
1 

que atravessa a Região Metro olitana. de São Paulo os seguintes 

Dt.UQ'\JOMment.o RodoYti:rto SA. 
RMlaJ.1.126 -n:.IS.. eft>t 
CEP 04S4240S-&lo P>u~ - SP 
T.t.(UJJ7t?JOOO 
hnp:Uwww..ditn&..!llp..gov..br 

.\/\ 
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GE-01 

- Ordenar o tráfego de transposição da RMSP, principalmente 

o de carga, (caminhões), desviando-o do centro da Região 

Metropolitana, reduzindo os tempos de percurso entre 

rodovias e a solicitação dos sistemas viários locais, 

contribuindo para a elevação da qualidade de vida da 

população urbana; 

- Hierarquizar e estruturar o transporte de passageiros e 

cargas na RMSP, servindo de alternativa para os fluxos de 

longa distância entre as sub-regiões da metrópole, 

promovendo a ligação entre os murúdpios da Região 

Metropolitana, de forma a facilitar a circulação sem 

necessidade de utilizar o sistema viário principal da Capital; 

- Atender ao planejamento estratégico traçado pelo Plano 

Diretor de Desenvolvimento de Transportes - PDDT Vivo, 

que, juntamente com a instalação do Ferroanel e de Centros de 

Logística Integrados CU, constituem os elementos centrais de 

uma plataforma logística metropolitana voltada para 

reorganizar a interface entre a RMSP e o restante do Estado e 

do País, e permitir a integração intermodal do transporte de 

cargas. Como infraestrutura de transportes, o Rodoanel tem a 

função de redefinir a plataforma logística rodoviária da RMSP 

de radial para anelar. Junto com o Ferroanel e os CLI vai 

também estimular a participação do modal ferroviário na 

matriz de transportes do Estado, passando dos 5% atuais para 

31 %; 

- Propiciar a ligação entre as rodovias que servem a Região 

Metropolitana, por meio de uma via bloqueada, com acessos 

controlados e alto nível de serviços; 

- Servir como alternativa estratégica de tráfego ao Anel 

Metropolitano existente; ~ 

Piglno 5do 1' 

0..--... -$.A. 
ftua Lldã. tZS-lblM mbl 
cEP OUU.sct - $1o P.aulo - SP 
Tol.C11)>702-
lla:p,.,..,_.d~..Df 
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1 
- Constituir-se em fator de reordenação do uso do solo da 

1 

Região Metropolitana e re otimização do futuro transporte 

regional de cargas e pigeiros; 
1 

- Constituir-se em ag,te de ~tegração entre as regiões 

metropolitana e ma ,ometropolitana que compreende 

importantes cidades do Estado (Regiões Metropolitanas de 
1 

São Paulo, Campinas e aixada ~antista, Região de Sorocaba, 

Região de São José dos pose Vale do Paraíba). 

- Atender ao tráfego a aído ou de passagem pela Região . 
Macrometropolitana q e é refi]izado por meio de um 

complexo sistema viário ormado por· vias urbanas e regionais 
! 

(rodovias). 

Desta forma, este trecho finalizará a lterligação dos trechos completando o 

r~oviário e integrando os já licenciadoj Trech~ Oeste, Sul e Leste. O Trecho 

e, ~ interligará ao Trecho Oeste, em o eração,
1 
na altura da Av. Raimundo 

eira Magalhães, no munidpio de São Pa o, encontrando a Interligação com o 
l 

ho 1Leste, junto à Rodovia Presidente utra, em Arujá. Também está em 

trução a Interseção do Trecho Norte co a Rodoyia Fernão Dias e uma ligação 

de padrão rodoviário com o Aeroporto IntFacio~ Gov. Franco Montoro, em 

G aru.JJ;\Os. Ainda, viabilizará a integração 1º sisten;ia de vias regionais, formada 

po rodpvias estaduais e federais, interliganj, as se~intes rodovias: 

• SP 330 - Anhangu a 

• SP 348 - Bandeir tes 

• SP 280 - Castelo sj"nco 
• SP 280 - Raposo Trares 

• BR 16 - Regis Bitt,court 

• SP 160 - Imigranter 

• SP 150 - Anchieta 

' SP 17 -Jacu Pêssef° \,A 

_. .... r 

• 

GE I 

O.S.C..oMnMtrtio Rlo4ovtárlo SA. 
1wa a.a, 1 H - lblm 8lbl 
Cf;P 045&1·tol _,,lo hltJo - SP 
Ytl.(1fll7GUOM 
hftl)-.detsa.sp.gov.br 
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• SP 66 - Henrique Eroles 

• SP 70 - Ayrton Senna 

• BR 116 - Presidente Dutra 

• SP 19 - Hélio Smidt (2018) 

• SP 381 - Fernão Dias (2018) 

Assim, serão desviados da malha urbana os fluxos rodoviários de carga que 

cruzam a região metropolitana especialmente na direção Oeste/Leste e, desta forma 

aliviar o eixo formado pela Marginal Tietê e pelas rodovias Presidente Dutra e 

A yrton Senna, além da recuperação urbana e proteção do Parque Estadual da 

Cantareira ( efeito barreira promovido pelo Rodoanel, especialmente na encosta sul 

da Cantareira). Representa também um reforço ao polo de desenvolvimento da 

cidade de Guarulhos, que com a finalização das obras em execução da CPTM, linha 

13 - Jade que interligará São Paulo ao aeroporto e, futuramente, a interligação com 

a Rodovia Hélio Smidt e ao interior do sítio aeroportuário. Da mesma forma, as 

obras do Metrô e Trem de Alta Velocidade, ainda em estudos, viabilizarão um 

importante vetor de transporte intermodal, proporcionando maior permeabilidade 

da malha urbana, encurtando distancias e facilitando a circulação de cargas e 

usuários. 

A rodovia apresenta uma extensão total de traçado de 43,9 km, a partir da 

interseção com a Avenida Raimundo Pereira de Magalhães, no município de São 

Paulo, até a Interseção com a Rodovia Presidente Dutra, no município de Arujá, 

além de duas interseções: com a Rodovia Fernão Dias (BR-381) e com a ligação ao 

Aeroporto Internacional Gov. Franco Montoro, em Cumbica - Guarulhos com 3,5 

km. Devido às suas características de via expressa bloqueada, com pistas separadas 

e controle de acessos, os usuários somente poderão acessar o Rodoanel nas 

interseções, especialmente projetadas para este fim, integradas às rodovias troncais 

e ao sistema viário principal. A interligação com o aeroporto apresenta padrão 

rodoviário, com duas pistas por sentido, sem acesso ao viário local, e deverá 

atender prioritariamente ao tráfego do aeroporto. As obras foram divididas em 06 

(seis) lotes, devido às características distintas de cada um: h 

P'9N7 de 11 

o.se,.~ R.odovürio 5.A. 
Rua bll,.12S- tta.im Blbl 
CEP 04,S,Q.,OC - S.00 PMWO -SP 
T.&.. c11, noz..aooo _ .. 
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1 
• - Lote 01 com extensão de , ,42 km, 2.158 metros em 2 túneis, 13 

obras de arte especiais e inte seção do trecho Oeste com a Av. 

Raimundo Pereira Magalhães; 

• - Lote 02 com 4,88 km, túneis totalizando 2.019 metros e 8 

obras de arte especiais; 

• - Lote 03 com 3,62 km, tuneis totalizando 5.516 metros e 2 

obras de arte especiais; 

• - Lote 04 com 9,1 km, 2 ' eis com 440 metros, 38 obras de arte 

. . ºt - RL · p -Dias espec1ru.s e m erseçao com a ouovia ernao ; 

• - Lote 05 com 7,95 km, 2 ' eis com 1.770 metros e 13 obras de 

arte especiais e 

• - Lote 06 com 11,96 km, obras de arte especiais, ligação com o 

Aeroporto Internacional de G 

Presidente Dutra. 

razões materiais · udiciais técnicas 

o novo razo estabelecido 

reendimento. 

DO CUSTO SOCIAL 

entará sobremaneira os e· uízos 

Conforme demonstrado no Estudo de Impacto Ambiental - vol 1 - (anexo)1, em 

ite~ 2.4.3.2.6 - "Quantificação de BeneficiT Sóci.o Econômicos devidos à Inserção do 

T cho Norte", nota-se que o benefício sócio econômico gerado pela implantação do 

e pre~d.imento foi calculado considerandolcustos operacionais de transporte (R$/ 

) e custos relacionados ao tempo de viageb (R$/ hora). 

Entende-se ainda, que benefício é J valor ~tal das economias de custos 

o aqonais de transporte e de custos rlativo ao tempo de viagem, ou seja, 

r dução na distância da viagem e/ ou templ , derivadas da implantação do trecho 

Dl:Unwih'hotnio Rodoonàrie SA 
Ru.a~ 121-ha51n~ 
CEPCW.SU,.,. - Slo Pnto- SI> 
T.._ (11)>70UOOO 
bffp~Ava.sp.gov.b' 
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'/7 
norte do Rodoanel. Cabe ressaltar, que os benefícios não gerados são considerados 

como custo. 

No quadro abaixo, elaborado em setembro de 2010, estão demonstrados os 

valores anuais dos benefícios decorrentes de sua implantação, com custos estimados 

para situações com e sem o empreendimento: 

Tabela4.3.2.6.f 
VaJor Presente Liquido dos Benefícios Sócio Econômicos à Taxa de Juros de 8% 
ao ano {milhões de reais) 

Alternativa d& Re~ 
Com Trecho Norte- Com Tractto Nomi, 

Per lodo Dinurfz lnte-ma DiR!tfiz lntemH!di:irl:a 

10 anos R$ 2.027.97 R$1 .756.24 

25 anoo AS 4.958.97 R$ 4.<J7B.5B 

35anos RS 6.348.73 A$ 5.170.55 
lndlces Relaic,vi>s do VPl para analise comparatm 

10 anos 1CO:J% 86.6o/. 

25anos 1 (){)o/., 82.2% 

S5 anos 10::Jo/.. 81.4o/. 

Para o cálculo dos custos, ou seja, benefícios não gerados e que poderiam ser 

alcançados com a implantação do empreendimento no período de 10 anos (120 

meses), a valores atualizados frente à inflação do período, tem-se: 

Benefício 
R$ / 
2.027 .970.000,00 

Período 
(meses) 

120 
X 

IPCA SET/2010 - SET 
2017 

55,9334% 

2.027.970.000,QO * 1/120 X 1,559334 = R$ 26.352.359,42/ mês 

Verifica-se, portanto, o eventual enorme prejuízo decorrente da não 

implantação do empreendimento, trazendo transtornos à sociedade e 

principalmente um grande impacto financeiro negativo. 

Outro aspecto que deverá ser levado em consideração, caso as atividades 

sejam paralisadas, é o valor para manutenção dos serviços fixos da obra, estimados 

em 2,5%, uma vez que mesmo o empreendimento não apresentando atividade, os 

custos para manutenção da infraestrutura já executada devem ser considerados, 

tendo em vista que a segurança deverá ser mantida em todo o empreendimento,/ ·· 
O.S.woNirnMU Rodo't'l.tirio s.>.. L---, 
.......... 12'--8lbf : 
c:eP MSAJAOI-Slo Palo - SP 
T.&. (11) 21'02'*)00 
http-J~.QOV.br 
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~ ··~h 
- ta -d lim l co ervaçao e res uraçao e cercas e muro, peza vegetal, manutenção de 

con :enções e drenagens provisórias, áreas assJreadas, 'assim como veículos para o 

des ento ao longo de todo trecho. / . 

l Tendo como base o valor contratual e tempo çle atraso, o custo mensal da 

utenção da obra será de: 
1 

Custos T a men~al (em Custo de 
fixos r~ ação a~ maior Manutenção 

X X = período ct;e obra) mensal (nov/12) 
2,5% 

R$ 1/66 R$ 1.569.119,27 
1 

IPCA (nov /2012 - set/2017): 36,5954% 

Custo Manut Mensal (nov /12) * 1, 365 l = C~o Manut. Mensal (set/ 17) 

Custo Manutenção Mensal (set/2017) - R$ 2.143.345,22/mês 
1 

i;>or fim., dentro do contexto ambi tal, impende listar alguns outros 

pactos inevitáveis que a eventual cone são da medida cautelar extrema irá 

• 

• 

• 

• 

Risco de aceleraçã de processos erosivos; 

Risco à saúde púbhca; 

Risco à segurança das comunidades lindeiras; 

Risco de ocupação irregular da faixa de domfnio e áreas 

remanescentes de desapropriação. 

·o detalhamento dos riscos acima lis dos~ presente no estudo " impactos 

e Ev'entual Paralisação Temporária das bras", datado de outubro de 2017 e 
1 

abo1ado pela Equipe do Consórcio P .. 'U..l.,,.u...:.rAMBIENTE BRASIL-JHE (anexo) . 

. 2. SONCLUSÃO: D ESCABIMENTO D P ~IS AÇÃO DAS OBRAS i 
' 1 

.(11 

f'll;ha 10 ' ' 

~alo Rodo'tÜrlo S.A.. 
R._.. l.U. 121 - ttalirn l3&W 
CEP 045lt·to5 - $Jo P:wlo - S P 
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Frente ao exposto, tem-se que o custo total gerado a cada mês de uma 

eventual paralisação das obras do Rodoanel Norte é a soma do custo social trazido 

pelo 'não benefício' do empreendimento, somado ao custo de manutenção do 

empreendimento parado, que em valores atualizados será: 

O custo direto mensal do atraso da obra, com os valores atualizados para 

setembro de 2017, é: 

Custo social (" não benefício") R$ 26.352.359,42 

Custo de Manutenção R$ 2143.345,22 

TOTAL R$ 28.495.704,64 

Como se vê, o atraso não impactará apenas na obra, mas desenvolverá 

também um custo social relacionado a questões mais complexas envolvendo a 

população, que deixará de obter os benefícios de viagens mais rápidas com maior 

econonúa de combustível e, a consequente queda na emissão de gases poluentes. 

A.3. SUSPENSÃO DO FINANCIAMENTO INTERNACIONAL 

A remota lúpótese de implicar na paralisação das obras de implantação do 

Trecho Norte do Rodoanel se mostra ainda mais perversa quando se vislumbra que 

a União, que, a principio, teve sua participação fixada no equivalente a um terço do 

valor original do empreendimento não vem cumprindo com os repasses financeiros 

sob sua responsabilidade. 

Apenas para se ter uma ideia, neste ano de 2017, existe wna dotação 

orçamentária total destinada aos repasses ao empreendimento no Orçamento Geral 

da União que totaliza R$ 620.000.000,00 (seiscentos e vinte milhões de reais). 

Contudo, até o presente momento, o empreendimento só percebeu repasses efetivos 

de R$ 87.333.333,00 ( oitenta e sete milhões, trezentos e trinta e três mil, trezentos e 

trinta e três reais) vindos do Governo Federal. 

Por outro lado, os aportes estaduais ao empreendimento somam, apenas no 

corrente exercido, mais de R$ 865 milhões. Desse montante, R$ 459.571.000,00'1 

GE:-01 
Pligln,a 11 Oo 1t 

e>n.n~ RodooAino s.A. 
Rwi 1.aí.1..121- bMn e.àl 
CEP OUU.toe: - Slo Pt.,Jo - SP 
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... .,·Vk 
i mil . ) entos e setenta e um reais 

do financiamento contraído ao Banco Interamericano de 

vo1vimento (BID). 1 

~ desequihbrio provocado por r~e fed~ais abaixo da necessidade 

faz m cçm que os aportes totais ao empr dimento, que totalizam cerca de R$ 
t ' 

6.2 .795.000,00 (seis bilhões, duzentos e oito milhões, setecentos e noventa e cinco 

mil reais) estejam assim distribuídos: 

1 

L Governo Estadual: R$ 4.702.724.000,00 (75,5%) 

a. Financiamento BID R$ 2.931.725.000,00 (47,2%) 

b. Tesouro :Estadual R$ 1.770.998.000,00 (28,5%) 

n;. 
m. 

Governo Federal (DNIT) R$1.34().038.000,00 {21,6%) 

Aplicações Financeiras: R$ 166.033.000,00 { 2,7%) 

Como se depreende desses números, o empreendimento guarda hoje uma 

e dependência econômica dos recursos ~Jovidos pelo Estado de São Paulo, em 

ecial aqueles oriundos do financiamento 1ternacional. 

Dependência essa que deverá aumenl ainda mais pois, à medida em que o 

do .de São Paulo não vislumbra o inte~al cumf rimento da contrapartida da 

·ão, o Estado mantém negociação com o BID P't!ª ampliação dos aportes do 
1 

co em mais U$ 226 milhões, com início dos repasses previstos para 

1 

~ Contrato de Empréstimo nº 218/0 -BR2 cóm o Banco Interamericano de 

envolvimento impõe o cumprimento da olítica ~ Aquisições do BID (guidelines), 
i 

b pena de suspensão dos desembolsos do valores decorrentes do empréstimo e, 
1 

a mej>mo, o término, vencimento antecipa o ou cancelamento parcial de quantias 
1 

o desembolsadas. 

A Oâusula 4.01 do Contrato de préstim;o (Capítulo IV - Execução do 
1 

P ojeto) não deixa margem a qualquer dúv da ao determinar que na Concorrência 

2 
· poxúvel para consulta no sítio eletrônico do BID http://w'ww.iadb.org/es / proyectos / project- j -

~

• -o,ormation-page,1303.html?id=BR-L1296 j 
~C'IIO ltoôOYÜnO S.A. 
ftu laU., 12' - ltalm Bibl 
CEP OC.SC:i,.t,01-Uo PJu~ - SP 
Tol. (11) >70:IMOO 
flarrJJww,,w.A.ru..sp...govb 
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'.a,·' 

Pública Internacional, 11 as contratações das obras e serviços e as aquisições dos 

bens deverão ser efetuadas de acordo com as disposições da Seção II. das Políticas 

de Aquisições."3 

Caso descumprida qualquer cláusula do Contrato de Empréstimo e/ ou da 

Política de Aquisições do BID (guidelines), as consequências financeiras serão 

desastrosas. 

De acordo com Artigo 5.01 do Anexo do Contrato (Capítulo V - Segunda 

Parte - No~ Gerais)4, o Banco poderá SUSPENDER os DESEMBOLSOS se 

houver INADIMPLEMENTO de qualquer obrigação estipulada no Contrato 

firmado para financiamento do Projeto.s 

Se não bastasse, se verificado pelo Banco que os procedimentos indicados no 

Contrato não foram seguidos, haverá o CANCELAMENTO da parte não 

desembolsada ou o VENCIMENTO ANI'ECIP ADO do repagamento do 

financiamento, conforme o Artigo 5.02 do Anexo do Contrato (Capítulo V -

Segunda Parte - Normas Gerais) 6. 

3 "CLÁUSULA 4.01. Aquisição de bens e contratação de obras e serviços. As contratações de 
obras e serviços (conforme definido nas Políticas de Aquisições a seguir identificadas) e as aquisições 
de bens financiadas, total ou parcialmente, pelo Banco deverão ser efetuadas de acordo com as 
disposições estabelecidas no Documento GN-2349-9 ("Políticas para a aquisição de bens e obras 
financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento"), de março de 2011 (doravante 
denominado "Políticas de Aquisições"), que o Mutuário declara conhecer, e pelas seguintes 

disposições desta Cláusula: 
(a) Concorrência Pública Intemaàonal Salvo disposição em contrário no inciso (b) desta 
Cláusula, as contratações das obras e serviços e as aquisições dos bens deverão ser efetuadas de 
acordo com as disposições da Seção II das Pollticas de Aquisições." 
• Também clispoxúvel para consulta no sítio eletrônico do BID: 
http://www.iadb.org/ es / proyectos/ project-information-page,1303.html?id"" BR-L1296 
s "ARTIGO 5.01. Suspensão de desembolsos. O Banco, mediante aviso escrito ao Mutuário, 
poderá suspender os desembolsos se ocorrer e enquanto subsistir qualquer das segwntes 

circunstâncias: 
( ... )(b) Inadimplemento, por parte do Mutuário, de qualquer outra obrigação estipulada neste 
Contrato ou Contratos subscritos com o Banco para financiamento do Projeto ou no(s) Contrato(s) de 

Derivativos subscrito(s) com o Banco." 
6 11 ARTIGO 5.02. Término, vencimento antecipado ou cancelamento parcial de quantias não 

desembolsadas. ( ... ) 
(c) o Banco poderá também cancelar a parte não desembolsada ou declarar vencido 
antecipadamente o repagamento do Financiamento referente à aquisição de determinados bens e 
serviços correlatos, à contratação de obras, serviços correlatos ou serviços de consultoria, se, a 
qualquer momento, determinar que a menciona,da aquisição ocorreu sem que tenham sido seguidos 

os procedimentos indicados neste Contrato."'í' ·. 

<>e,4\ 
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i I l 

~sse sentido, uma paralisação nas obras traria reflexo imediato na relação 
1 1 • 

o BID, com provável suspensão de repasses e consequente estrangulamento 

eco ô~o do empreendimento e reflexos 1bre outras operações de crédito do 

do de São Paulo com aquela instituição b cária . 

. RISCOS PARA O PROGRAMA DE ASS~AMENTO, NO CASO DE 

PARALISAÇÃO DA OBRA: 

P~a obtenção do financiamento junto f º BID ~ Estado de São Paulo, dentre 

as obrigações, comprometeu-se em ado!:af os critérios estabelecidos na Política 

acibnal do Banco - OP 710, que tempo} escopl minimizar a necessidade de 

de locamento da população sob área de mfl.uênci~ da obra, normatizando o 

dimento social prestado à essas fanu1ias. / 

~tão cadastradas 5.089 famílias, sendb que já foram objeto de remoção um 

co tingente de 4338 famílias e comércios, nos ~:rucf~ios de São Paulo, Guarulhos e 

·á. As famílias que optaram por at~en~o habitacional permanecem 

ac mpanhadas pela DERSA, até a unidade da unidade habitacional, e do término 

do trabalhos de pós-ocupação. 

Além da descontinuidade dessas ªf. dades de atendimento social, um 

ce ário de paralisação das obras poderá · plicar, ainda, em novas ocupações 
1 1 

gulares sob faixa de donúnio do ernp eendimento. As contratadas adotam 

m d.idas diárias para a proteção e conserva~o das ~eas. Vale ressaltar que a área 

d intervenção do Rodoanel Norte é local derde ~o social, não podendo ser 

d o~derados os custos que poderão s gir casp haja necessidade de novas 

re oçõ,es por força de reinvasões . 

. ~EXOS SOBRE A GERAÇÃO DE 
t 

REGOS ATUAL E FUTURA 
i 

No mais, cabe destacar que no di 06 de 1outubro de 2017, a ARTFSP 
1 • 

i 
p blic<?u no DOE/SP, nos jornais de gran .e circulação nacional como Estado de 

S o Paµlo, Folha de São Paulo, Valor Econ mico, e~ nos jornais internacionais Le 
; 

•onde( New York Times e El País o aviso 4e abertura da Concorrência' 

i-\ 
GE I 

0..11vohointeato ~S.A. 
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Internacional para a concessão dos serviços públicos de ampliação, operação, 

conservação, manutenção e realização dos investimentos necessários para a 

exploração da malha rodoviária composta pelo Sistema Rodoviário "Rodoanel 

Norte". A sessão pública de entrega dos envelopes acontecerá no dia 10 de janeiro 

de 2018, com previsão de assinatura do contrato até o dia 29 de março de 2018 com 

a respectiva operação do primeiro trecho da Rodovia pelo Concessionário. 

O valor estimado do contrato é de R$ 1.043.924.482,00 (um bilhão, quarenta e 

três milhões, novecentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e oitenta e dois reais) na 

data base de março/2017, correspondente ao valor do somatório dos investimentos 

previstos no contrato, que inclui a outorga fixa rrúnima estimada em R$ 

462.367.014,00 (quatrocentos e sessenta e dois milhões, trezentos e sessenta e sete 

mil e quatorze reais). Importante destacar que a condição de plena eficácia do 

contrato é a entrega da rodovia em condições de operação para o Concessionário. O 

descumprimento, por parte do Poder Concedente, da transferência do sistema 

existente para o Concessionário poderá ensejar reequilíbrio contratual e até mesmo 

insatisfação da condição de plena eficácia do contrato ensejando a rescisão 

contratual e reembolso dos valores aplicados. 

A geração de empregos, tanto na fase de obras quanto de operação, 

constitui aspecto positivo na avaliação dos impactos promovidos pelo 

empreendimento Rodoanel Mário Covas - Trecho Norte. Esse aspecto positivo é 

passível de ampliação pela potencialidade que o empreendimento apresenta na 

geração de empregos indiretos, tanto em atividades relacionadas à construção e à 

operação do próprio empreendimento quanto em atividades trazidas pelas 

oportunidades relacionadas a novas acessibilidades permitidas pelo 

empreendimento. 

Diretamente, as pessoas envolvidas nas obras contribuem para a 

movimentação da economia, por meio de empregos formais. Além disso, ocorre a 

geração de emprego em sua forma indireta, já que atividades paralelas às obras são 

demandadas na região. Esse é o caso, por exemplo, principalmente do setor de 

serviços (alimentação, transporte, comunicação etc.), bem como o setor primário, i._:; 

D«Hnv.MIMnto Rodo'V\irio 5..A. 
RN la.IA. f JS-ltaiM 1i11M 
CE.P~- $.loP«tlo -3-P 
T.&.. (11) YTO'WOOO 
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1 

por mei9 da produção e beneficiamento de 
i 

téria-pruna como insumos utilizados 
1 

nas obras. 

Estima-se que no último mês a DERSA romov~u cerca de 10.265 empregos, 

dir tos e indiretos, em decorrência da implan ção do, Rodoanel. Desse total, 6.040 

se eferT à mão de obra direta da obra. r.-se a esse montante, empregos 

ger dos pelos contratos firmados com a /.A de gerenciamento e apoio à 

~za;ão, e ainda das obras compl entares e de remanejamento de 

int rferências, que podem atingir números su erior a 500 novos postos de trabalho. 

A · tribuição da mão de obra por Lote da o ra bruta pode ser verificada na tabela 

as guir. 

Consórcio I 
Const1·utora 

Cons. 
MENDES CONSTRUT 
JUNIOR - ORA OAS 
ISOLUX S/A 
CORSÁN ··-

-. 
• • - - • l . . . . . . 

1 

Lote Lote 1 Lote 2 Lote 4 Lote 5 Lote 6 

Mão d obré\1 
contr ta da 16 644 936 1.073 298 356 

terce i ·zada 780 180 111 607 767 272 

Total Mão. de obra 796 824 1.047 1.680 1.065 628 DIRE A 

Mão e obra INDIRETA 1.353 1.400 1.n9 2.856 1.810 1.067 

Mês de 
referência 
Out/2017 

Nota-se, portanto, que as obras do Ro oanel - .Trecho Norte tem apresentado 

papel relevante na geração de emprego renda, em especial para a população 
1 

Região Metropolitana de São Paulo : P), momento em que o país sofre com 

..;vera crise econômica e rúveis elevadot de des~prego. 

"?, nesse senti.do que uma eventual paralisaçã~ da obra teria impactos sociais 

· 'çativos na RMSP, especialmente para a comwpdades do entorno das obras e 

d ·s trabalhadores relocados da região j~r forçaj das desapropriações, uma vez 

e se constituem mão de obra prioritária Tª implantação da rodovia, conforme o 

ograma de Mobilização e Desmobiliza~o de ~o-de-obra implementado pela 

ERSA. Esse programa visa incentivar o desenvolvimento da região e mitigar o 

· pac,to provocado pela perda de postos ke trab~o resultante da relocação de 

_J. ..,, 

1 

DIA:IIVOl'wMftro Rodovi.irfo s.A. 
Rua W1,, 1.M-ttaltn Oibt 
CCP O.C54J:,..'°' - Uo PauJo - SP 
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http~ena,.ap,90v.tw 

3.323 

2.717 

6.040 

10.265 



Ofício 11033/2017 (0685263)         SEI 50000.047421/2017-29 / pg. 132

atividades econômicas devido à remoção de imóveis para liberação da faixa de 

donúnio do Trecho Norte. 

Vale destacar que o impacto da paralisação de obras e consequente 

desmobilização inesperada da mão de obra não se restringe ao trabalhador, sendo 

que, em sua maioria, estende-se a toda a sua família e seus dependentes, que 

dependem de forma direta ou indiretamente dos frutos de seu trabalho. Esse 

impacto é agravado ainda mais quando a familia se encontra em situação de 

vulnerabilidade social e não possui recursos econômicos poupados, para auxiliar 

em pagamentos de contas até uma eventual recolocação profissional. É difícil 

mensurar, sobretudo, os custos sociais e psicológicos do desemprego em massa, 

mas que certamente acontecerá em virtude da desmobilização da mão de obra e da 

falta de expectativa de retorno das obras. Assim, a ruptura não planejada no 

oferecimento de empregos pode comprometer a qualidade de vida dos 

trabalhadores e familiares, prejudicar a educação, a saúde, a cultura e o lazer. 

Neste sentido, na hipótese do Egrégio Tribunal de Contas acatar a medida 

extrema proposta pela Douta Fiscalização, haverá atraso na entrega de trecho 

rodoviário a ser explorado, o que impactará diretamente no procedimento 

destinado à concessão, restando patente a constatação do periculum in mora reverso, 

o que de pronto demonstra não ser a paralisação das obras a melhor medida a ser 

tomada. 

Do quanto até aqui exposto espera-se ter demonstrado que não se encontram 

presentes os requisitos para a concessão da liminar. 

De igual sorte, cumpre assinalar que com relação aos itens III.1 e III.3 do 

Relatório de Fiscalização, tampouco existem os pressupostos para a classificação 

comoIGP. 

Com relação aos apontamentos feitos pela auditoria descritos no item III.1 

cumpre salientar, sucintamente, que a questão da precificação para a remoç.ão dos 

matacões durante a implantação do Rodoanel Norte é tema que vem sendo objeto 

de um longo conflito entre a DERSA e as contratadas. h 
DN,eftv...,_.. Rodoviirio SA 
RH Lati. 11'1 - N:aint 81bl 
CEP MS&2,,IOI - S.Jo Pnlo - SP 
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1 
A incidência desses matacões d 

1 
e~ecução das obras afeta o 

1 

cro ograma de sua execução em razão da qu a de produtividade, principalmente 

ser1ços de terraplanagem frente ao alon amento do prazo necessário para as 

"d 1 -as ,remoçoes. 

Ep:l face da drástica queda na produividade, nos custos que envolvem a 

r oção destes matacões, a complexidade do tema, a questão do critério 

re une,atório para a execução dos s~os, toda a celeuma culminou na 

ne essi~ade de instauração de uma Junta d±e oluçã; de Conflitos para a decisão. 

Vale lembrar que os contratos de preitad~ do Rodoanel Norte foram 
1 1 

bra~os consoante as regras do agente fin ciadorf o BID, e por isso, nos termos 
1 

sua cláusula 20.1, os mesmos contam e m esse mecanismo de resolução de 

"tos, em procedimento similar a uma fo 
1 

arbztral de resolução de impasses 

s gidos entre o empreiteiro e o contratante. 

Por isso, o tema referente à remoçã de ma~cões já vem sendo objeto de 

álise.pela Junta de Resolução de Conflitos sendo que com relação aos matacões a 

c aberto, a DERSA já suspendeu o pagamento pela execução desses serviços 

de íunho de 2016. / ; 

~om relação aos itens relacionados ( remoção de matacões em túneis, de 

al sorte, os mesmos foram encaminhadd para ahá1ise e manifestação da Junta 

Resolução de Conflitos, que, analisando informações disporúveis no edital, a 

em campo, aponta.rã se os. mesmos devem ser pagos e 

previsto inicialment eqital, ou se era necessária a 

e mposição de preços novos para sua execu ão . 

. Todavia, é imprescindível apontarj que uma vez submetida a questão à 

álise da Junta de Conflitos, foram susp nsos to<;i.os os pagamentos referentes a 

tes itens, afastando qualquer perigo ou d+ o à •rupinistração. 

Nesse sentido, considerando que rodas as medições são provisórias, a 

ecisão proferida pela Junta de Conflito implicárá na revisão dos boletins de ., 
edi~ão sobre os seis itens de preço refere te aos matacões. ~ 

o.s.n~ A:odovado $.A. 
""'lal>. tH - 1 .... 8'"' 
CU0&54..2..toc - Slo Paado - SP 
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Por isso, não parece plausível que um tema altamente técnico, sobre o qual 

arbitrou-se apenas preços provisórios, e sobre o qual ainda pende manifestação da 

Junta de Conflitos seja tratado como indício de irregularidade grave, e, pior, com 

pedido de paralisação. 

Por fim, cumpre salientar ainda, que a DERSA encaminhará ao TCU, 

imediatamente, todas as memórias de cálculo referentes ao contrato 4349 / 13, de 

maneira em que restará atendida a exigência feita no item b.2.2 do Relatório de 09 

de novembro da Seinfrarodovia aviação, de maneira a comprovar a regular 

execução da obra, e afastando qualquer dúvida sobre os quantitativos referentes ao 

contrato 4349/13. 

Nes.se sentido, a DERSA mantém-se ao dispor do DNIT para quaisquer 

esclarecimentos adicionais que se mostrem necessários, reiterando que serão 

encaminhados todos os documentos necessários para suportar a regularidade na 

execução do empreendimento. 

Acompanha a presente manifestação os seguintes relatórios técnicos: 

a) Riscos para o Programa de reassentamento da DERSA; 

b) Riscos para o Programa de desapropriação da DERSA; 

e) Impactos ambientais de eventual paralisação; 

d) Impactos da paralisação sobre as obras; 

e) Custos da paralisação das obras do Rodoanel trecho Norte 

f) Plarúlha consolidada de todos os contratos vigentes para a implantação 

do Trecho Norte do Rodoanel. 

Atenciosamente, 

~ 110.11 

~Dto Rodo'tbfiio $.A. 
lbo>lalA,12'-lto•llll>I 
CV'--5.loP--SP 
Tol.C11J170,...­
Mtp~~90Y.br 
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e) Custos da paralisação das obras do 

Rodoanel - Trecho Norte 
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Assunto: Custo da paralisação das obras do Rodoanel trecho Norte 

Ref.: Resposta ao TCU 

BAISSÃO 

10/10/2017 

1 oe9 

ESTUDO DO CUSTO DO ATRASO NA OBRA- RODOANEL NORTE 

A concepção do Rodoanel Mario Covas e corno vem sendo construído, foi precedida de 

inúmeras propostas anteriores para viabilização de urna via perimetral que articulasse as 

rodovias de acesso à Região Metropolitana de São Paulo - RMSP entre si e com os 

principais eixos viários metropolitanos. Desenvolvido a partir de 1995, sua atual configuração 

incorporou, desde o início, urna preocupação com a adequada inserção urbano ambiental do . ?! ._ 
empreendimento. 

Nas fases iniciais de planejameiito, por meio de um Termo de Cooperação Técnica assinado 

em 03/09/1996 entre as Secretarias Estaduais de Transportes, Transportes Metropolitanos 

(então responsável pelos assuntos de gestão metropolitana) e a Secretaria do Meio 

Ambiente, foram definidas diretrizes estratégicas para o empreendimento. Agrupadas em 

diretrizes rodoviárias e de transportes, diretrizes ambientais e diretrizes de desenvolvimento 

metropolitano, o documento resultante dos entendimentos entre as três Secretarias 

reconheceu o importante papel que o Rodoanel poderia desempenhar na estruturação do 

espaço metropolitano e a necessidade de integração de políticas e ações públicas; definiu 

restrições e condicionantes para o detaJhamento do projeto e sua implantação em áreas 

urbanas e de preservação ambiental e estabeleceu a responsabilidade solidária entre os 

órgãos pelo desenvolvimento do projeto. Com inúmeras funções, a finalização do Trecho 

Norte do Rodoanel Mario Covas, proporciona ao sistema rodoviário que atravessa a Região 

Metropolitana de São Paulo os seguintes objetivos: 
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- o denàr o tráfego de transposição da RM , principalmente o de carga, (caminhões), 

desvian?o-o do centro da Região Metropolit a, reduzindo os tempos de percurso entre 

ro ovias e a solicitação dos sistemas viári , s locais, contribuindo para a elevação da 
! 

qu lida9e de vida da população urbana; 
l 

- ierari:iuizar e estruturar o transporte de pi.ssageir?s e cargas na RMSP, servindo de 

alt. rna!va para os flux~s d.e longa dis~~ncia eTre ~s sub-regiões da m~~ópole, promovendo 

a rga~o entre os municípios da Reg1ao Metr1pohtana: de forma a facilitar a circulação sem 

n cessidade de utilizar o sistema viário princip I da Capital; 
' . 

- tender ao planejamento estratégico traça o pelo Plano Diretor de desenvotvlmento de 
1 • 

nsi,prtes - PDDT Vivo, que, juntamente c m a instalação do Ferroanel e de Centros de 

L gístipa Integrados CLI, constituem os ele entes pentrais de uma plataforma logística 

etropolitana voltada para reorganizar a inte ace entre a RMSP e o restante do Estado e do 
! 

P ís, e permitir a integração intermodal do ansporte de cargas. Como infraestrutura de . . 
tr sP?rtes. o Rodoanel tem a função de redifinir a plataforma logística rodoviária da RMSP 

d rad,ial para anelar. Junto com o Ferroane e os CU vai também estimular a participação 
i 

d mopal ferroviário na matriz de transportes tio Estado, passando dos 5% atuais para 31%; 

- propiciar a ílgação entre as rodovias que sfv"m a ~egiáo Metropolitana, por meio de uma 

a bl~ueada, com acessos controlados e ª'f° nível qe serviços; 

• se~r como alternativa estratégica de ~fef ao An~I Metropolitano-~xistente; . 

constituir-se em fator de reordenaçao d0 uso do solo da Reg,ao Metropolitana e de 

timi~çáo do futuro transporte regional de tgas e ~assageiros; 

constituir-se em agente de integração ~ntr1 as regiões metropolitana e macrometropolitana 

ue bompreende importantes cidades do · tado (~egiões Metropolitanas de São Paulo, 

ambinas e Baixada Santista, Região de rocab~. Região de São José dos Campos e 

ale fº Paraíba). 

ate~der ao tráfego atraíd~ ou de -~~ssagjm pela r~gião Macrometr~pol~ana é r~alizado 

por meio de um complexo sistema viana fo ado por vias urbanas e reg1ona1s (rodovias). 
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Desta forma, este trecho, finalizará a interligação dos trechos completando o anel rodoviário 

e integrando os já licenciados Trechos Oeste, Sul e Leste. O Trecho Norte, se interligará ao 

Trecho Oeste, em operação, na altura da Av. Raimundo Pereira Magalhães, no município de 

São Paulo, encontrando a Interligação com o Trecho Leste, junto a Rodovia Presidente 

Outra, em Arujá. Também está em construção a Interseção do Trecho Norte com a Rodovia 

Fernão Dias e uma ligação de padrão rodoviário com o Aeroporto Internacional Gov. Franco 

Montoro, em Guarulhos. Também viabilizará a integração do sistema de vias regionais, 

formada por rodovias estaduais e federais, interligando as seguintes rodovias: 

o SP 330 - Anhanguera 

o SP 348- Bandeirantes 

o SP 280 - Castelo Branco 

o SP 280 - Raposo Tavares 

o BR 16 - Regis Bittencourt 

o SP 160 - Imigrantes 

• SP 150 -Anchieta 

o SP 17 - Jacu Pêssego 

e SP 66 - Henrique Eroles 

o SP 70 -Ayrton Senna 

o BR 116 - Presidente Outra 

• SP 19 - Hélio Smidt (2018) 

o SP 381- Fernão Fernão Dias (2018) 

o Trecho Norte foi projetado com o mesmo padrão rodoviário dos demais trechos já 

finalizados, portanto, será uma rodovia Classe O, com duas pistas, com três ou quatro faixas 

de rolamento e velocidade de projeto de 1 00 km/h, todos os cruzamentos com viário local 

serão exclusivamente em desnível, através de obras de arte especiais (viadutos) e, controle 

total de acessos, que serão bloqueado ao viário local. 
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As im, deverá desviar da malha urbana os flux s rodoviários de carga que cruzam a região 

me ropolitana especialmente na direção Oest Leste e, desta forma aliviar o eixo formado 
1 

pel Marginal Tietê e pelas rodovias President Outra e Ayrton Senna, além da recuperação 
1 1 

ur ana ;e proteção do Parque Estadual da Cantareta (efeito barreira promovido pelo 

Ro oan~I. especialmente na encosta sul da C ntareira~. Representa também um reforço ao 

pó o de desenvolvimento da cidade de Guarrlhos, q~e com a finalização das obras em 

ex cução da CPTM, linha 13 - Jade que inte~rgará Sãp Paulo ao aeroporto e, futuramente, 

ai terli~ação com a Rodovia Hélio Smidt e ao interior do sítio aeroportuário, assim como as 

ob as do Metrô e TAV, ainda em estudos, iabilizará um importante vetor de transporte 

in nnodal, proporcionando maior permeabilidade da malha urbana, encurtando distancias e 

fa ilita~do a circulação de cargas e usuários. 

1 

A rodo~ a apresenta uma extensão total de trJçado de, 43,9 km, a partir da interseção com a 

A enid~ Raimundo Pereira de Magalhães, no /municípío de São Paulo, até a Interseção com 

a Rodpvia Presidente Outra, no município f e Arujá, além de duas interseções: com a 

dovia Fernão Dias (BR-381) e com a ligação ao Aeroporto Internacional Gov. Franco 

onto~o. em Cumbica - Guarulhos com 3,b km. qevido às suas características de via 

e pre~sa bloqueada, com pistas separadas] e contr~le de acessos, os usuários somente 

p darão acessar o Rodoanel nas interseç0es, especialmente projetadas para este f im, 

i egradas às rodovias trancais e ao sistema/viário p~ncipal. A interligação com o aeroporto 

pres~nta padrão rodoviário , com duas pls)as por ~entido, sem acesso ao viário local, e 

everá atender prioritariamente ao tráfego ~o aeroporto. As obras foram divididas em 06 

eis) :iates, devido às características distinta I de cad~ um: 

• i - Lote 01 com extensão de 6,42 km, 2. 8 metros· em 2 túneis , 13 obras de arte especiais e 

interseção do trecho Oeste com a Av. Rai undo P~reira Magalhães; 

• - Lote 02 com 4,88 km, 4 túneis totalizan o 2.019 metros e 8 obras de arte especiais; 

o - Lote 03 com 3,62 km, 4 tuneis totalizan o 5.516 metros e 2 obras de arte especiais; 

• - Lote 04 com 9,1 km, 2 túneis com 440 etros, 38 obras de arte especiais e interseção com a 

Rodovia Fernão Dias; 
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o - Lote 05 com 7,95 km, 2 túneis com 1.770 metros e 13 obras de arte especiais e 

o - Lote 06 com 11,96 km, 33 obras de arte especiais, ligação com o Aeroporto Internacional de 

Guarulhos e interseção com a Rodovia Presidente Outra. 

A construção do Rodoanel Norte foi iniciada em fevereiro de 2013 com término, inicialmente, 

previsto para fevereiro de 2016. Atualmente o empreendimento apresenta 77,58% de 

avanço de suas atividades executadas, teve seu prazo de entrega modificado para março de 

2018 para os Lotes 1, 2, 3 e 4 até o início da OAE 467, e agosto de 2018 para o restante dos 

lotes. Este novos prazos fixados após intenso período de análise e replanejamento, não 

foram estabelecidos apenas tendo em vista a execução das obras de construção, mas 

também da análise dos pleitos de reequilíbrio econômico-financeiros reivindicados pelas 

construtoras, fundamentados em atrasos provocados, muitas vezes, por questões externas à 

DERSA e alheias à própria obra, como demora nas liberações das áreas, onde prazos e 

decisões jurídicas encontra-se fora de sua atuação e controle. 

Não obstante aos novos prazos fixados, cabe ressaltar que qualquer atraso na execução da 

obra, seja por razões materiais, judiciais, técnicas ou qualquer outro motivo além de 

inviabilizar o novo prazo estabelecido, aumentará sobremaneira os prejuízos para a entrega 

do empreendimento. Segue abaixo, mensurados e demonstrados os prejuízos sob 3 

aspectos. 

1. Custo Social 

2. 

Conforme demonstrado no Estudo de Impacto Ambiental - vol 1, em seu item 2.4.3.2.6 -

"Quantificação de Benefícios Sócio Econômicos devidos à Inserção do Trecho Norte", vê-se 

que o benefício sócio econômico gerado pela implantação do empreendimento foi calculado 

considerando custos operacionais de transporte (R$/ km) e custos relacionados ao tempo de 

viagem (R$/hora). 

Entende-se ainda, que benefício é o valor total das economias de custos operacionais de 

transporte e de custos relativo ao tempo de viagem, ou seja, redução na distância da viagem 
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e/ u terppo, derivadas da implantação do trec o norte .do Rodoanel. Cabe ressaltar, que os 

be efídos não gerados são considerados custo 
! 

: 

' 
N qu8jdro abaixo, elaborado em setembro dE 201 o, e:stão demonstrados os 

d s ber:iefícios decorrentes de sua implantaçã :>, com custos estimados para s 

valores anuais 

ituações com e 
I d. o empreen ,mente. 
1 

s m 

i 
1 

Tabéla.4.3.2.6.f 
Valor Presente Liquido dos Benefícios Sócio Ec 
ao ~no (milhões de reais) 

bnômicos à Taxa de Juros de 8% 
l 

i Altemati• adQ Reoo I 
Com Trech<> Norte , Com Tl!!cho Norte 

P1?rlod:1 OlR!triz Jnigm:> Diretriz lntennedl:irla 

10 <Y10li RS2.027.97 R$1.756.24 

25 allt'5 RS 4.958.«;,7 : R$ 4.07S.S8 
1 

36 Dn05 RS 6.24S.73 R$5.170.55 
1 lnálces Rabtivos 110 VP1. para~ llse compar:rnv:i 

10 ~nos 10!lo/. 1 S6.~. 

zsm 10~ 1 1 S2.2<}'; 

35 anos 1~ 1 81.4~~ 
' 

ra Ç> cálculo dos custos, ou seja, benefíc i :is não Qerados, que poderiam 

a implantação do empreendimento, no 

ser alcançados 

). com taxa de beríodo de 1 o anos (120 meses 

s lndicada, têm-se: 
' 

' l 
Beneficio Período (meses) Taxa d~ juros/ano(%) Prazo (2010/2018) 
i 1 

2,027.970.000,00 / 120 X 8 X 8 

i . -- .. '" , ... _ .. - .. ' . - : . . . . -
1 
1 

,088 = R$ 31.279.747,27 / mês 2.027.970.000,00 * 1/120 * 
i 

1 

1 1 

.1 sto do ree uilíbrio econômico-finano~lro dos contratos 
3 j CU q 1 '. . -

s a~terações nas medições decorrentes d! atr~so nas obras ~º-empreend1ment~ deve.rao 

rigitr um reequillbrio das contas, tendo j m vista :que a prev,sao de recursos financeiros 

1 1 . 
GE-O<E J 
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aplicados à obra não se configuram mais os mesmos, uma vez que o cronograma já não 

corresponde ao estipulado contratualmente. 

Com a prorrogação do prazo de obra de 36 para 66 meses, o valor contratual teve que ser 

reajustado para viabilizar a execução da obra nos 30 meses excedentes, corrigindo os 

valores iniciais dos contratos para execução da obra de R$ 3.881.063.344,78, fixados em 

novembro de 2012, para R$ 4.142.474.894,33. 

A revisão dos valores contratuais foi elaborada atendendo aos critérios estabelecidos pelo 

Tribunal de Contas da União - TCU e fundamentada por minucioso parecer técnico que 

definiu as referências para o acordo administrativo, mantendo as condições originais do 

contrato firmado entre o Banco lnteramericano de Desenvolvimento - BID e o Estado de São 

Paulo. 

Situação inicial dos contratos: 

Início contratual : fev/2013 

~ 
~ R$ 3.881.063.344,78 

. Término contratual: fev/2016 
--~- .~.~- . •. --=- --· -· · .:..-. .... . , .:,-~ .---.. -.- r. ,r· · .. •.• ····-·, . · --··-·.···. --

Prazo e custo após reequilíbrio: 

Reequilíbrio < Novo prazo: agosto/2018 

.· Econômico-financeiro 
Novo valor contratual: R$ 4.142.474.894,33 

..... ~~ - ...................... ,.,.--~~~----·--... --· .. ---:-· - .. 1110-:---.~- -----,.--r- .. ---........--- - -·- ··· -· •:) 

Portanto, para cálculo do custo mensal pelo atraso, caso os trabalhos de construção do 

empreendimento não sejam concluídos em agosto/2018, tem-se que: 
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;fecef ça do Valor Contratual: R$ R$ 261.411.519,55 (dat~ base nov/ 12) 

razo ~ontratua l: 30 meses, a partir de fev/201 . 
J I 

alor imensa! devido ao atraso na entrega da bra: R$ 8.713.718,31 /mês (data 

· ase nov/ 12) · 
1 .. ·~·- --r---------... 4--·,- .... ---. =~~-- ---~ ... --... -, 

i 

4 . Custo da manutenção 

O tro 'aspecto que deverá ser levado e consideração, caso as atividades sejam 

p rali5?das, é o valor para manutenção dos s rviços fixos da obra, estimados em 2,5%, uma 

v z quy mesmo o empreendimento não apre ntando,atividade, os custos para manutenção 

d infr~estrutura já executada devem ser co siderados, uma vez que a segurança deverá 

s r m~ntida em todo o empreendimento, ai m de canteiro, conservação e restauração de 

c rca5i e muros, limpeza vegetal, manutençã de contenções e drenagens provisórias, áreas 

a sor~adas, assim como veículos para o desl camento ao longo de todo trecho. 

ndo como base o valor contratual e o tem o de atraso, o custo mensal da manutenção da 
! 

oncJusão 
rent~ ao exposto, tem-se que o custo direto do atraso na entrega da obra do Rodoanel 

o: é a soma do custo do reequilíbrio ecoiômico-financeiro. e do custo de manut~nção. 

custo direto mensal do atraso da obra, com os valores atualizados para out/17*, e: 
1 ' 
1 . 

Custo reequilíbrio econômico-financeiro 
Cust6 de Manutenção 

! 

R$ 12.465.845,41 
R$ 2.244.782,02 



Ofício 11033/2017 (0685263)         SEI 50000.047421/2017-29 / pg. 144

GE-04 E 

TOTAL 

*Índice para atualização 1,4306 

COMUNICAÇÃO 
INTERNA 

"'° EG/DIPLA 

EMISSÃO 

10/10/2017 

067/2017 g oeg 

R$ 14.710.627,43 

O atraso não impactará apenas na obra, mas desenvolverá também um custo social 

relacionado a questões mais complexas envolvendo a população, que deixará de obter os 

benefícios de viagens mais rápidas com maior economia de combustível e, a consequente 

queda na emissão de gases poluentes. 

O custo social mensal pelo atraso na entrega da obra é: 

Custo Social R$ 31.279.747,27 

Custo Total mensal estimado pelo atraso na obra: R$ 45.990.374,70/mês 

Atenciosamente 
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f) Planilha consolidada de todos os 

contratos vigentes para a implantação 

do Trecho Norte do Rodoanel 
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1 
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1 

1 
1 
1 

1 42671 2012 ~onharla Vogent1 

4268 20121tz,c- Vigente 

1 

1 
1 

42691 2ou1Engenhatla 

1 

4270! 
i 1 

1 20121Eng111h>rb 1 Vicen~ . 
1 1 

i 1 1 . 
1 : 1 

! 
i l 

: 1 . 419Sj 2ou jEncenl..ria l Vicente . 
' 1 1 
1 . 1 

! 1 1 

1 

! . 
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l 1 
1 

1 

1 1 

' i 1 ! 
1 

1 i : 1 
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1 1 l : 1 i i i i 
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• 1 . 
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24/11/2017 

~ 
~Norte 

RODOANEL - TRECHO NORTE 

--~ e-..~· -"\J~-- ;., .;-·; ... ""'....-: ::-.~ .. ·~~ - ~ ·:., .; lnldo.. 

l COIISÓRCIO CONSULTOR PRESTAÇÃO OE SElMÇQS DE Ttc:NICOS ESPEOAUZAOOS P ui ENGEVIX..PIANSEIM ElA80RAÇÃO OE Em.1005 DE TRAÇADO, SEUÇÃO OE 

IROOOANEL NORTE ALTERNATIV~ OTIMIZAÇÃO OA ALTERNATIVA SfliOONAD~ 

1 
ELEMENTOS PARA UCITAÇÃO OAS 08AAS DO T1lfOIO NORTE 
00 ROOOANEL MAlllO COVAS, OA AVENIDA RAIMUNDO 
PEAEIRA DE MAGALHÃES (IHCI.USIVE INTEl!SEÇÃO) Alt 1 

IROOOVIA PRESIDENTE OUTRA. INQ.UINOO A ROOOV1A DE i 
ACBSO AO AEROPORTO INTUIIAOONAL DE GUARUU<OS. i 

1 1 
rT·INSlTTVTO DE PRESTAÇÃO OE SEJMÇOS DE Al'OKl TECNOLÓGICO AO ESTUDO 4.1 

PESQUISAS TECNÔLOGICASl°E ALTERNATIVAS DE TRAÇAOO E À OTIMIZAÇÃO DE 
jOOESTAOODESP OA ALTERNATIVA sa.ECIONAOA PARA O TIIE010 NORTE 

l tOOOANEl MARIO WIAS INCLUSIVE OURANTE O PROCESSO 
• DE ElABORAÇÃO OE OOOJMEHTOS PARA A UOTAÇÃO, 

: IOIITENÇÃO OAS LICENÇAS AMBIENTAIS E 0€rAUiAMENTOI 

I ruamvo oos TilNEIS 

1.:::FOTOGRAMETRIA 

!EXECUÇÃO OE REGISTIIO FOTOGRÁFICO AÓIEO DIGITAL P 4.1 ! 
EIEFEITO OE MEDIDAS CAUTELARES, NA ESCA1A OE L:3..000, E 

PROJETOSS/A COORDENADAS OE CEHTIIO DE FOTO 00 TIIEOIO NORTE 

i IROOOAHEl MARIO CJJ\IAS. LOCAIJ2AOO NA REGIÃO NORTE~ 
MUNICÍPIO OE SÃO PAULO, E NOS MUNtdPios OE GUARWI 
E ARUJÁ, COM ÁREA APAOXlMAOA OE 2.5.S ICM2, PARA ANS 

IJUIÚOICOS DE REGISTIIO DE CONDIÇÕES EXJSTENTES NO ATOi 
100 OEOIETO OE lJTIUOAOE PÚBLICA (OUP). 

jCONSÓROO CONSULTOR PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS -n<:HICOS ESPECIAllZAOOS DE 4.1 I ENGEVIX..PRON ROOOAN CONSULTORIA PARA o OESENVOt.VIMENTO 00 

NOIITEsSUBTREOlOU OETAI.HAMENTO EXéOJTIVO 00 PROJETO OE ENGENHARIA 
E ACOMPANHAMENTO Tá:HlcD OAS 08IIAS (ATO) 00 

NORTE 00 ROOOANEL MARIO COVAS-SUB'TREOIO U. 

ICONSÔRCIO MAUBEKTEC • PRESTAÇÃO DE saMÇ0S °TtCNICOS ESPECIAUZAOOS OE 4.1 

ISEilPIA CONSULTORIA PARA O DESENVOLVIMENTO 
DETAlHAMENTO EXECLITlVO 00 PAOJETO OE EHGENHARIA E 

1 'APOIO E ACOMPANHAMENTO TtcNtCO DAS OBRAS (ATO) 001 
TRECHO NORTE 00 ROOOANEL MARJO «NAS • SUB'TilfOIO 

13. 
coNSóftoo PIANStRVI · !PRESTAÇÃO OE SEIIVIÇOS rtoucos ESPECIAUZAOOS OE 4.1 

1 • ENGECORl'S tfcoNSULTORIA PARA O OESENVOI.IIIMENT'O 001 1 
hRECHO 14 loerAUIAMENTO EXEamvo 00 PROJETO OE ENGENHARIA E 

1 !APOIO E ACOMPANHAMENTO nooco OAS 08RAS (ATO) 001 
TREOlO NORTf 00 ROOOAIIEL MARIO COVAS-SutmlEOiO 14. 

1 1 
ICONSÓROO PIANSEIM PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS Ttoucos ESP{CIAU2AOOS OE 4.1 ! 

lYPSA • ENGECORPS / CONSULTORlA PARA o OESt:NVOLVIMEHTO 00 1 
ITREOfOlS OETAUIAMENTO EXECVTlVO 00 PROJETO OE ENGENHARIA E 1 

APOtO E ACOMPANHAMENTO ftCNICO DAS OBAAS (ATO) 00 1 

' !TRerno NORTE 00 ROOOANELMARIO COVAS-SUBTRECliO lS. 1 i 
ICONSÓROO COHSULTORIPRESTAÇÃO OE SERVIÇOS °TtCNICOS ESPEOAU2AOOS DE 4.1 i 

! IENGEVIX· PRON ROOOANl CONSULTORIA PARA O DESENVOLVIMENTO 00 
INORTE·SUB'TRECHOl.2 0€rAltlAMEHTO EXECVTlVO 00 PROJETO OE ENGENHARIA E : 

l APOIO E ACOMPANHAMENTO TÍCNICO DAS OBIIAS (ATO) 00 
1 

i 
TRECHO NORTt 00 ROOOANEl MAIUO a:JVAS • SUB'TilfOIO i 

1 12. 
l'P'T~NSTITUTO OE PIIESTAÇÃO DE SERVIÇOS °TtCNJCOS OE CONSULTORIA NAS 4.l i 
PESQUISAS fECNOlÔGICAS ÁREAS OE GEOLOGIA E GECITECNIA: APOIO TECNOt.ÔGICO NA 1 

100 ESTADO OESP !ANÁLISE OE DESENHOS E OOCUMEHTOS DO OETAlHAMENTO 
1 I EXECUTIVO DO PROJETO OE ENGENHARIA E NAS SOlUÇÕES 

IPAAA O ATENOIMEIITO ÃS EXIGtNCIAS DA Sl:CIIETAAIA 00 i 1 !MEIO AMBIENTE. PARA A OIITENÇÃO 0A UCENÇA OE 

! INSTALAÇÃO • U 00 TRf010 NORTE 00 ROOOANEl MARICl ; 
i jcovAS. 

l::ONSÓROO ELO 
NORTEt llESTAÇÃO OE SERVIÇOS -ftCNICOS ESPECIAUZAOOS OE 4.1 1 

• r,t<tt:c e Egis) CONSULTORIA PARA O OESENVOI.VlMEHTO 00 
1 loETAUiAMEIITO EXEamvo oo PROJETO OE ENGENHARIA E 

l jAP010 E ACOMPANHAMENTO ru:NICO DAS OBRAS (ATO) 00 ! 
ri:EOIO NORTE 00 ROOOANEL MARIO COl/AS • SUBTREOIO 1 

6. 
1 

ONIT_NOVEMBRO_Po<õção COnl1'11l"11l_Noru, 

24/06/10 

01/04/11 

02/04/U 

13/08/U 

13/08/ U 

13/08/U 

U/10/U 

22/10/12 

13/11/12 

'Tennlno 

2A/07/ll 

Ol/04/U 

14/0'J/U 

2S/a3/18 

2.5(03/JJ/, 

1 ! 

1 i 
1 2.5/03/18 ' 
1 ! 
1 
1 

. 
1 i 
; 

1 25/03/18 ; 

1 
. 
1 

1 1 

1 
i 
1 
1 

1 

lJ./10/16 ' 
1 
! 

1 i 

1 

; 
; 

; 

1 
1 1 

-, 2.5/08/ 18 

1 

! i 
1 

! 
. 
i 

SUB-TOTAL 

)h/«,IUual. 

37.o86.2.S4.14 • 

1 

1.576.351.50 ~ 

139.165.00 ; 

24.532.263.U I 

14.561..635.85 1 
1 

34.293.975.32 

2A.628.38:9,7S 

1 

1 
i 
1 

; 

i 
22.491.L&S,92 ! 

1 

1 

1 
1 

2.906.9JJl,,00 ! 
1 

; 
1 

1 
1 

! 
27.401.6!13,71 

; 
: 
: 

189.617.832.31 

l de a 
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CTT Ano ! Dl'""1a 

4378 ! 20UiEn&enlwia 

i 
1 

EnCffl'alo 
1 

CONSOROOJGP/PRIME PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS ESPfí 
PARA OESeNVOI.VIMElrnl OE 

ElABORAÇÃO 00 EST\JOO OE I 
RElATÓRIO DE IMPACTO AO MEIO 

PROJETO 8ÁSICO AM81EHTAL (PBA) 
~ OIIAAS OOTIIECHO NORTE DO 

DE CONSpLTOR!AJ 4.2 1 
"ftCNICOS ~ , 

ACTO AM810ITAL EI I 
IIIEN'Tt (EIA-RIMAI E ! 

ARA O UCENOAMEHTO 
OOANa. ' , . 

lnldo 

V",gonui jRJNDAÇÃO SlSTEMA El.A80RAÇÃO EeXECUÇÃO DO PROJ . 02/05/13 

IESTAOUAL OE ANÁLISE OE DA TENOENOA DEMOGRÁflCA N 

, OAOOS- SEADE !DIRETA E IHOIRETA OOTIIECHO N 
OOVAS. 

V",genle . EMPlASA EMPRESA!ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO oe PROJ!jl'O OE MONITORAMENTO! 4.2 1 02/0!,/U 

:PAULISTA DEIDA DINÂMICA OE USO E OCUPAÇÃ 00 SOLO, NA.ÁREA OEj 
·P\ANEJAMENTO INRUENOA DIRETA e INDIRETA TIIEOlO NORTE ooj . 
:METROPOUTANO lllOOOANEl MAJUO COVAS. 

Termino 1. 

U/01/12 ! 

U/04/18 

U/04/18 

SU&-TOTAl 

Classificac;io: '1.3. • GERENCIAME:IITO 00 Er,1PREEi\01~1ENTO/ CONSULTORIA 

fna,,ado !CONSÓROO 
IAPPE 

COIJIW>E.~RESTAÇÃO OE S6MÇOS OE C0 LJORIA ESPEClAJJZAOA! 4.3 1 
AAA PREPARAÇÃO E D ENTO OE PltOJr:T'O. \ 

ECONÔMICO PARA OBTENÇÃO Dê NANaAMENTO JUNTO AO 

BIO. BANCO INTERAMERICANO OE ESENVOI.V!MENTO, PARAI : 

04/03/11 ' 04/(IJ/12 

O ROOOANEL MAJUO COVAS· TRE O NORTE i . 

4218 2012\Rnoncoh \llsonte jCONSôROO COB=IPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE co , suLTORIA ES~, 4.3 19/03/12 19/03/19 

APPE • GERENC. G PARA Al'OfO Ã UCP • UNI OE COORDENAÇÃO 00 1 
;RODOANEL TIIECHO NOJITT PROJETO, NO GEREIIOAMENT~ DA IMPWITAÇÃO ool i 

fEMPl!ffN DIMENTO ROOOANEl O cr:NAS • TREOIO. 
NORTE. INQJJINDO ESCOPO IOO NO TEJIMO oe: 
REFl:RtNOA. 

4232 2012\Juridla, Enamldo iCONSÔROO TCRE ·1PRfSTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENG HARIA CONSU~TIVA PARA! º I 1"/05/ 12 V./01/15 

COIITTCHICA CAOAS11IAMéHTO E APOIO 11CN NOS PIIOCBlllllENTOS oej ! 
DESAPROPRIAÇÃO DOS IMÓVEIS EJ!Gt.08AOOS PEl.A FAIXA DEj 

IOOMINIO HECESSÁAIA PARA A AÇÃO 00 ROOOANfl! 
MAR10 OOVAS • TREOIO NORTE. ) 

2012 !Ercenharla Vigente ICONSÓROO PRJME • PRESTAÇÃO DE saMÇ0S T1 DE CONSULTORIA! 4.3 ll/06/12 U/04/13 . 4249 , 

1 ;AMBIENTEBRASlL-JHE IESKCIAUZAOA PARA APOIO ). O DAS AÇÕES
1 

1 AMBIDITAIS NA IMPIANTA EMPREEKOCMENTOj 

ROOOANEL MARIO aNAS • Tllf NOf!TE. 

•zn• "1cente ICON5ÓROO ROOOAN PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS OE CONSULTORIA ESPEClAU2AOA DEí 4.3 1 08f08/U 08/04/lS 

iNORTE eaa · INECO jeNGEKKARIA PARA O APOIO Ã cx}ottoEHAÇÃO DA EX!:OJÇÃO\ : 
DO EMPREENOIMEHTO, NA IM AÇÃO 00 ROOOANa.J . 

MAR10 C/JI/AS • TRWiO NORTt. 

zou;Juridla Vsge:nta ICTAGEO ENGENHARIA e PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 11 ICOS ESl'ECIAUlAOOS DEj 4.3 . 01/11/12 22/10/17 
4310 

:GEDPROCESSAMENTO ENGENHARIA OE AVAUAl;ÕIE5 E~ PARA E!ABOAAÇÃO, ' 

:rrnA. .. -=-"''f =·""""®'' i 1 SERÃO DESAPROPRIADOS, EN LOBADOS PELA FMXA OEI 

1DOMÍNIO NEassÁAIA PARA A I P\ANTAÇÃO 00 ROOOAHW I 
\MÁIUO COVAS · T1IWiO NORTE. • j 

I 

1 ~ i . 

4342\ 2013!Presldt )llgente 11.00C>Otl BU)MQ,UIST -iPRESTAÇÃO OE SERVIÇOS Ttoucas ~CIAUZAOOS OE 4.3 i ll/Ol/13 21/01/18 

! i AUOITORES AUOrTORlA EXTERNA PARA EHTIOAOE ,E PARA O 
I 

ltNOEPENOEf(TES EMPREENDIMENTO ROOOAN MARIO CDII.AS TRECHO 

N<>Rn. 

SUB-TOTAi. 

N/11/2017 ONIT_NOVEM8RO_Posíção Ttntwl_Norte 

3-236.740,48 
1 

L408.78].40 1 

1.911. 744,62 i 

6.607.266.SO 

4.498.730,18 ! 

47.854.473,07 ! 

19.2A6.n6,09 l 

)O. 71·1.,., ,38 ! 

56..2.2l.614,0 l l 

$.Z.,5.000,00 1 

1..534.209,09 ! 

16S.A31..<t69,9l 

2de8 
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RODOANEL - TRECHO NORTE 

. . . . . . .. 

; 

! 
1 . 
i 

1 

: 

4358 j 2013 Enconharlo 
! 

1 1 

43S9i :W13JEncenhari.l 

; 
1 

! 
43621 2013 f Engenharia 

! 1 
i ! 

1 

43651 20131 E,wenhoria 

i 

43661 2013t ngeMOrla 

43671 2013f Encenharia 
i ! 

4368! 20131 Engenharia 1 

1 
! 
1 i 

4369 j 2013 l Engonllari• 

4370! 2013 Encenhona 

i i 
43711 2013 I Encenlario 1 

l . 
i i 1 . 
; 

43861 20131fn&enharia 1 
; 1 

1 : 1 1 

! 1 1 
: ! 
i 1 

43951 2013 j Encenhlrio . 
' 

1 1 i 
1 

1 

! i l 

;4/U/2017 

i Vcente 

i 
! 
! Vcente 

i 

Vigtnte 

Vigente 

Enarrado 

Vigente 

Vigente 

jE<lUIPE UMAH- PRESrAÇÃO DE SERVIÇOS 'nCHICOS ESPECIAI.IZAOOS DE 4.4 / 

!•URBANISMO MEIO SUPERVISÃO, MONITORAMENTO E ACOMPANHAMENTO 
U/03/13 

AMBIENTE E HAIIITAÇÃO AM8IOITAJ. DAS OBAAS 00 TRl:OfO NC>Rrr 00 ROOOANEll 
lS/SLTDA. M.6.RJOCOVAS·LOTE6. I 

1 
1 IStSmAN ENGENHARIAiPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ttCNtCOS ESPEClAI.IZAOOs DE 

4A I jLTDA ISUl'OMSÃO, MONITORAMENTO E ACOMPANHAMENTO 
i i:81ENTAL DAS OBRAS DO 'TRECHO NORTE DO ROOOANEI 1 
1 MAAJO COVAS· LCT{ S 

1 ICOHSÓROO rnL • PRESTAÇÃO DE SERVlÇOS 'nCNICOS ESl'EOAUZAOOS OE 

4A I HAGAPLAN SUPSMSÃO, MONl'TOAAMEHTO E ACOMPANHAMENTO 
! AMBIENTAL DAS 08IIAS 00 TRECHO NORTE 00 ROOOANE~ 
1 MÁRIO COVAS • LOTl' 3. 

jCONSÓROO AMBIEHTALjPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 'nCNICOS ESl'EClAIJZAOos DE 4.4 

jNORTE (t..nc P.Tron) jSUPEIMSÃO, MONITORAMENTO E ACOMl'ANHAMl:NTO I 

1 1 

: IAMBIEHTAL DAS OBRAS 00 TRECHO NORTE 00 ROOOANEL ! 
l MAAIOCOVAS-LCT{4. t 
ICONSÓROO EPT-ASTEC· PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 'nCHICOS ESPECIAJ.IZAOOS DEj 4.4 

!PlAHAl EHGEHHARJA PARA APOIO À FISCAUZAÇÃO, SUPERVISÃO e1 I 
f ACOMPANHAMENTO DAS 08IIAS OE CONSTRUÇÃO ooj 
I iTREOfO NORTE 00 ROOOANEL MAAIO OOVAS • LCT{ 1 1 

1 1 
ICONSóRao SEA§AÇÃO DE SERVIÇOS -nCN1cos ESPECIAUZADOS DEI 4A 
i(Sondot~Arl ENGENHARIA PARA AJIOIO À RSCAUZAÇÃO. so~ E ; 
jeplan) ANHAMENTO OAS OBRAS OE COHST'RUÇAO OOj ! 
,
1 

1 NORTI: DO ROOOANEL MARJO COVAS· LCT{ 2. ! f 
1 1 

1CONSÓROO OIS PIIESl'AÇÃO DE SERVIÇOS 'nCNICOS ESPEOAU7AOOS DE 4.4 1 

i(Concremal/Bureol/Slstem ENGENHARIA PARA AJIOIO À flSCAUZAÇÃO, SUPERVISÃO E i 

1
. a Prl) ACOMPANHAMENTO DAS OBRAS OE CONSTllUÇÃO 00

1 
; 

TREOIO NORTE 00 RC>OO.ANEl MARlO COVAS· LO'll: 3. i 

I
CON5ÓRCIO fALCÃOIPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TKNICOS ESPECIAUZAOOS DEI 4.4 l 
BAUSl • LBR. COHTtcNICA ENGENHARIA PARA APOIO À FISCAUlA('ÃO, SOl'f!MSÃO E I 

ACOMPANHAMENTO DAS OBRAS OE CONSTRUÇÃO DO 

! FECHO No«re 00 RODOANEl MARIO COVAS. LOTE4.. 1 : 
jcOHSóRoo MAUlll:RTI:C -,PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Tá:NICOS ESPEClAIJZAOOS OE!' 4.4 1 
:ALPHAGEOS 1 ~ENHARIA PARA Al'OtO À ASCAUZAÇÃO, SUPERVISÃO E. 1 
I fACOMPANHAMEHTO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO 001 1 
1 ~ NORTE 00 R000ANa MARlO COIIAS - LOTES. j 

JGP CONSULTORIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Tá:NICOS ESl'ECIAUZAOOS 4..4 i 
iPARTIOPÁÇÕES lTOA. jSUPERVlSÃO, MONITORAMENTO E ACOMPANHAMENTOl ! 

!AMBIENTAL DAS OBRAS 00 TRECHO NORTE 00 RODOANEL! i 

: 
IMAAIO COVAS. LOTE 1 1 . 

jCONSÓRCIO GEOTl:C • PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS ITCNICOS ESPECIAIJZAD05 Df! 4.4 1 
SUPERVISÃO, MOHITOIAMENTO E ACOMPANHAMENTO' j 'COHAM 

! AMBIENTAL DAS OBRAS 00 TREOiO NORTE 00 ROOOANEL j 
MARIOCOVAS · LOTE2. 1 / j 

IPT-lNSTITUTO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS OE AVALIAÇÃO DAS ATUAIS! 4.4 ! 
PESQUISAS TECNOl,ÓGICAS CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DE UNIOADES HABITAOONAIS,! : 
00 ESTADO DE SP VIRTUALMENTE SWEITAS A INA.UtNOAS DAS OBRAS DEI I 

eotm'RUÇÃO 00 TREOIO NORTE 00 RODCIANEl MAAIO ; 

cov~ ! / 1 

ll/03/13 

01/04/13 

21/03/13 

22/03/13 

U/03/13 

12/03/13 

U/03/13 

12/03/l:3 

12/03/13 

22/04/13 

ICONSÓRCIO GfRIBEll.0- PRESTAÇÃO OE SE~ 'TtcNICOS ESPf<lALIZAOOS ~ 4.4 i ll/113/13 
ENGENHARIA PARA APao À FISCALIZAÇÃO. SUPERVISÃO E ;GEOSONDA·URBANIZA 

i ACOMPANHAMENTO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO 00 ! 
1 

TRECHO NORTE DO ROOOANEL MARIO COVAS· LOTE 6 l i ! 

!COMPANHIA PAULISTA OE PRESTÁÇÃO DE.SEIMÇOSDE ENGOIHARIA CONSULTIVA PARA! 4.S I 
10BRASESERVIÇOS- CPOS CAOASTRAM!NTO E APOIO Tá:NICO AfJ PROGRAMA DEii j 
: IGERENOAMENTO DE DESAPROPRIAÇÕES I 

25/04/17 

1 

1 
1 

i 

1 
1 
i 

1 . 
1 

1 

22/ll/18 "405.620,76 ; 

i 

22/06/18 1 6.921.488,21 ! j 
1 

1 
21/06/18 ! 4.693394,89 1 

1 
1 . 

1 
1 
! i 

22/0f./18 6.624.692,56 : 

22/06/a 32.752.643,64 : 

12/02/13 32.665.264,74 j 

12/07/U 34.102.255.25 ; 

l.2/07/18 3U67..328,0S ! 

12/07/U ~848,83 ! 

22/0f,/18 4.434.091,14 

U/01/13 4.162. 742.21 ! 
j 

! 

! 
i 

22/01/15 1 1.785.000,00 I . 
i i 1 
i 
1 

21/11/18 ! 3L41S.680,38 1 
l 

: 
1 : t 

SUB-TOTAL 66 23Ul35.ll50, 

25/04/U 3.73l.028,10 ! 

SUB-TOTAL 3.732..028,10 

3 dt 8 
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··rntt~~ BNorte 
RODOANEL - TRECHO liORTE 

·~·~CrT~~jl1vto~~~~l!Oltetz,na?.·!·~·~·Bf!~~~-~'~l'-!l ~!·~~!-~l!!!!~~~i~~~~~~~~Obje~·~~~~l.ll!!lll!!~j~·~~1·C6d.iiiil .. lilrlldoiiiíiÍII ... I .. Teirmlnoiii-.)111V1aloriiiAO.saiil11•I 
4lSO 1 2ou!EngMhw Resdndldo j'™E BAAStl ENGe!IIARIA SERW;OS TtolKDS DE COHSUt.TO !tA ESPEC!AUZA!>A PAAAj 4..6 j 02/07/U ,1 0~ 115 ! 9:,62.165,09 1 

; ! • CONSTRllTlVA APOIO À COOROENAÇÃO DAS AÇÕES SOClAlS NA; 
; 

1 IMNANTAÇÃO 00 EMPREENOtME ifO RODOANEl. MARIOI f 
• COVAS - TRECHO Notl'TE· LOT'El • l 

4260 20UIEl-6cnh>rl• ,,· Resdõdldo iCONSÓ1IOO OlAGONAI.· SERIIIÇOS TttNICOS OE CONSUlTO~ ESPECIAUZADA PAAAi 4.6 ; 
jNúCl.EO APOIO À COORDENAÇÃO DAS AÇÕES SOOA1S NAj j 

: IMPIAHTAÇÃO 00 EMPREENDIME~ ROOOANEL MARIOi 
: COVAS - TIIECHONOR'lt·l.OTU • 

4500 2014 !Engenhario !'Processo deJDIAGOHAl PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS Tto COS DE CONSULTORIAj 4.G 
! Ena!ramento jEMPAEENOIMENTOS E ESPEOAUlAIJA PARA APOIO À o } RDEHAÇÃO DAS AÇÕES! ! 

,GESTÃO DE NEGóoos SOCIAIS E REMOÇÃO DE FAMÍ~, NA IMPWITAÇÃO DOj ! 
,LTOA EMl'REENDIMEHTO ROOOANEl '1""10 CDVAS • TRECHO, ; 

01/07 /U '. 02/07 /15 ; 

05/08/14 
I 05/02117 ·, 

i 

14. 7Sl.6'1,20 I 

20.998.Bll,06 1 

! 

NOR'lt • LOTE 1. INCWINOO ESCOJ>9 DEl'INIOO NOTtRMO DE! ; 

- ;;.;;-;--:-:;;;;;;7..::;::;:::;:-:r:~ ;;=::;::;;;:;:-t;;;::;-:;;;;:;;-;:;;;:-;:;;-;;::;:t.REf:::;::E~lll~N~CIA.;:;--;:::-;;:::::;::::::-,:,:±:j =:-"'7::-:::::-:•-::-c:~ ::c+!-c-,~~i· --:-:-::::-:-~~'~~~~~·~~~~~--': 
4501 ; 2014lfnstnharia I Rescindido I IEME BAASU. ENGENHARIA PIIESTAÇÃO DE WMÇOS TtCJjlCOS DE CONSUt.TORIAl 4.6 ·r OS/08/Jfl : 05/11/IS ; 1.2SLS03,n i 

20U I En&enharia 

44631 20l31Engenha,,' 
i 

: : 

: 44651 2013!Enienhar• 

! 1 

i • 
; 

4Sn l 201SIEncenh•li• 

'l,l/11/ 2017 

i : !CONSULTIVA LTOA ESPECIAUZAOA PARA APOIO À c~o DAS AÇÕES: • 
: ~ SOCAIS E REMOÇÃO OE FAMÍLIASi HA IMP~AÇÃO 00~ . 

EMPRfl:NDIMENTO RODOANEl I WU0 COVAS : TRECHO! 
j NOIITT • LOTE 2, INCUJtNOO ESCOFb OEflNIOO NO TERMO DE! j 
I RffERtllCIA. : I 

Corwênlo !COHV ·1COKJ\JGAÇÃO OE ESfOIIÇOS ENTI :e A CDHU E DERSA OOMI 4.6 i 
!DESENVOI.VIMEN'TO VISTAS A VIABIUZAR O PR~DE REASSENTAMENTO!' j 
'. HABrTAOONAl E URIIAIIO ESPEdFICO, VOLTADO À R OOS MOAAOORfS OE, ! i IDE SÃO PAULO ASSENTAMENTOS t<ABrTACIONAIS IREGULARES LOCAUZAOOSI I 

: NAS ÀREAS AllHGIOAS PaAS oo TRfCHO 'Horn ool • 
I RODCIANElMÁRJOCOVAS, OES V100PEIAD6\SA. 1 • . . . 

Convtnio ICPOS • COMPANHIA CONJUGAÇÃO Of ESfORÇOS E~· A OOISA E A,CPOS COM, 4.6 1 
jPAUUSTA OE 06RAS E VISTAS AO APOIO ÀS AÇÕES OE REMOÇÃO, DEI • 

I SEIMÇOS TIIAHSIÇÃO, 00 REASSENTAMENT E OE PÓS OOJPAÇÃO DAS' 
1 

: FAMILIAS VULNERAVEIS A8AAN lOAS PELAS 06RAS DO! 
EMPRl;ENDIMEHTO ROOOANEI. ~IO COVAS • TRECHOj . 

! NORTE. EXECUTADA PaA DERSA. 1 l ! i 

1
. Resónclido :aUGAm BRASIL VÁlWLAS AQUISIÇÃO DE 4 (QLIATIIO) VÃJ.V', LAS, SENDO 2 ÓE 600MM E! 4-7 1 

I LTDA 2 DE 900MM, PARA O R v DE REDE ADl11'0AAj ô 

i j DA-P·LOT'ElDOTRECHOl<lfO'EDOROO<MN, ElMAIUOI I 
I cov,s.. : i 

Enctrnclo ICATIOCA CONSTIIVTOAA E EXECUÇÃO OE OBRAS E SER\l1ÇOS COMPl!MENTARES ool 4.7 : 
; •COM. OE MATERIAIS OE TRECHO IIOfITT: DO ltOOOAÍIEl COMl'REENDENOO 4 : 1 1' CONSTRUÇÃO LTDA. CONSTRUÇÃO DE Na>/A UNIDAbe DA ESCOtA' MUNIOP : 
I f NA21RA ABBUO ZANAftlll EM G~ , 

! ' 1 ! 
! Encerndo !TECIA CONST'RUÇÕES,EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVlpi COMPlfMENTARES oo! 4.7 . 
; !LTDA. TRECHO NOIUE 00 ROOOANEl MAAJ0 COVAS! , 
• f COMPREENDENDO O REMANEJAMOITO OE AEOE,(METÁUCA E' ! 
j I iÓP'llCAl DE TEUfONIA NO lOTE L : 
1 ~ !FURNAS romws PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS COMPLEMENTARES ·oo TRECHO! 4.7 ; 

! . EIÊTlUCAS S/A NOR'lt oo RODOANEL MÁl\lO rivAS COMPRIDIOENDO AI · 

1
1 i COHSUlTORIA ESPEOALIZADA Df APOIO AO GERENCIAMENTO , 

l A ACOMPANHAMEtml Ttol~ PARA ALTEAMam> OE TRts I 

! ' !UNHASOE ALTATENSÃOOO,DEFURNAS- LOTE4. 1 i 
'1ProctSSO cle iMl'O MONTAGENS, EXECUÇÃO DE OBAAS E SERV)ÇOS COM~ENTARES 001 4.7 : 

Enanmento IPFIOJETOS & OBRAS LTDA !TRECHO NORTE 00 Rdoa,.,,~ a -RIO OJVASI ! 
i . COMPREl:NOENOO O ALTEAM TO OAS TOMES OAS UNHASJ I 
1 1 DE TIWISMISSÃO E\ÍTRICA DE 5 kV DE FURNAS NO LOTE 4. t 
1 • ' 

! Rasdndldo i llITTGRA·CONSTIIUÇÕ(SE EXECUÇÃD OE 08RAS E Sl:ll'{lc;OS COMPlfMEHTARES 00; U 

! 1 ISERIIIÇOS EMP!IESAAIAISFECHO NORT'E 00 R9DOANEL MÁRIO COVAS! : 
•1 lTDA. EPP. COMPREENDENDO O REMAN~ DE REDE OE 900MM E; 1 I IMP\ANTAÇÃODEADUTOAA ILOSOMM~~-1.DT[l.l ! 

09/06/11 : 09/06/15 ' 

i ' 

'JtJ/06/17 1 'YJ/l'JS/17 
! j 

SUll-TOTAL 

<rT/10/13 

2A/ll/14 !2,4/05/2015 , 

01/04/14 lOl/111/2015 

20/00/14 ! 20/12/14 ! 

02/0S/16 

i i 
' 1 

04/07/16 • 04/117/17 

! 
1 

73.000.000,00 ! 

9.573.063,lB · 

253.000,00 ! 
! 

6.099.2"4,48 • 

LS29.403,62 • 

355..688,74 1 

3.406.339,2.! 

3.620513,A& 

899.s48,29 ' 

•d• 
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4594 2016 Eneenhw 

: 46521 2017jfnsenharia 
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f I 

!4/ll/2017 

RODOANEL · TRECHO NORTE 

TECH BUILOER EXECUÇÃO OE 08RAS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES 00 4.7 
ENGEHHARIA LTOA.. NORTE 00 ROOOAHEL MARIC> COVAS, 

COMPRUNO€NDO O REMANEIAMOITO DE IHTERFElltllOAJ 
OE CABOS OE ABRA ômcA COM A RODOVIA FERNÃO DIAS ~ 

l1111381NOI.OTU. 1 

~

ESCOPO: OBAAS E SERVIÇOS OE REMAHEJAMENTO OE 

NFRAESTRUT\JRA ÔllCA NA BR 381, RODOVIA SOBJ 
URISOIÇÃO 00 DEPAl!TAMEHTO NACIONAi. 

INFRA5Tlll!T\JRA DE lllAHSPORTES (DNIT) E OPERADA P( 

CONCESSIONÁRIA AUTOPISTA FERNÃO DIAS (I\PFO), 

SAOEl. INOOSTIUA AQUISIÇÃO OE MATtlUAIS ADICIONAIS llTlllZADCIS Not 4..7 

jMETALURGICA LTDA. ALTEAMENTO DAS TORRES DAS UNHAS DE TRAHSMISSÃOI I 
J EltnucA DE 34S l:V OE FURNAS NO LOTE 04 00 TREOIO , 
• NORTE 00 ROOOAHEL MARIO COVAS. ; 

ESCOPO: FORNEOMENTO DE MATERIAIS ADICIONAIS : 
JlfTlUZAOOS_NO AI.TEAMENTO DAS TORRES DAS UNHAS OE 
~ EÚTIUCI. DE 345 l:V DE FURNAS CAMPINAS­
GUARUUlOS, VÃO ENlllE AS TORRES NOS. UO E 221. 
GUARUUICIS-POÇOS OE CALDAS CIRCVIT'O 1.. 1/ÃD ENTRE AS 
TOIIRE5 NOS. 429 E 430 E GUARUUIOS.f'OÇX)S OE CALDAS 
OROJIT'O i_ VÃO EIITRE AS TORRES NOS. 429 E 430, 

I.DCAUZAOAS NO BAIAAO OE PERUS NO MUNICÍPIO OE SÃO' 
PAUi.O, 

IEI.MO E1ETRO CONTRATAÇÃO DE 08AAS E SERVIÇOS COMPlfMfl'ITARES OE 4..7 1 
MONTAGENS lTDA. REMANEIAMENTO OE 01 (UMA) ADUTORA OE F9lllO 

IRJNDIOO 00 SAAE OE OtÃMrnlO OE 400MM/l"P NA ) t= s::;t~:K::~wi:~EIMÇOS PARA§ 
REMANEJAMENTO DE ADUTORA. EM FERRO FUNDIDO (X)M 

DIÃMETRO DE 400 MÚMETROS EXISTOITE NA AVEN 
BENJAMIN HUNNICI.ITT PARA POSSIBIUTAR A EXECUÇÃO DAS 
08RAS OE tMf>\AHTAÇÃO 00 EMPREENDIMENTO ROOOAN 

lTREOtO NORTE. O CRUZAMENTO DESTA AVENIDA COM O 
IIOOOANEL NORTE SERÁ Rfl.OCAOA ATRAvà OE VIADUTO 

l(OAE 422) JUNTAMEHT'E COM A ADUTORA COM NIOiO 
PRfVIAMDl'TE PROJETADO. 

!ELMO a.ETRO CONTRATAÇÃO OE 01111.AS E SERVIÇOS OE REMANEJAMENTO 4.7 1 
IMOHTAGENS l.TDA. OE IICTERFERtNCIA 00 TRECHO NORTE 00 ROOOAHEL ~ , 
: crNAS OE DUAS ADUTOAAS 00 SME. AMBAS DE DIÃM ,• 
! jOE 400MM/F'F", UMA NO ACESSO AO AEROPOIITO E OUTRI\ : 

: INA EST1WlA GUARUI.HOS N.AZARt -LOTE 06.. i I 
• 1 • 

i • 

ON IT _ NovtMBRO_Poslçio Contnu~LNorte 

Tem>lno I 

01/02/16 01/08/16 

18/04/ 16 n/07/16 61..299.98 ! 
' 

94-0.018,60 1 13112/17 1 

t 

U/03/17 

10/07/17 10/01/18 1..639.339,80 ! 

SU.,_TOTAI. 

SdeS 
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1 

4210 20U!Rnance' 

i 

4254 ! 20U IPresid 

2~/ U /2017 

RODOANEL - TRECHO ORTE 

Rescll;ddo ;LUA PROPAGAHOA S.A. 'PRESTAÇÃO OE S8MÇOS DE COM NICAÇÃO, OMJLGAÇÃ0,1 4.8 l 
PU81JOD-'OE E MARICcTING, PAJIA A ) OERSA I 

jDESeM>l111MEHTO R000\11ÁRJO S/ · 
!CONTA N.• 1 • ROOOANEL: : 

I
PU8UCIOADE LEGAI. INSTTllJCION OE UTIUDAOE PÚBUCA,i 

OOCIJMENTAÇÃO, MOOER~NOO SERVIÇO 'púeuco j 
PROJETOS DE MOSIUZAÇÃO EDUCAÇÃO~ M~ 

1

. AMOIE>ITE e DMJI.GAÇÃO DE A(Õ E PROJETOS ~ oel 
INTERfSSE PÚBUCO, IN E SERVIÇOS À! 
COMUNIOAOE, COMUNICAÇÃO R LEVANTE E OEFESA OAj 
ODAOANIA. • 1 

IAS AÇÕES A SEREM OES VOlll1DAS ATENOERÃO,i 

!FUNDAMENTAI.MENTE, A T AS EXIG~CIAS e! 
CONotClONAIITES FIXADAS NA ISSÃO DAS I UCENÇAS~' 

!
AMBIENTAIS_ DO EMPRUNDIM E_ DAQUElAS OE 
COMUNICAÇAO SOCIAi. E AMBIENT 
CONSTANTES 00 PSA· PlANO AMSIENTAl. • 1 

enc:.«ado ilNS'ITTUTO COMM9rTA PRESTAÇÃO OE SElMÇOS Ttact ESPEOAIJZAOOS EM1 4.8 : 
IDE COMUNICAÇÃO COMUNICAÇÃO E RflACIOHAMe,fo COM AS COMUNIOADESI ! 
ILTOA ENVOl\llDAS E PÚBUCOS INTEJI~ (STAXl:HOIDERS),, ; 

I PAJIA AS AUOltNCIAS PIJ8IJ(iAS 00 PROCESSO OE • 

I UCOIOAMEHTO AM8DITAI. DO 
1 

• l'llEC)IO No«TE ; ' 

!Pr-oces>o deitMESP • IMPRENSA O PRESTAÇÃO OE satVIÇOS DE~ADE I.EGAI.: OE TODOS! 4.8 1 

!E~ •DO ESTADO OE SÃO PAUl.O OS ATOS OE INmtaSE OA Pft.O SISTTh!A!"ON UNE",! 
j !NOS IIESPECT1VOS CADEIINOS 00 OFIOAl DO ESTADO; ; I 

DESÃOPAUt.0 

Tffl!llno 

17/Ulll8 17/11/14 76.000.000,00 '. 

08/11/10 08/0'2/ll 130.000.00 1 

16/115/11 16/115/15 U60.000,00 i 
' 

Enanwlo IGIBBOR -,--23/01/--1-4 ___ 23_/0_1/15 __ ----llS.000--.-00-, 

Vigente 

I PIJ8UOOAOE 

;MEGAHUB MARJtalNGIPIIESTAÇÃO DE SERYIÇllS DE 
. OIGrTAl. lltlA • EPP COMUNICAÇÃO PAAA A OE11SA, 

f DAS ATMIWlES E 08JET1VOS 
fSfJMÇOS EM ANDAMENTO. 

IAQAG COMUNICAÇÃ0,
1
PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS OE DADt OOMPIIWIOENOOÍ 4.8 : 

jlltlA • lUA PROPAGANDA o CONJUNTO oe ATMOAOES REAlJZAOAS INTEGÀADAMem: . 

's.A QUE TENHAM POfl OBlETMl O too, O PIANf:lAMOOO, AJ 
; CONCEITUAÇÃO, A COHCl:PÇÃO A CRIAÇÃO, A EXECtlÇÃOj 
· INTERNA. A INTEltMEOIAÇÃO E SUPERVISÃO oi'- EXECUÇÃOj 
: EXTERNA E A OIS1lt8UIÇÃO OE '7'8°CIOADE AOS VEÍCUlOS EI 

OUWS MEIOS OE OMJI.GAÇÃO, flM O IHTUrTO :OE ATENDER 
AO OIWTO À INFORMAÇÃO, OE l)IFUNOIR IDEIAS. PRJHCIPIOS,I 
INICIATIVAS OU INSTIT\JIÇÕES ol, OE INFORMAR O PÚ8UCOI 
EM GERAL 

! 
\IMESP • IMPRENSA Ofl°"4PRESTAÇÃO DE SERll1ÇOS DE 
;DO ESTADO DE SÃO PAUi.O !OS ATOS OE IN1cllESS( DA O 

' NOS RESPEcnvos CAOEIIHOS 
OE SÃO PAUU>. 

PaO SISTEMA "OH UNE", , 
UCIOADE ~ OE TODOS', 4.8 ! 

DIÁRIO OACW. 00 ESTADO : . 

01/07/14 

18/0S/lS 

Encfflado I HEI.JMAIITT TÃXI MN.O PRESTAÇÃO OE SEltVIÇOS O )0/04/lJ) 

04/01/18 s. 735.070,00 : 

01/01/U 

1 1$/05/U L680.160,SO i 

SUB-TOTAL 

~/15 1 
illtlA lEXEQITIVAS (HWCÔPTERO), 

!TRANSPOIITE.. COM P!lOTO, 

los PASSAGEIROS E 1 (UM) 

jrtOIICOS OA OD5A NO 
. ~~~~~1--~~~.c_~~~~~~~~~~~~-~~~~~~-

Encvndo •CRVSTAI. 111AGENSIPRESTAÇÃO OE S€lMÇOS O EMISSÃO DE ' 81ü!ETES DE; 4.9 . 23/03/U 23/03/14 360.000,00 • 
I ,TURISMOEEVENTOSI.TD,\. IPASSAGENS ~ DESTINA A 111AGENS, NACIOIWS E: 

i 1 
• ME IIN'TtRNACIONAIS. COMPREEN DO A RESERVA, EMISSÃO! 

!MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO, oosso e ENTltfGA ÃSICA ou1 
, EI.ETltÕNICA. 1 

3.A02.46l.96 Encenado ;CAST INFORMÁTICA 5/A PRESTAÇÃO DE SERll1ÇOS ~QAIJZAOOS EM. P1IOCESSOS E, 4.9 : OS/071U 
AT11110AOES DE TEOIOLOGIA INFORMAÇÃO, DESTINADO Aj : 

05/07/15 

jATENOER A ESTRUT\JRA TECH 1CA ~ PELA O€RSA 

Re$dndldo IPOft'T'O SEGURO P110TEÇÃO PRESTAÇÃO DE SERll1ÇOS DE ENTO DOS VÓCUt.OS À 4.9 : 03/09/U 
jE MONITORAMENTO llOA. DISPOSIÇÃO DA ~N TOTAL DE aoi 

03/09/17 248.541,09 

OITENTA) vEICULOS. 

DNIT_NOVEMBRO_Posiçio 6 de8 
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: 
i 

1 

! 

1 . 

. 

CTT j 

43341 2013JFinanc.elna 

4354! 2013 Juridia 

43901 2D13 Presldtnàa 
1 

4473; 201c!Presiclencta 

1 
1 

' . 
45471 

! 

i 
1 

1 

45861 

45891 
! 
1 

i 

2015 jfinanc.oira 
1 

! 
1 

201S jen«enhoria 

1 
1 
1 
1 
1 
1 

2016, Engmhllril 
1 

! 
2Dl61Engenhul• 

1 

' 1 . 

?~/11/2017 

RHdndldo 

Vcent• 

1 

i 
1 

1 
! 
1 Vc:ente 

1 
1 
1 
1 

1 

Encerrado 

1 

&apresa. i . Ob)éco C6d. 

TRIVAI.E ADMlNISTRAÇÃO PIIESTA.ÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO 4.9 
LTDA !AIIASTEOMENTD DE COM8usTfvels DE VáCULOS, POR MEIO 

I
DA IMPlAHTAÇÃO E OPERAÇÃO DE UM 5ISTE 

1 

INFORMATIZADO E INTEGRADO COM l/Til.l?AÇÃO DE CAl!TÃO 
DE PAGAMENTO MAGNrnco DU MICRO PROCESSADO. 

NOVA MASTEJI AUJGUEL PIIESTAÇÃO DE SERlllÇOS DE TRAHSPOATE MEDWITT 4.9 
DE VEÍCULOS LTDA LOCAÇÃO DE vefcuL.ClS;'U11UTÁRIOS EM CARÁTER NÃO 

(EVElmJAI. COM QUI..OMETIIAGEM LIVRE, OBJETIVANDO O 

!
DESLOCAMENTO PAAA APOIO DAS AllVlDAOES TÉCHICO­
ADMINISTIIATTVAS, PAAA UM TOTAL DE 62 (SESSENTA E DOIS) 

\IÓCULOS 

MARCEID TOSIUI PRESTAÇÃO DE SERlllÇ05 PROFISSIONAIS OE ACNOCAQA OE 4.9 
ADVOGADOS ASSOCIADOS NATUREZA TRABAI.HISTA, NO ÀMIIITO INDMDUAl f 

!COLETIVO, NAS ÁREAS CONTENCIOSA E CONSUlllVA. 1 

I 
IHVESTlPWI 
COMPlll"ADORES 

~ÇÃO LTDA 

1 

!
PRESTAÇÃO OE SERVlÇOS DE LOCAÇÃO OE 30 WORICSTATIONS, 4.9 1 

E 200 DESKTOPS, 20 NOTEBOOKS, 10 lllTRABOOICS E 230 NO. 
DE BREAICS NOVOS E 501 USO AlfTUllOR, INOJJIN 

ISOfTWARE.S, SERlllÇOS OE ASSISIDIClA TÉCNICA E GARANTIA, t 
(AAA ATENDER OS OEPARTAMEHTOS DA OERSA. ; ! 

j MILAR~ AO\IOGAOOS 

1 

P1\ESTAÇÃO OE SERVIÇOS OE PATltociHIO DA 01:ruA DOS 4.9 j 
IHTERESSES DA DEJtSA, NO Al/TO DE INFRAÇÃO N1 OS,51.l E ! 
RESPECTIVO EMBARGO DE OBRA; Al/TO DE IN FllAÇÃO N! ! 

jOS'JSU E RESPECTIVO EMBARGO DA OBRA; AUTO DE 

jlNRIAÇÃO N1 07U92 E ReSPECT1VO Al/TO OE MUlTA; E AUToj ,· 

f:

E INFRAÇÃO N1 0711J94 E WPECTlVO AIITO Df MULT":I 

OOOS LAIIRADOS PELA SECll(TARIA 00 VERDE E 00 M9 1 
AMIIIEHTE DE SÃO PAULO COlfT1IA A DER5A. AltM , 

OMAOA DE MEDIDA JUDtClAl CAIINEl A AM DE REVOGAR O 1' 

EMSAAGO DE OBRA QUE ATUAI.MENTE PARAUSA PARTI: 

1 08AAS 00 TRECHO NORTE 00 ROOOANn MAJIIO OOVAS 

' ALLEN RJO SERV. E PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS PARA l'ORNEOMENTO DE UCDIÇAS 4.9 

ICOMbCIO DE PROOUTOS OE USO OE PROGRAMAS OE COMPIITAOOR DA PLATAFORMA 1· 

,MINFORMÁTICAlTOA. MICIIOSOFT PARA ATENDOI A5 TRA~ UTOAANW EI 
j OlJT1tOS CEHTROS DE RESUlTAOOS DA DERSA. ; . i 

I
MARfl.Y 1/lAGENS 

TURISMO lTOA. • EPP 

!GUIA VEicuLOS LTOA. 

1 

i . 
1 

E PRESTAÇÃO OE SElllllÇOS DE AGENCJAMENT0 SISTtMATIZAOO 4.9 1 
DE VIAGENS CORPORATIVAS, EM OBSEJIVÃNClA A. POlfnCA DE 

!VIAGENS f1XAllA NA RESOlUÇÃO SGP • 1.0, oe 02/04/211l3, O 

·1ACOROO COM O OETERM!NAOO NO DECRITT> ESTAOUAL N' 1 
53..546, DE 13/10/]JXJ8, PARA A EMISSÃO ESTIMADA DE 100 

(CEM) PASSAGENS JWIEAS NACIONAIS E 16 (DEZESSOSI I 
INTERNACIONAIS, NAS C1ASSES ECONÔMICA OU EXECUTIV~ ' 

!DesnNAOAS ... ATENDf:R A DERSA • DESENIIOI.VIMEHTO 

I
ROOOVIÁIUO S/A. DE ACOROO COM AS CONDIÇÕES E 
ESPEOACAÇÕES 00 MEMORlAl OESCJUTIVO, QUE INTEGRA 

EDITAL 00 PREGÃO ElETRÕNICO SGP N• 001/2013. DAI 

'

PROPOSTA OA COHTRATAD,I\, DA ARPE DEMAJS OOCUMENTOS 

COHSTAIITTS 00 PROCESSOSGP 1.34.182/ZOU. 1 ! 

PIIESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE TRANSPORTE MEDIAHTE 4.9 1 
LOCAÇÃO OE Vl:fculOS/UTIUTÁRlOS EM CARÁTEII NÃO t 

IEVEl'ffiJAI. COM QUILOMETRAGEM UVRE. OBJETIVANDO o 
DE5l.OCAMEHTO PARA APOIO DAS AlMOADES lt<:NICO-

IADMINIST"RATIVAS, PARA UM TOTAL OE 53 (CINQÜENTA EI 

~) VEIOJlOS. 

liPT-INSTTT\JTO O~l'RESTAÇÃO DE SERVIÇOS Tl:CHlCOS ESPEClAUZAOOS OE 4.9 1 
!PESQUISAS TECNOLÓGICAS ENGENHARIA PARA A AVAUAÇÃO TÉCNICA DAS CAUSAS DO 
00 ESTADO DE SP AOOENTE OCORRIDO NO TÚNEL 501 / PISTA INTDtNA i 1 !EMBOQUE OESTE DO RODOANEL MÁRIO CtNAS • TRECMO 

j !NORTE · SUBTIU:o«l 15. 1 

r O"lART BEZERRA 
OA1P~ESTAÇÃO DE SERVIÇOS TI\CNICOS ESPEClAUZADOS PARA 4.9 1 SILVA · ME. ,~ DOS PLETOS OE REEQUIÚBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO DOS CONTRATOS DE 0911AS DOS SEIS I.OTES DO 
1 TRECHO NORTE DO AOOOANEl MARIO COVAS. 1 

4.9 1 jProcasso de IPT·INSlTTIITO OEjPRESTAÇÃO OE SERVIÇOS TtcN1COS ESPEOALIZAOOS PARA 
1enw-omento PESQUISAS TECNOLÓGICASllEVANTAMENTO PRéllo DAS ATUAIS COHDIÇÕES 

1 

, 00 ESTADO DESP ESTRUTURAIS DE UNIOAOES KA8fTAC10NAJ5 DE MrotOA.ALTO 
i IPORTE EM ÁREAS SOB INFlUtNClA DAS OBRAS DE 
! 1 CONSTRUÇÃO 00 TRECHO NORTE DO ROOOANEL MARIO 

1 
icovAS. 

0NfT _NOVEM8RO_Posi(io Conlntu>I_Nortt 

01/U/U 

14/03/13 

Ul/02/l.3 

rn/OA/13 

QJ/OQ/U 

31/01/14 

02/04/lA 

"llJ/01/15 

01/07/lS 

Ol/f12/16 

U/(13/ló 

I TtnDIM 

01/08/16 

18/0'J/15 

Ul/10/ 17 

<12/0A/l.6 

1.,, o trituitot 

jomJulpdo ' 

31/01/17 

02/04/18 

IB/03/11. 

i 
1 1 

1 

1 
1 
1 
1 

1 

U/04/17 
1 
{ 

1 l 
1 . 

01/05/16 

j . 
1 

14/03/17 . i 
! 

1 i 
' j 1 

: 1 

· V3lor Atml I 

3.325.678,70 ; 

2.247..lll.95 ! 

U06.no,oo 

L858.652,71 ; 
1 

172.000.00 1 

916.000,00 

360.000.00 1 

2.114.746,22 1 

i 
! 
1 

! 
3.615.170,00 1 

1 

i 
i 

120.000,00 i 
1 
! 

1..024.450.96 1 
1 

: 

..J _ ___ .,_ - -----
SUB-TOTAL 2J.S44.173,20 

7 de8 
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1 1 . 
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i 
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. 
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AD/DECTR • 

24/11/2017 

luSP • UHJVERSIOAOE DE!PRESTAÇÃO oe 5ERll1ÇOS ltCNICOS ISAHOO A EXECÚÇÃO 0014.U I SEM NOTA DE I SEM NOfA OE I 
, js.i,o PAUlO {PROGRAMA OE PROSPECÇÃO, RE ATE ARQUEOlÓGICO E ; SERVIÇO ! SERVIÇO : 

! !PREScRVAÇÃO 00 PATRIMÔNIO AAC UEOLÔGICO, HISTÓIIICO el ' , ; 
: • IOJll\JRAlNOTREOiONORTEOORC~ElMARIOCOVAS. I : . , 

' 
ÍCONSÓROO GEOTEC • VET-jPRESTAÇÃO OE SERVIÇOS rtcNtajs ESPECJAU2AOOS PARAI 4.ll j 13/08/U 
ISIStEM jexECUÇÃO 00 PROGRAMA OE RESGATE E ARJGENTAMEHTol ' 
, IPRtvio DA FAUNA sn.VESTRJ e PROGRAMAS oei i 

MONITOAAMEN'TO DA FAUNA I O TRECHO NORTE OOj ! 
/ROOOANEL MARlO COI/AS. • 

13/08/15 

i 1 1 

1 EAS AOlACOíTES E NAS DE INFtU ClA OIRETA EI i ! l 1 .. =• oo"""" '""" oo -• -~ ='-'I : COMO PAIITE DAS MEDIDAS Mffi _

1
:róRIAS PARA INSTALAÇÃOj 

: 

il6T • INSTIT\ITO OEIPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ,ti E OE ASSESSORIA! 4.11 1 lll,I09/U T 10/08/16 1 

jBOTÀNICA OI\ SECRET. EST. ESPECIAUZAOA PARA ORIENTAÇÃ E AUXÍtJO NA EXKVÇÃOJ 

l 00 MEIO AM81ENTE IDOS PROGRAMAS DE GEIIEN ENTO OE : PlANllOSi ; 
,COMPENSATÓRIOS, OE CONSERVA O, MONITORAMENTO E1 

jRE:SGATE DA FI.OAA E MOIIITO ENTO FI.ORESTAl ™I I! ÁR tN ' 

00 EMPREENDIMENTO 
: ' 

' 

!AR PROJETO .....,....,_" ~~ ·-- """' 
27/U/U 27/U/15 i : 

1lTDA·EPI' . PROGRAMA OE SUPERVISÃO E MO ITOIIAMEKTO~BIDITAl{ 
!SUBPROGRAMA OE Q OE ÁGUA PARA AI • 

: ÍCONSTRUÇÃO 00 ROOOANa COI/AS· TREOIO NORTE. '. ' 
i • . : 

tCONSÓRCIO COHAM-l.8R !PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 'rtcNt ;os ESPECIAUZAOOS PARAi 4.ll ; ll/03ll3 U/01/16 : 
i !CONTINU10AOE DOS PROCED "4000S RBATIVOS AO ! i 

! IGEREHOAMEIITO OE ÁM.AS co rrAMAAAOAS 1.0CAU2ADASI ; 1 ! 
IAO LONGO DA FAIXA OE OMfHIO PREVÍSTA PAMI I 

' IMPIAHTAÇÃO 00 TREOIO Not iTt oo RoOOAHa MARJC>I I 

! COVAS 1 

SU&-lOTAL 

ICONSÓROO MEN~exECUÇÃO DE 08RAS DE IMPI.AI rTAÇÃO 00 TRE0t0 NORTE! 4.U l 25(f1l/D 1 U/03/U ! 
JUNIOR · ISOWX CORSAN 00 ROOOANa MARIO COVAS · lC rE L : : 

: ! 

(CONSTRUTORA OAS S/A. \EXECUÇÃO OE OBRAS DE l~AÇÃO 00 TRECHO NORTE( 4.ll I 25/02/13 25/03/IB 
joo ROOOANa MARJO COVAS . u. 
1 

: 1 
! : 1 

•CONSTRUTOAA OAS S/A. jexECUÇÃO DE 08RAS OE IMPV i'lfAÇÃO 00 TIIECHO NORTE! 4.12 ! 25/02/13 ' 25/03/!B 1 

100 ROOQIINEl MARK> COVAS · L JTE m. ' . : 1 . ! ! 
!ACOONA CONSTRUCXJÓNIEXECUÇÃO OE OBRAS DE !MPU HTAÇÃO 00 TRECHO NORTE\ 4.12 1 25/02/13 25/03/IB 

! 
ISA 00 ROCIOANEl MARK) COVAS· l prEIV. 1 Í 
• . : : 1 

1 . 
' 1 1 ! 

ICONSÓROO CONST1IIJCAP EXECUÇÃO OE 08RAS OE IMPIJ IIITAÇÃO 00 TREOIO NORTEJ 4.ll i 25/02/13 13/03/18 1 
1 

cOPASA (ROOOANEL 00 ROOOANEL MARIO COVAS· OTEV. f I . ' 
!NORTE) 1 

I i ; 
1 1 

I l 1 1 

IACCJONA CONSTRUCOÓNIEXECUÇÃO OE OSAAS OE IMPl OOAÇÃO 00 TRECHO NOll'rEI 4.ll j 25/02/13 ' 25/08/IB 1 

ju 00 ROOOANEI. MAIIIO COVAS· OTEVL 1 1 ! i 
1 • 

1 1 • : 
i 1 . 1 i ! 

SUB-TOTAL 

. 
' ·. ! TOTAL! 

-----

1 

ONIT_NO\/EMBRO_Poslçio ( pntntuat_Norte 

Valor Alua! 1 

L46l.933.ll : 

j 

2.751.337,60 1 

2.&69.&90,00 1 

: 

. 
LOll.999,96 i 

1.0S4.o98,92 : 

. 
9.150.259,60 

'nU7i.U9,44 ! 

7l9.046.866.98 

. 
7ll.063.088,46 : 

112.2.330.041.02 • 

744.asl.949,31 1 

679.843.393,82 j 
i 

4.492.Sl2.A79, 03 

5375.389.068,99 ; 
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